
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Seção 11 

ANO XXVII - N9 128 SABADO, 11 DE NOVEMBRO DE 1972 BRASíLIA - DF 

SENADO F'EDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Petrônio Portella, 

Presidente, nos termos do inciso 29 do art. 52 do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N9 58, DE 1972 

Dispõe sobre o Regulamento Administrativo do Sena­
do Federal. 

Art. 1 q É aprovado o seguinte Regulamento Administrativo do 
Senado Federal: 
REGULAMENTO ADMINISTRATIVO 

DO SENADO FEDERAL 

LIVRO I 

Da Organização Administrativa 

TíTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1.0 Este Regulamento é parte 
do Regimento Interno, rege a m:ga­
nt.zação e o funcionamento dos ser­
viços administrativos, as condições de 
provimento e vacância dos cargos e 
fuilÇÕes, os respectivos níveis de com­
petência, disciplina e indica o regime 
jurídico dos servidores do Senado 
Federal. 

Art. 2.0 Para os fins deste Regula­
mento: 

I - servidor é a pessoa legalmente 
investida em cargo público da admi­
nistração própria do Senado Federal, 
ou contratada para a prestação de 
serviços sob regime de emprego da 
legislação do trabalho: 

I1 - cargo é o conjunto de atribui­
ções, criado na forma da lei, com de­
nonlinação própria, número certo e 
padrão ou símbolo retributivo espe­
cífico, atendido mediante pagamento 
à conta de recursos financeiros do 
S~nado Federal. 

Art. 3.0 Os cargos e empregos da 
aàministração do Senado Federal são 
acessíveis a todos os brasileiros, ob­
sen'ados, em cada hipótese, os requi­
siW.S estabelecidos, respectivamente, 
neste Regulamento e na Consolüia­
ção das Leis do Trabalho e legislação 
complementar. 

§ 1.0 Os vencimentos dos cargos 
referidos neste artigo obedecerão a 
padrões ou símbolos fixos, estabele­
cidos em lei. 

~ 2.0 Os contratos de trabalho, re­
lativos aos empregos a que se refere 
este artigo, obedecerão a normas uni­
formes e fixarão níveis de salário de 
acordo com critérios estabelecidos 
pela Comissão Diretora. 

Art. 4.0 Os cargos são: 
I - de provimento efetivo; 
11 ~ de provimento em comissão. 
§ 1.0 Os cargos de provimento efe­

tivo são integrados em Classes e estas 
em Categorias, que Constituirão Gru­
pos uniformes, na forma do Quadro 
de Pessoal - Anexo II deste Regu­
lamento. 

§ 2.0 Para os efeitos deste Regu­
lamento: 

I - Classe é o conjunto de cargos 
da mesma natureza e grau de res­
ponsabilidade; 

11 - Categoria é o conjunto de ati­
vidades organizadas ern classes e 
identificadas pela natureza e pelo 
nível de conhecimentos para o seu 
desempenho: 

III - Grupo é o Conjunto de Cate­
gorias dispostas de acordo com as cor­
relações e afinidades das respectivas 
atividades, com a natureza do tra­
balho ou com o grau de conhecimen­
tos necessários ao e~ercicio das res­
pectivas atribuições. 

§ 3.° Cargos de provimento em 
comissão são os preenchidos mediante 
livre escolha dentre $ervidores efeti­
vos do Senado Federal, na forma es­
tabelecida no Regimento Interno, 

obedecidas as condições e exceções 
previstas neste Regulamento. 

Art. 5.0 O Quadro de Pessoal do 
Senado Federal, organizado em Parte 
Permanente e Suplementar, é inte­
grado pelo conjunto de cargos, de 
provimento efetivo e de provimento 
em comissão, e de funções gratifica­
das, na forma do Anexo 11 deste Re­
gulamento. 

Parágrafo único. A Parte Penna­
nente reunirá os cargos julgados ne­
cessários à administração, a Parte 
Suplementar relacionará os cargos 
que, na forma da lei, serão extintos 
quando vagarem. 

TíTULO Il 

Da Estrutura e das CompetêncJas 
dos órgãos 

CAPiTULO I 
Da Estrutura Administrativa 

Art. 6.0 O senado Federal tem a 
seguinte estrutura básica: 

I - Comissão Diretora; 
11 - órgãos de Assessoramento Su-

perior; 
III - órgãos Supervisionados; 
IV ~ órgão Especial; 
V - órgão Superior de Planeja­

mento e Controle; 
VI - órgão Central de Coorde· 

nação e Execução. 
Parágrafo único, Os Senadores 

contarão. cada um, no desempenho 
de suas funções, com a assistência de 
um Gabinete, organizado na forma 
deste Regulamento. 

CAPíTULO II 

Das Competências dos órgãos e de 
suas Unidades Integrantes 

Seção I 
Da Comissão Diretora 

Art. 7.º A Comissão Diretora, com 
a estrutura da Mesa do Senado Fe­
deral, compete a superior direção dos 
serviços administrativos do Senado 
Federal, na forma estabelecida neste 
Regulamento e no Regimento Inter­
no. 
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EXPEDIENTE 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 
Diretor-Geral do Senado Federal 

ARNALDO GOMES 
Superintendente 

PAULO AUR~LIO QUINTELLA 

Chefe da Divisão AdmlnistraHva 

ELIO BUANI 

Chefe da Divisão Industrial 

Seção II 

Dos Gabinetes dos Membros 
do Senado Federal 

Art. 8. o Aos Gabinetes dos Mem­
bros do Senado Federal compete pro­
videnciar sobre o expediente, as au­
diências e a representação dos res­
pectivos titulares, além de outras ati­
vidades correlatas. 

Seção III 
Dos 6rgãos de Assessoramento 

Superior 
Art. 9.0 São órgãos de Assessora-

mento Superior: 
I - Secretaria-Geral da Mesa; 
II - Assessoria; 
III - secretarla de Divulgação e 

de Relações Públicas; 
IV - Consultoria Jurídíca. 

Subseção I 
Da Secretaria-Geral da Mesa 

Art. lO. A Secretaria-Geral da Me­
sa compete prestar assistência à Mesa 
no desempenho das atribuições pre­
vistas nos arts. 52, itens 1 a 34, 55, 
alínea b, e 57, alíneas a a h, do Regi­
mento Interno, e à coordenação do 
provimento de informações pertinen­
tes à tramitação de matérias legis­
lativas. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Secretaria-Geral da Mesa: 

I - Gabinete; 
II - Seção de Administração; 
III - Divisão de Coordenação Le­

glsJatlva; 
IV- Divisão de Expediente. 
Art. 11. Ao Gabinete da Secreta­

ria-Geral da Mesa compete providen­
ciar sobre o expediente, as audiências 
e a representação de seu titular; exe­
cutar as tarefas de suporte adminis­
trativo vinculadas à competência do 
órgão e auxiliar o seu titular no de­
sempenho de suas atividades. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 
VIa Superfície: 

Semestre . . . • . . • . . . . . . • . . . • . . . . • . . . . . . . . . • . • Cr$ 20,00 
Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . • Cr$ 40,00 

Via Aérea: 

Semestre ........... . 
Ano 

Cr$ 40,00 
Cr$ 80.00 

(O preço do exemplar atrasado serã acrescido 
de Cr$ 0,02) 

Tiragem: 15.000 exemplares 

Art. 12. A Seção de Administração 
compete receber, controlar e distri­
buir o material e o expediente da Se­
cretaria; proceder -ao controle interno 
de seu pessoal; providenciar a publi­
cação do expediente recebido pela 
Presidência e pela Mesa; encaminhar 
informações ao sistema de Frocessa­
mento de Dados, de acordo com os 
manuais de procedimento pertinen­
tes, e executar outras tarefas corre­
latas. 

Art. 13. A Divisão de Coordenação 
Legislativa compete a realização e a 
coordenação das atividades de natu­
reza legislativa da Secretaria-Geral 
da Mesa. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Coordenação Leghdativa: 

I - Seção de Controle Legislativo; 
II ~ Seção de Protocolo Legislati~ 

vo; 
III - seção de Sinopse; 
IV - Seção de Atividades Auxilia­

res. 
Art. 14. A Seção de Controle Le­

gislativo compete preparar a Ordem 
do Dia das Sessões, organizando os 
originais das matérias em tramita­
~ão: atender a inscrição de oradores 
em livro próprio; organizar as maté­
rias para despacho da Presidência; 
consolidar, anualmente, as modifica­
ções havidas no Regimento Interno 
do Senado; regi.strar as questões de 
ordem decididas pela Presidência, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 15. A Seção de Protocolo Le~ 
gíslativo compete receber, processar 
e instruir as matérias legislativas; 
encaminhá~las às autoridades e ór­
gãos competentes; registrar as ma­
térias legislativas com tramitação en­
cerrada enviando-as à Divisão de Ar­
quivo; sugerir medidas visando ao 
aprimoramento dos trâmites burocrá­
ticos, e executar outras tarefas corre~ 
latas. 

Art. 16. A Seção de Sinopse com­
pete receber, padronizar e comple­
mentar as informações pertinentes à 
tramitação de ma~érias legislativas; 
diligenciar no sentido da observância 
dos prazos legais e das normas regi­
mentais de tramitação; enviar à Se­
ção de Controle de Informações os 
dados necessários à alimentação do 
sistema de recuperação de informa­
ções legislativas; prestar informações 
sobre a tramitação das matérias; su­
gerir medidas visando ao aprimora­
mento dos trâmites burocráticos, e 
executar outras tarefas correlatas 

Art. 17. A Seção de Atividades Au­
xiliares compete registrar a presença 
dos Senadores; atender à Mesa nos 
serviços de votação e às solicitações 
do Plenário no que tange às ativida­
des auxiliares; receber e distribuir 
avulsos das matérias em tramitação, 
e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 18. À Divisão de Expediente 
compete elaborar a correspondência 
oficial da Mesa, inclusive autógrafos 
das proposições e o Relatório da Pre­
sidência. 

Parágrafo único. São órgãos da Di-
visão de Expediente: 

I - Seção de Redação; 
li - Seção de Mecanografia; 
III - Seção de Expediente; 
IV - Seção de Estatistica e Rela­

tório. 
Art. 19. A Seção de Redação com­

pete redigir a correspondência oficial 
da Mesa, os autógrafos das proposi~ 
ções. e executar outras tarefas corre­
latas. 

Art. 20, A Seção de Mecanografia 
compete executar e rever os trabalhos 
datilográficos e os de reprodução de 
textos, e executar outras tarefas cor­
relatas. 

Art. 21. A Seção de ExpedientE 
compete conferir e expedir a corres· 
pendência oficial da Mesa; conteri1 
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as publicações com os textos aprova­
dos pelo Senado e pelo Congresso Na­
cional, e executar outras tarefas cor­
relatas. 

Art. 22. A SeGão de Estatística e 
Relatório compete organizar a con­
solidação dos dados estatísticos para 
o Relatório da Presidência, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Subseção li 

Da Assessoria 

Art. 23. A Assessoria compete as­
sessorar a Mesa, as Comissões, os Se­
nadores e os órgãos administrativos 
do Senado Federal. 

Parãgrafo \mico. São órgãos da 
Assessoria: 

I ~ Gabinete; 
n - Seção de Administração; 
III - Divisão Técnica e Jurídica; 
IV - Divisão de Orçamento. 
Art. 24. Ao Gabinete da A-ssessoria 

compete providenciar sobre o expe­
diente, as audiências e a representa­
cão do titular; executar as tarefas de 
Suporte administrativo vinculadas à 
competência do órgão e auxiUar o seu 
titular no desempenho de suas ativi­
dades. 

Art. 25. A Seção de Administração 
compete receber, controlar e distri­
buir o material e o expediente da 
Assessoria; executar os trabalhos da­
tilogrâ.ficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno de seu pessoal; ca­
dastrar entidades e pessoas especiali­
zadas em assessoramento e controlar 
contratos firmados; e no que se re­
fere à competência do órgão, regis­
trar convênios com entidades de en­
sino superior e coordenar a partici­
pação de estagiários; encaminhar in­
formacões ao Sistema de Processa­
mento· de Dados de acordo com os 
manuais de procedimento pertinen­
tes, e executar outras tarefas corre­
latas. 

Art. 26. A Divisão Técnica e Jurí­
dica compete coordenar, orientar e 
controlar estudos que versarem sobre 
assuntos de natureza técnica ou ju­
ridica. 

Parágrafo único. São órgãos da Di­
visão Técnica e Jurídica: 

I - Seção de Pesquisa e Estudos 
récnicos; 
II - Seção de Pesquisa e Estudos 

rurídicos; 
III - Seção de Organização e Aná­

ise de Métodos Administrativos. 
Art. 27. A Seção de PEsquisa e Es­

udos Técnicos compete organizar e 
>reparar elementos para estudos e 
1esquisas técnicas. e executar outras 
arefas correlatas. 

Art. 28. A Seção de Pesquisa e Es­
udos Juridicos compete organizar e 
1reparar elementos para estudos e 
1esquisas jurídicas, e executar outras 
arefas correlatas. 

Art. 29. A S~ão de Organização 
e Análise de Métodos Administrativos 
compete organizar e preparar ele­
mentos para estudos e pesquisas sobre 
sistemas e métodOiS administrativos; 
€laborar estudes sobre projetos de Re­
formas Administrativas, prestando as­
sistência na sua iffipiantação, e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 30. Â Divisão de Orçamento 
compete coordenar, orientar e con­
trolar estudos sobre orçamentos, pla­
nos e programas. 

Parágrafo único, São órgãos da 
Divisão de Orçamento: 

I - Seção de Coordenação Técni-
ca; ' 

11 - Seção de Coordenação Admi­
nistrativa; 

111 - Seção de Planejamentos Na­
cionais e Regionais. 

Art. 31. A SOGáO de Coordenação 
Técnica compete organizar e prepa­
rar elementos para estudos e pesqui­
sas orçamentárias, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 32. À Seção de Coordenação 
Administrativa compete relacionar as 
subvenções sociais: preparar os aden­
dos aos projetos orçamentários: ca­
dastrar entidades subvencionadas, de­
vidamente registradas nos órgãos 
competentes, e executar outras ta­
refas correlatas. 

Art. 33. A Seção de Planejamentos 
Nacionais e Regionais compete orga­
nizar e preparar elementos para es­
tudos e pesquisas sobre projetos de 
planejamento e programação nacio­
nais e regionais, e executar outras ta­
refas correlatas. 

Subseção III 
Da Secretaria de Divulgação e de 

Relações Públicas 

Art. 34. À Secretaria de Divulga­
ção e de Relaç.ões Públicas compete, 
sob orientação da Comissão Dlretora, 
planejar, supervisionar, controlar e di­
rtgir a formulação e execução de pro­
gramas concernentes à política de di­
vulgação, informando e esclarecendo 
a opinião pública sobre as atividades 
do Senado Federal. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Secretaria de Divulgação e de Rela­
ções Públicas: 

I - Gabinete; 
II - Seção de Administração; 
UI- Divisão de Divulgação; 
IV - Di visão de Relações Públicas. 
Art. 35. Ao Gabinete da Secretaria 

de Divulgação e de Relações Públicas 
compete provictencia:r sobre o expe­
diente, as audiênciaJ5 e a representa­
ção do titular; executar as tarefas de 
suporte administrativo vinculadas à 
competência do órgão e auxiliar o seu 
titlllar no desempenho das atividades 
relativa.s às suas atribuições. 

Art. 36. A SOGão de Admlnlstraçlo 
compete receber, controlar e dtstn­
buir o material e o expediente da Se­
cretaria; executar os trabalhos dati~ 
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno de seu pessoal; re­
gistrar e controlar convênios e contra­
tos de divulgação efetuados pelo Se­
nado Federal, encaminhar informa­
cães ao Sistema de Processamento de 
:bados, de acordo com os manuais de 
procedimento pertinentes, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 37. A Divisão de Divulgação 
compete estudar, coordenar, orien­
tar, controlar e dirigir a execução de 
tarefas relativas à divulgação das ati­
vidades do Senado Federal, as.sistindo, 
em assuntos de sua competência, à 
Comissão Diretora, às Comissões téc~ 
nicas e aos Senadores. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Divulgação: 

I - Seção de Redação; 

II - Seção de Imprensa, Rádio, TeM 
levisão e Cinema. 

Art. 38. A Seção de Redação com­
pete red!gir matérias noticiosas para 
divulgaçao e distribuição; acompa­
nhar matérias publicadas sobre ativi­
dades parlamentares; elaborar súmu­
la informativa e informativos inter­
nos; prestar assistência jornalística 
aos Senadores; sugerir convênios com 
órgãos de divulgação. e executar ou­
tras tarefas correlatas. 

Art. 39. A Seção de Imprensa, Rá­
dio, TeJevlsão e Cinema compete co­
ordenar e planejar as atividades da 
Divisão no que se refere ao preparo de 
gravações, filmes e outros instrumen­
tos de divulgaçáo; manter contatos 
com órgãos de divulgação, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 40. A Divisão de Relações Pú­
blicas compete coordenar, orientar, 
controlar e dirigir as atividades rela­
cionadas com os processos de comu­
nicação externa do Senado Federal. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Relações Públicas: 

I - Seção de Pesquisa e Planeja­
menta; 
II- Seção de Recepção e Contatos. 
Art. 41. A Seção de Pesquisa e 

Planejamento compete organizar e 
preparar elementos para estudo e pla­
nejamento de Relações Públicas; 
manter contatos com órgãos congê­
neres, visando ao intercâmbio de in­
formações, e executar outras tarefas 
corre la tas. 

·Art. 42, A Seção de Recepção e 
Contatos compete, em coordenação 
com a Diretoria-Geral e a Secretaria­
Geral da Mesa, organizar as recep­
ções e cerimônias do Senado Federal 
e sessões solenes do Congresso Na­
cional; acompanhar visitantes às de-
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pendências do Senado Federal, e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Subseção IV 

Da Consultoria Jurídica 

Art. 43. A Consultoria Jurídica 
compete prestar assistência jurídica 
à Mesa, à Comissão Diretora, à Di­
retoria-Geral e aos demais órgãos do 
Senado Federal, e executar outras ta­
refas correlatas. 

Parágrafo único. É órgão da Con­
sultoria Jurídica o seu Gabinete. 

Art. 44. Ao Gabinete da Consulto­
ria Jurídica compete providenciar so­
bre o expediente, as audiências e a 
representação do titular; executar as 
tarefas de suporte administrativo vin­
culadas à competência do órgão e au­
xiliar o seu titular no desempenho de 
suas atividades. 

Seção IV 

Dos órgãos Supervisionados 

Art .. 45. São órgãos Supervisiona­
dos: 

I - Centro de Processamento de 
Dados; 

li - Centro Gráfico. 

Subseção I 

Do Centro de Processamento de 
Dados 

Art. 46. Ao Centro de Processa­
mento de Dados - PRODASEN -
compete executar os serviços de pro­
cessamento eletrônico de dados e o 
tratamento de informações do Sena­
do Federal e de outros órgãos, na for­
ma de convênio. 

Parágrafo único. São órgãos do 
Centro de Processamento de Dados: 

I - Conselho de Supervisão; 

II - Diretoria~Executiva. 

Art. 47. Ao Conselho de Supervi­
são do. PRODASEN compete apreciar 
e encaminhar à comissão Diretora a 
sua programação orçamentária; pro­
por ao Presidente a indicação do 
Diretor-Executivo e aprovar suas 
contas; estabelecer programa de 
atendimento e, quando for o caso, a 
tabela de custo dos trabalhos de 
computação eletrônica de dados; 
aprovar os contratos de aquisição ou 

locação de equipamentos e as faixas 
salariais do PRODASEN, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Parágrafo único. Ê órgão do Con­
selho de Supervisão do Centro de Pro­
cessamento de Dados a sua Secreta­
ria. 

Art. 48. A Secretaria do Conselho 
de SuperviSão do Centro de Processa­
mento de Dados compete a execução 
das tarefas burocráticas incluídas nas 
competências do úrgão. 

Art. 49. A Diretoria-Executiva 
compete realizar a integraçáo admi­
nistrativa do PRODASEN; estabele­
cer normas internas com apoio dos 
demais órgãos da sua estrutura; 
orientar a politica da Administração, 
consoante normas legais e delibera­
ções da Comissão Diretora e do Con­
selho de Supervisão; solicitar à Co­
mis~ão Diretora servidores do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal para o 
exercício de atividades no PRODASEN; 
controlar a aquisição e circulação de 
manuais de equipamentos e serviços 
e outras publicações técnicas; super­
visionar e orientar a instalação de 
terminais de computador; manter re­
gistro de convênios de prestação de 
serviços; representar e divulgar o 
PRODASEN. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Diretoria-Executiva do Centro de Pro­
cessamento de Dados: 

I - Gabinete; 

II - Divisão Administrativa e Fi­
nanceira; 

III - Divisão de Pesquisa..<; e Desen~ 
volvimenW; 

IV - Divisão Técnica. 

Art. 50. Ao Gabinete da Diretoria­
Executiva do Centro de Processamen­
to de Dados compete providenciar so­
bre o expediente, as audiências e a re­
presentação do titular; executar as ta­
refas de suporte administrativo vin­
culadas à competência do órgão e au­
xiliar o seu titular no desempenho das 
atividades relativas às suas atribui­
ções. 

Art. 51. A Divisão Administrativa 
e Financeira compete coordenar, 
orientar, controlar e executar os ser­
viços de pessoal, financeiro, de pa­
trimónio, de compra.s, e de serviços 

gerais; efetuar a consolidação dos 
dados estatísticos fornecidos pelos de­
mais órgãos do Centro, para encami­
nhamento à Diretoria-Executiva; re­
colher as propostas de orçamento dos 
demais órgãos, consolidando-as para 
julgamento da autoridade superior, e 
exeeutar outras tarefas correlatas. 

Art. 52. A Divisão de Pesquisas e 
Desenvolvimento compete coordenar, 
orientar e controlar a execução das 
atividades de treinamento técnico, re­
lacionadas à recuperação de informa­
ções; de pesquisas e serviços de 
software; estudos e delineamento de 
hardware; efetuar levantamento dos 
dados de sistemas legislativos; ela­
borar projetos de sistemas legislati­
vos; projetar desenhos de arquivos 
referentes aos sistemas legislativos; 
definir programas relativos aos sis­
temas legislativos projetados; elabo­
rar conjuntos de testes de programas; 
preparar manuais de sistemas legis­
lativos; preparar e encaminhar à Di­
visão Administrativa a proposta de 
orçamento da Divisão; efetuar a 
manutenção dos programas-produto 
usados pelo PRODASEN; analisar, 
com outros organismos, a projeção 
teórica e prática do problema de re­
cuperação e arquivamento de infor­
mações; elaborar estatística anual dos 
trabalhos efetuados pela Divisão; 
preparar manuais de métodos e ro­
tinas de trabalho, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 53. A Divisão Técnica compe­
te coordenar, orientar e executar as 
atividades técnicas do Centro; pre­
parar e encaminhar à Divisão Admi­
nistrativa a proposta de orçamento 
da Divisão; codificar os programa~ 

definidos nas linguagens de progra­
mação estabelecida; elaborar e efe. 
tuar a manutenção de programas· 
utilidade; realizar a manutenção d1 
programas existentes; ... preparar 
documentação de programas de acor· 
do com métodos pré-estabelecidos 
efetuar a conferência de testes e pro 
gramas e eventuais correções; efetua 
a manutenção de aparelhos elétrico~ 
de condicionamento de ar e outro 
correlatos; realizar a manutenção da 
instalações técnicas; realizar no com 
putador eletrônico as rotinas estabe 
lecidas; efetuar os controles opera 
cionais necessários; zelar pelo fun 
cionamento de terminais e orientar 
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sua utilização; efetuar o planejamen­
to da operação do computador; efe­
tuar transcrição de dados; realizar os 
serviços de perfuração e conferência 
de cartões e outros processos simi­
lares; preparar os dados de entrada 
para o computador eletrônico; ana­
lisar a qualidade dos dados de entra­
da; efetuar os apontamentos neces­
sários à apropriação de custos opera­
cionais; verHicar a qualidade dos ser­
viços emitidos pelo Computador; ela­
borar estatística anual dos trabalhos 
efetuados pela Divisão; estabelecer 
tabelas de custos; elaborar orçamen­
tos de serviços; efetuar a apropria­
ção dos custos operacionais; assistir 
tecnicamente aos órgãos que venham 
a manter convênios com o PRODA­
SEN, e executar outras tarefas cor­
relatas. 

Sutmeção II 

Do Centro Gráfico 

Art. 54. Ao Centro Gráfico 
CEGRAF - compete executar os ser­
viços de arte gráfica de interesse do 
Senado Federal e de outros órgãos 
Públicos, na forma de convênios ou 
ajustes. 

Parágrafo um co. São órgãos do 
Centro Gráfico: 

I - COnselho de Supervisão; 

II - Diretoria-Executiva. 

Art. 55. Ao Conselho de Supervi­
são compete a supervisão e a ~iscali­
zação das atividades do CEGRAF; 
apreciar e encaminhar à Comissão 
Diretora a sua programação orça­
mentária; propor ao Presidente a 
indicação do Diretor-Executivo e 
aprovar suas contas; aprovar a ta· 
bela de custos de serviços do ..... , 
CEGRAF, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Parágrafo único. f:: órgão do Con· 
selho de Supervisão do Centro Gráfi­
co a sua Secretaria. 

Art. 56. A Secretaria do Conselho 
de Supervisáo do Centro Gráfico com­
pete a execução das tarefas burocrá­
ticas incluídas nas competências do 
órgão. 

Art. 57. A Diretoria-Executiva 
compete realizar a integração admi­
nistrativa do Centro Gráfico; estabe­
lecer normas internas com o apoio 
dos demais órgãos de sua estrutura; 
orientar a politica da Administração, 

consoante normas legais e delibera­
ções da Comissão Diretora e do 
Conselho de Supervisão, propondo, 
através do Regulamento Interno, a 
criação ou extinção de órgãos pró­
prios. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Diretoria-Executiva: 

I - Gabinete; 
II - Divisão Adnlinistrativa; 

III - Divisáo Industrial. 

Art. 58. Ao Gabinete da Diretoria­
Executiva do Centro Gráfico compe­
te providenciar sobre o expediente, as 
audiências e a representação do titu­
lar; executar as tarefas de suporte 
administrativo vinculadas à compe­
tência do órgão e auxilíar o seu ti­
tular no desempenho das atividades 
relativas às suas atribuições. 

Art. 59. A Divisão Administrativa 
compete coordenar, orientar, super­
visionar e controlar a execução dos 
sistemas de Comunicações, de Pes­
soal, de Material, de Finanças e de 
Serviço de Atividades Gerais. 

Art. 60. A Dívisão Industrial com­
pete coordenar, orientar, supervisio­
nar e controlar a execução dos siste­
mas de planejamento gráfico, de ti­
pografia, de offset e de manutenção. 

Seção V 
Do órgão Especial 

Art. 61. t órgão Especial a Re­
presentação do senado Federal na 
Guanabara. 

Art. 62. A Representação do Se­
nado Federal na Guanabara compe­
te coordenar, dirigir e executar as 
tarefas referentes ao controle finan­
ceiro, patrimonial. de pessoal, de 
transporte, de segurança, de infor­
mação, de divulgaÇão e de outras 
atividades de interesse do Senado Fe­
deral, no Estado da Guanabara, se­
gundo instruções da Comissão Dire­
tora. 

Parâgrafo único. São órgãos da 
Representação do Senado Federal na 
Guanabara: 

I - Serviços Internos; 
li - Serviços Auxiliares: 
III - Serviço de Divulgação. 

Art. 63. Aos Serviços Internos 
compete oríentar, coordenar, super­
visionar e controlar a execução das 

atividades administrativas da Repre­
sentação relativas a pessoal, finan­
ças, patrimônio e secretariado. 

Parágrafo único. São órgãos dos 
Serviços Internos: 

I - Seção de Administração; 

II - Seção de Secretariado. 

Art. 64. A Seção de Administração 
compete receber, controlar e distri­
buir o material e o expediente da 
Representação; executar trabalhos 
datilográficos; organizar a consu~ 

liàação dos dados estatísticos; pro~ 

ceder ao controle do pessoal Jota~ 

do na Representação; expedir men~ 
sagens pelo Sistema Nacional de Te~ 
lex, na forma estabelecida pela Co~ 
missão Diretora; controlar a emissão 
de cartões de estacionamento de veí­
culos; enviar à administração central 
os documentos contábeis c.orrespon­
dentes à.s atividades da Representa· 
ção; informar sobre o tombamento de 
bens da Representação; atender à.s 
solicitações de caráter administrativo 
dos órgãos do Senado Federal, e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 65. A Seção de Secretariado 
compete prestar serviços de gabinete 
aos Senadores na Representação, co­
ordenar e controlar tarefas relacio­
nadas a publicações de natureza le­
gislatlva, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 66. Aos Serviços Auxiliares 
compete a execução, o controle e a 
coordenação das atividades vincula­
das à portaria, transporte, segurança 
e atendimento externo. 

Parágrafo único. São órgãos dos 
Serviços Auxiliares: 

I - Seção de Portaria e Segurança; 
JI - Seção de Atendimento Ex­

terno e Transporte. 

Art. 67. A Seção de Portaria e 
Segurança compete executar serviços 
de portaria; receber e distribuir a 
correspondência e jornais; promover 
a conservação e limpeza das depen­
dências. móveis e objetos; policiar, 
permanentemente, a.s áreas adja­
centes ao prédio da Representação 
do Senado Federal na Guanabara e 
suas dependências internas; contro­
lar e fiscalizar o ingresso de pessoas 
estranhas. a entrada e saída de ob­
jetos, o estacionamento de veículos, 
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em locais previamente autorizados, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 68. A Seção de Atendimento 
Externo e Transporte compete acom­
panhar processos, requisições e do· 
cumentos de interesse dos Senadores 
e Servidores do Senado Federal, junto 
às repartições públicas e instituições 
privadas no Estado da Guanabara; 
a guarda, a manutenção e o controle 
dos veiculas do Senado Federal exls~ 
tentes na Representação, registrando 
as ocorrências com os mesmos; for~ 

necer transporte aos Senadores e ser­
vidores, indicados pela Comissão Di~ 
retora, em trânsito pelo Estado da 
Guanabara, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 69. Ao Serviço de Divulgação 
compete proceder à divulg·ação de 
pronunciamentos de Senadores e de 
matérias noticiosas de interesse do 
Senado; receber e transmitir, para 
todo o Pais, quando for o caso, as 
matérias noticiosas elaboradas pela. 
Divisão de DiV"ulgação do Senado Fe­
deral, e executar outras tarefas cor­
relatas. 

Parágrafo único. São órgãos do 
serviço de Divulgação: 

1 - Seção de Noticias e Informa­
ções; 

II - Seção de Pesquisas. 

Art. 70. A Secão de Notícias e lU·· 
formações comp€:te encaminhar aos 
órgãos da imprensa falada, escrita e 
televisionada as matérias noticiosas 
recebidas da Secretaria de Divulga­
ção e de Relações Públicas, bem co­
mo quaisquer outra.s informações do 
jnteresse do Senado Federal; prestar 
assistência jornalística aos Senado­
res na Representação; acompanhar a 
receptividade do material jornalístico 
oferecido, através de recortes diários 
dos jornais, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 71. A Seção de Pesquisas, 
compete coligir material para publi­
cação da Súmula Informa ti v a e 
transmiti-lo, pelo sistema de Telex, 
para a Secretaria de Divulgação e de 
RQlações Públicas; organizar as esca­
las de seus servidores, e executar ou­
tras tarefas correlatas. 

Seção VI 
Do ()rgão Superior de Planejamento 

e Controle 

Art. 72. 1!: órgão Superior de Pla­
nejamento e Controle o Conselho de 
Administração. 

Art. 73 . Ao Conselho de Adminis­
tração compete, corn observância das 
normas fixadas pela Comissão Direto­
ra, opinar sobre assuntos de natureza 
político-administrativa; preparar o 
processamento das matérias que, na 
forma deste Regulamento, devam ser 
submetidas à COmissão Diretora, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Parágrafo único. 1!: órgão do Con­
selho de Administração a sua Secre­
taría. 

Art. 74. A Secretaria do Conselho 
de Administração compete a execução 
das tarefas burocráticas incluídas nas 
competências do órgão. 

Seção VII 
Do órgão Central de Coordenação 

e Execução 
Art. 75. 1!: órgão Central de Coor­

denação e Execução a Diretoria-Ge­
ral. 

Art. 76. A Diretoria-Geral compe­
te realizar a integração administrati· 
va do Senado Federal, com apoio dos 
demais órgãos da estrutura geral, di­
rigir e orientar a política da admi­
nistração, consoante normas legais 
regulamentares e deliberações da 
Comissão Diretora. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Diretoria-Geral: 

I - Gabinete; 
II - Departamento Administrati­

vo; 
UI - Departamento Legislativo~ 
IV - Departamento de Informa­

ção; 
V - Divisão dr Edições Técnicas; 
VI - Divisão de Assistência Médi­

ca e Social; 
VII - Divisão de Serviços Gerais; 
VIII - Divisão Técnica de Opera­

ções e Manutenção Eletrônica; 
IX - Seção de Telex e Tele!onla. 

Subseção I 

Do Gabinete da Diretoria~Geral 
Art. 77. Ao Gabinete da Diretoria­

Geral compete providenciar sobre o 
expediente, as audiências e a repre­
sentação do titular; executar as ta­
refas de suporte administrativo vin­
culadas à competência do órgão e 
auxiliar o seu titular no desempenho 
das atividades relativas às suas atri­
buições. 

Subseção II 
Do Departamento Administrativo 

Art. 78. Ao Departamento Admi­
nistrativo compete planejar, supervi­
sionar, coordenar e dirigir as ativi­
dades administrativas do Senado Fe­
deral relativas a pessoal, finanças, 
patrimônio, arquivo, Anais, obras, 
instalações e conservação de bens. 

Parágraro ú~Jco São órgãos do 
Departamento Administrativo: 

I - Gabinete: 
II - Seção de Protocolo Adminis-

trativo; 

III - Divisão de Pessoal; 
IV - Divisão Financeira; 
V - Divisão de Patrimônio; 
VI - Divisão de Arquivo; 
VII - Di visão de Anais; 
VIII - Divisão de Serviços Espe­

ciais. 
Art. 79. Ao Gabinete do Departa­

mento Administrativo compete pro· 
videnciar sobre o expediente, as au­
diências e a representação do titular, 
executar as tarefas de suporte admi­
nistrativo vinculadas à competência 
do órgão e auxiliar o seu titular no 
desempenho de suas atividades. 

Art. 80. A Seção de Protocolo Ad­
ministrativo compete receber, confe­
rir, numerar, classificar, anotar e en­
caminhar as matérias de natureza 
administrativa; acompanhar a sua 
tramitação nos vários órgãos da ad­
ministração do Senado Federal; 
manter controle atualizado da movi­
mentação dos documentos actmtnis­
trattvos; remeter os documentos, de­
vidamente rela.eionados, após encer­
rado o seu trâmite administrativo, ao 
órgão compet.ente; expedir a corres­
pondência administrativa do Senado 
Federal; enviar informações ao Sis­
tema de Processamento de Dados, de 
acordo com os manuais de procedi­
mento pertinentes, e executar outras 
tarefas correia tas. 

Art. 81. A Divisão de Pessoal 
compete coordenar, orientar e con~ 
trolar a execucão do sistema de ad .. 
ministração de· pessoal adotado para 
os servidores do Senado Federal. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Pessoal: 

I - Seção de Administração; 
li - Seção de Registro; 
III - Seção de Instrução Proces­

sual; 
IV - Seção de Controle de Ina­

tivos; 
V - Seção de Seleção e Aperfei­

çoamento de Pessoal. 
Art. 82. A Seção de Admlnl.stra­

ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão: executar os trabalhos dati­
lográficos: organizar a consolidação 
dos dados estatísticos: proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi­
são; efetuar o cadastramento geral 
dos servidores do Senado Federal: for­
necer certidões, atestados e declara­
ções sobre assuntos relacionados com 
o pe·ssoal; providenciar o registro de 
concessão e pagamento do salário-fa­
mília, de qüinqüênios e outras vanta-
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gens, após autorização do Diretor da 
Divisão; preparar alterações para as 
folhas de pagamento; encaminhar in­
formações ao Sistema de Processa­
mento de Dados, de acordo com os 
manuais de procedimento pertinen­
tes, e executar outras tarefas correla­
tas. 

Art. 83. A Seção de Registro com­
pete organizar os aS-'ientamentos in­
dividuais dos Senadores e preparar as 
respectivas carteiras de identidade; 
fornecer certidões, atestados e decla­
rações pertinentes a tempo de serviço 
e a exercício de mandato; elaborar o 
Boletim do Pessoal; lavrar termos de 
posse; apostilar titulas de nomeação, 
e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 84. A Seção de Instrução 
Processual compete informar e ins­
truir processos referentes a pessoal; 
elaborar e preparar a expedição de 
normas que facilitem a aplicação 
uniforme da legislação estatutãria, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 85. A Seção de Controle de 
Inativos compete efetuar o cadastra­
mento geral dos servidores inativos 
do Senado Federal; fornecer certi­
dões, atestados e declarações sobre 
assuntos relacionados com inativos; 
preparar as alterações para as folhas 
de pagamento de inativos; instruir e 
providenciar a remessa dos processos 
de aposentadoria ao Tribunal de 
Contas da União; informar e orga­
nizar os processos de pensionistas, 
para encaminhamento ao Instituto 
competente; elaborar títulos declara­
tórios de inatividade e apostilas res­
pectivas, e executar outras tarefas 
corre la tas. 

Art. 86. A S e ç ã o de Seleção e 
Aperfeiçoamento de Pessoal compete 
planejar e executar, de acordo com 
orientação superior e em colaboração 
com outros órgãos, programas de se­
leção para ingresso no Quadro de 
Pessoal do Senado Federal; planejar 
e realízar treinamento e aperfeiçoa­
mento de servidores, e executar ou­
tras tarefas correlatas. 

Art. 87. A D i v i s ã o Financeira 
compete coordenar, orientar e con­
trolar a execução do sistema de 
administração financeira e orçamen­
tária do Senado Federal, executando 
a fiscalização dos créditos, o proces­
samento das despesas e a preparação 
dos pagamentos de Senadores e ser­
vidores. 

Parãgrafo único. São órgãos da 
Divisão Financeira: 

I - Seção de Administração; 
II - Seção de Controle; 
III - Seção de Contabilidade. 

Art. 88. A Seção de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati­
logrãficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 

controle interno do pessoal da Divi­
são; encaminhar, à entidade paga­
dora autorizada, as folhas de paga­
mento dos Senadóres, dos servidores 
do Senado Federal e dos consignatã­
rios: conferir as notas fiscais de for­
necimento de material; encaminhar 
informações ao Si$tema de Processa­
mento de Dados, de acordo com os 
manuais de procedimento pertinen­
tes, e executar outras tarefas correla­
tas. 

Art. 89. A Seção de Controle com­
pete calcular os subsídios, a ajuda de 
custo dos Senadores e os pagamentos 
relativos a vencimentos, proventos e 
vantagens dos servidores ativos e 
inativos; registrar as alteraçóes de 
carãter financeiro relativas a servi­
dores; elaborar as folhas de paga­
mento dos consignatários, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 90. A Seção de Contabilidade 
compete preparar e classificar os do­
cumentos contábeis do Senado Fe­
deral; registrar e controlar os do­
cumentos contãbeis e os saldos veri­
ficados; elaborar o balanço patrimo­
nial, o quadro da$ variações patri­
moniais e os balanços orçamentários 
e financeiros; preparar a prestação 
de contas, a propo$ta orçamentãria e 
o orçamento analítico do Senado Fe­
deral, de acordo com instruções bai­
xadas pela Comissão Diretora: con­
trolar as contas bancárias, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 91. A DiviSão de Patrimônio 
compete coordenar, orientar e con­
trolar a execução dO slstema de admi­
nistração patrimonial do Senado Fe­
deral. 

Parãgrafo único. São órgãos da 
Divisão de Patrimônio: 

I - Seção de Administração; 
II - Seção de Aquisição de Mate­

rial; 
III - Seção de Controle e Tomba~ 

mento de Bens; 
IV - Seção de Almoxarifado. 
Art. 92. A Seção de Administra­

ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão: executar os trabalhos dati. 
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi­
são: preparar os processos referentes 
às licitações: encaminhar informa­
ções ao Sistema de Processamento de 
Dados, de acordo com os manuais de 
procedimento pertinentes, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 93. A Seção de Aquisiçã<J de 
Material compete elaborar as normas 
de padronização do material; orga­
nizar o calendário de compras: ins­
truir os processos de aquisição e alie­
nação do material; preparar editais 
e expedir cartas-convite; verificar as 
disponibilidades orçamentãrias para 
a aquisição de material, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 94. A Seção de Controle e 
Tombamento de Bens compete padro­
nizar, codificar e catalogar o mate­
rial; realizar o tombamento periódi­
co dos bens e manter cadastro dos 
mesmos; classificar o material per­
manente; inventariar anualmente os 
bens patrimoniais; indicar à seção de 
Aquisição de Material os materiais 
considerados inservíveis; conservar, 
sob sua responsabilidade, as escritu­
ras do patrimônio imobiliãrio do Se­
nado Federal, e executar outras ta­
refas correlatas. 

Art. 95. A Seção de Almoxarifado 
compete receber, conferir, guardar e 
distribuir o material adquirido pelo 
Senado Federal; classificar o mate­
rial em estoque e exercer o controle 
do mesmo; manter escrituração pró­
pria sobre material; atender às re­
quisições, dentro dos limites de for­
necimento estabelecidos; elaborar da­
dos estatísticos de consumo de ma~ 
terial, e executar outras tarefas cor­
relatas. 

Art. 96. A Divisão de Arquivo 
compete planejar, coordenar e con­
trolar as atividades relativas à guar­
da e conservação de documentos que 
lhe forem encaminhados. 

Parãgrafo único. São órgãos da 
Divisão de Arquivo: 

I - Seção de Administração; 
II - Seção de Arquivo de Proposi­

ções; 
III - Seção de Arquivo de Publi­

cações: 
IV - Seção de Arquivo Histórico. 
Art. 97. A Seção de Administração 

compete receber, controlar e distri­
buir o material e o expediente da Di­
visão; executar os trabalhos datilo­
grãficos: organizar a consolidação dos 
dados estatísticos; proceder ao con­
trole interno do pessoal da Dívisão; 
organizar as biografias dos Senado­
res; receber reportagens fotográficas 
e documentário cinematográfico das 
sessões .do Senado Federal e do Con­
gresso Nacional; proceder à microfil­
magem de documentos; elaborar e 
programar, avaliar e recolher, em co­
laboração com os demais órgãos do 
Senado Federal, os documentos admi­
nistrativos ultimados; propor a elimi­
nação dos documentos destituídos de 
qualquer valor; encaminhar informa­
cóes ao Sistema. de Processamento de 
Dados, de acordo com os manuais de 
procedimento pertinentes, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 98. A Seção de Arquivo de 
Proposições compete receber, devida­
mente relacionadas, classificar, arqui­
var e catalogar as proposições com 
tramitação encerrada; r e q ul si ta r 
avulsos referentes às proposições; 
atender solicitações de desarqulva­
mento; encaminhar à guarda da Se­
ção de Arquivo Histórico documentos 
com mais de 20 anos de arquivamento; 



4452 Sábado 11 DIARIO DO CONGRES·iO NACIONAL (Seção 11) Novembro de 1972 

organizar arquivo de microfilmes de 
proposições, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art, 99. A Seção de Arquivo de 
Publicações compete receber e arqui· 
var as publicações do senado Federal; 
manter coleções dos Diários do Con­
gresso Nacional, Diário O!iclal da 
União e do Distrito Federal e Anais 
do Senado Federal e do Congresso 
Nacional; atender requisições de 
exemplares de publicações, mantendo 
sempre mínimos estabelecidos pelo 
Diretor da Divisão; receber e arqui­
var, devidamente encadernadas, ao 
fim de cada legislatura, as Atas das 
Comissões; receber e arquivar, em in­
vólucros lacrados, as Atas das sessões 
secretas e outros documentos consi­
derados sigilosos pela Comissão Dire­
tora; encaminhar à guarda da Seção 
de Arquivo Histórico as publicações 
e Atas com mais de 20 anos de arqui­
vamento; organizar arquivo de micro­
filmes das publicações de Atas não­
sigilosas, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 100. A Seção de Arquivo His­
tórico compete classificar, restaurar 
e arquivar os documentos de real va­
lor histórico; organizar catálogos; 
a tender pedidos de pesquisa e forne­
cer cópias de documentos quando de­
vidamente autorizada; planejar, or­
ganizar e executar exposições; propor 
ao Diretor da Divisão medidas de in­
tercâmbio com o Arquivo Nacional; 
organizar arquivo de microfilmes, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 101. A DÍvisão de Anais com­
pete planejar, supervisionar e contro­
lar as atividades relativas à publica­
~ão dos Anais do Senado Federal e do 
Congresso Nacional. 

Parágrafo único. São órgãos da Dl-
visão de Anais: 

I - Seção de Administração; 

li - Seção de Revisão; 
lU- Seção de Indexação e Contro­

le EditoriaL 

Art. 102. A Seção de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati­
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi­
são; organizar em volumes e fazer 
publicar os Atos Legislativos promul­
gados pelo Presidente do Senado Fe­
deral, os Anais do Senado Federal e 
do Congresso Nacional; encaminhar 
informações ao Sistema de Processa­
mento de Dados, de aco~do com os 
manuais de procedimento pertinen­
tes, e executar outras tarefe.s corre­
latas. 

Art. 103. A Seção de Revisão com­
pete proceder à revisão das provas ti­
pográficas e das publicações dos Anais 
do Senado Federal e do Congresso 

Nacional, dos Atos Legislativos pro­
mulgados pelo Presidente do Senado 
Federal e dos Relatórios sobre Vetos 
Presidenciais, e executar outras tare­
fas correlatas. 

Art. 104. À Seção de Indexação e 
Controle Editorial compete organizar 
os índices dos Anais do Senado Fe­
deral e do congresso Nacional, dos 
Atos Legislativos promulgados pelo 
Presidente do Senado Federal; manter 
registro do encaminhamento e rece­
bimento dos originais das publicações 
de competência da Divisão, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 105. A Divisão de Serviços Es­
peciais compete o controle, a coor­
denação e a direção das atividades 
vinculadas a obras e reparos, instala­
ções, limpeza e manutenção de bens 
móveis e imóveis. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Serviços Especiais: 

I - Seção de Administração; 

li - Seção de Obras; 

III - Seção de Instalações; 

IV - Seção de Manutenção de Bens 
Móveis e Imóveis. 

Art. 106. A Seção de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar trabalhos datilo­
gráficos; organizar a consolidação dos 
dados estatísticos: proceder ao con­
trole interno do pessoal da Divisão; 
encaminhar informações ao Sistema 
de Processamento de Dados, de acor­
do com os manuais de procE>dimento 
pertinentes, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 107. A Seção de Obras com­
pete acompanhar, controlar, estudar e 
oferecer sugestões sobre obras do Se­
nado Federal, e executar outras tare­
fas correlatas. 

Art. 108. A Seção de Instalações 
compete manter em perfeito estado 
de funcionamento as instalações e 
aparelhos elétricos do Senado Federal; 
controlar e manter o fornecimento de 
força e luz, inclusive em suprimento 
às deficiências de fornecimento de 
energia elétrica, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 109. A Seção de Manutenção 
de Bens Móveis e Imóveis compete 
realizar trabalhos de conservação e 
adaptação de móveis e imóveis; man­
ter em perfeito estado de funciona­
mento as instalações hidráulicas e de 
refrigeração; efetuar as tarefas de 
limpeza e jardinagem; zelar pela con­
servacão das dependências, dos mó­
veis e objetos, fiscalizar o funciona­
mento, a conservação e o uso dos ele­
vadores. e executar outras tarefas cor­
relatas. 

Subseção III 
Do Departamento Legislativo 

Art. 110. Ao Departamento Legis­
lativo compete, em coordenação com 
a Secretaria-Geral da Mesa, planejar. 
supervisionar e orientar as atividades 
legislativas do Senado Federal, rela­
cionadas aos serviços das Divisões de 
Comissões, Taquigrafia e Ata. 

Parágrafo único. São órgãos do 
Departamento Legislativo: 

I - Gabinete; 
li - Divisão de Comissões; 
III - Divisão de Taquigrafia; 
IV - Divisão de Ata. 

Art. 111. Ao Gabinete do Departa­
mento Legislativo compete providen­
ciar sobre o expediente, as audiências 
e a representação do titular, executar 
as tarefas de suporte administrativo 
vinculadas à competência do órgão e 
auxiliar o seu titular no desempenho 
de suas atividades. 

Art. 112. A Divisão de Comissões 
compete planejar, supervisionar e co­
ordenar a execução dos serviços de 
apoio às Comissões Permanentes, Mis­
tas. Especiais e de Inquérito. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Comissões: 

I - Serviço de Comissões Perma­
nentes; 

II - Serviço de Comissões Mistas, 
Especiais e de Inquérito; 

III - Seção de Administração; 
IV - Seção de Mecanografia; 
V - Seção de Registros e Acompa­

nhamento de Proposições. 

Art. 113. Ao Serviço de Comissões 
Permanentes compete submeter a 
despacho dos Presidentes das Comis­
sões as proposições e os documentos 
recebidos; receber, processar e enca­
minhar aos respectivos relatores ma­
térias e emendas~ organizar a pauta 
das reuniões, segundo orientação dos 
respectivos Presidentes; preparar a 
correspondência e a.s Atas das Co­
missões; controlar os prazos das pro­
posições em tramitação nas Comis­
sões: prestar as informações neces­
sárias aos membros das Comissões, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 114. Ao Serviço de Comissões 
Mistas, Especiais e de Inquérito com­
pete submeter a despacho dos Pre­
sidentes das Comissões as proposições 
e documentos recebidos; receber, pro­
cessar e encaminhar aos respectivos 
relatores, matérias e emendas; or­
ganizar a pauta das reuniões das 
re:;:.pectivas Comissões, segundo orien­
tação de seus Presidentes; preparar a 
correspondência e as Atas das Comis­
sões; controlar os prazos de trami­
tação das proposições nas Comissões: 
a tender e prestar informaçôes aos 
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membros das Comissões, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 115. A Seção de Administra­
ção compete receber, controlar e dis~ 
tribuir o material e o expediente da 
Divis:ão; organizar a consolidação dos 
dados estatísticos; proceder ao con­
trole interno do pessoal da Divisão; 
fazet publicar as Atas das Comissões 
e enviar à Câmara dos Deputados có­
pia das Atas das Comissões Mistas; 
encaminhar informações ao Sistema 
de Processamento de Dados, de acor­
do com os manuais de procedimento 
pertinentes, e executar outras tarefas 
corrE;!latas. 

Art. 116. A Seção de Mecanografia 
compete executar e rever os trabalhos 
datilográficos e os de reprodução de 
textos da Divisão, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 117. A Seção de Registros e 
Acornpanhamentos de Proposição 
compete receber e encaminhar as 
proposições; manter fichã.rio de re­
gistro de sua tramitação no âmbito 
das Comissões; encaminhar ao órgão 
competente os boletins de ações le­
gislativas; numerar e expedir ofícios 
à~ autoridades envolvidas no processo 
legislativo, e executar outras tarefas 
correlatas. 

A1:t. 118. A Divisão de Taquigrafia 
compete coordenar, orientar, contro­
lai e executar os serviços de apa­
nha:mento taquigráfico das sessões 
plenárias e, quando solicitada, das 
reuniões de Comissões, Conferências e 
Convenções. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Taquigrafia: 

I ~ Seção de Administração; 
li - Seção de Apanhamento e De­

cifração de Plenário; 
III - Seção de Apanhamento de 

Comissões, Conferências e Conven­
ções; 

IV - Seção de Supervisão Taqui­
gráfica; 

V - Seção de Supervisão de Reda­
ção. 

Att. 119. A Seção de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati­
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi­
são; recolher os períodos revistos e 
mganizar a íntegra dos discursos; fi­
char e classificar os pronunciamentos 
dos Parlamentares; realizar as tare­
fas de gravação; providenciar cópia 
dos discursos para a imprensa cre­
denciada e para a Secretaria de Di­
vul~ação e de Relações Públicas: en­
caminhar informações ao Sistema de 
Processamento de Dados, de acordo 
com os manuais de procedimento per­
tinentes, e executar outras tarefas 
cor:c·elatas. 

, 
I 

Art. 120. A Seção de Apanhamen­
to e Decifração de Plenário cotnpete 
registrar o apanhamento taquigráf1-
co dos discursos, apartes, declarações 
da Mesa, resultados das votações e 
demais ocorrências de Plenário, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 121. A Seção de Apanhamen­
to de Comissões, Conferências e Con­
venções compete registrar o apanha­
mente taquigráfico dos trabalhos das 
Comissões, Conferências e Conven­
ções, e executar outras tarefas cor­
relatas. 

Art. 122. A Seção de Supervisão 
Taquigráfica compete rever e super­
visionar o apanhamento taquigráfico 
das Sessões Plenárias. reuniões das 
Comissões, Conferências e Conven­
ções, e executar outras tarefas cor­
relatas. 

Art. 123. A Seção de Supervisão 
de Redação compete proceder, nas 
notas taquigráficas revistas, obser­
vado o estilo do orador, às necessárias 
correções de redação e executar ou­
tras tarefas correlatas. 

Art. 124. A Divisão de Ata com­
pete coordenar, orientar e controlar 
a execução dos serviços de elaboração 
das Atas e sumários das Sessões e 
Reuniões do Senado Federal e das 
Sessões conjuntas do Congresso Na­
cional. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Ata: 

I - Seção de Administração; 
li - Seção de Redação do Expe­

diente; 
III - Seção de Redação da Ordem 

do Dia. 
Art. 125. A $eção de Administra­

ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati­
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi­
são; receber e organizar o expediente 
lido em sessão e as proposições sub­
metidas à consideração do Plenário; 
providenciar sobre as publicações que 
devam ser feitas; encaminhar infor­
mações ao Sistema de Processamento 
de Dados, de acordo com os manuais 
de procedimento pertinentes, e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 126. A Seção de Redação do 
Expediente compete redigir e orga­
nizar as atas das Sessões do Senado 
Federal e das Sessões conjuntas do 
Congresso Nacional, no que se refere 
ao expediente; numerar as proposi­
ções lidas; conferir a matéria publi­
cada no Diário do Congresso Nacio­
nal, na parte relativa ao expediente 
da sessão, e eXecutar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 127. A Seção de Redação da 
Ordem do Dia compete redigir e or-

ganizar as atas das Sessões do Senado 
Federal e das Sessões conjuntas do 
Congresso Nacional, no que se refere 
à Ordem do Dia; conferir a matéria 
publicada no Diário do Congresso Na­
ciOnal, na parte referente à Ordem 
do Dia; fazer juntada dos documen­
tm; que devam figurar nos processos, 
e executar outras tarefas correlatas. 

Subseção IV 
Do Departamento de Informação 

Art. 128. Ao Departamento de In­
formação compete planejar, suJlervi­
sionar e coordenar as atividades vin­
culadas ao sistema de informações 
do Senado Federal, relacionadas com 
os serviços das Divisões de Biblioteca 
e Análise. 

Parágrafo único. São órgãos do 
Departamento de Informação: 

I - Gabinete; 
li - Serviço de Controle de In-

formações; 
III - Divisão de Biblioteca; 

IV - Divisão de Análise. 
Art. 129. Ao Gabinete do Depar­

tamento de Informação compete pro­
videnciar sobre o expediente, as au­
diências e a representação do titular; 
executar as tarefas de suporte admi­
nistrativo vinculadas à competência 
do ôrgão e auxiliar o seu titular no 
desempenho das atividades relativas 
às suas atribuições. 

Art. 130. Ao Serviço de Controle 
de Informações compete receber in­
formações dos demais órgãos da es­
trutura administrativa do Senado 
Federal, relativas à manutenção dos 
sistemas de recuperação de informa­
cães; realizar as rotinas de verifica­
Ção de entrada de dados para os sis­
temas de recuperação de informa­
ções atender às solicitações de pes­
quisas, utilizando, quando necessário, 
os recursos dos demais órgãos do De­
partamento; operar os equipamentos 
sob sua responsabilidade, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 131. A Divisão de Biblioteca 
compete planejar, coordenar e con­
trolar as atividades de informação 
vinculadas ao acervo bibliográfico do 
Senado Federal. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Biblioteca: 

I - Seção de Administração; 
li - Seção de Processos Técnicos; 
111 - Seção de Periódicos; 
IV - Seção de Referência Bibllo­

gráfica; 
V - Seção de Reprografia. 
Art. 132. A Seção de Administração 

compete receber, controlar e distri­
buir o material e o expediente da Di­
visão; executar os trabalhos datllo­
gráficos; organizar a consolidação 
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dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi­
são; manter intercâmbio com biblio­
tecas; promover a aquisição de mate­
rial bibliográfico; promover a enca­
dernação, restauração e conservação 
do material bibliográfico sob guarda 
da Divisão; realizar, anualmente. o 
inventário do acervo bibliográfico; 
registrar e ter sob sua guarda o acer­
vo bibliográfico adquirido por com­
pra, doação ou permuta, mantendo 
atualizado o respectivo catálogo; en­
viar ao Serviço de Controle de Infor­
mações os dados necessários à atuali­
zação do sistema de recuperação de 
informações, e executar outras ta­
refas correlatas. 

Art. 133. A Seção de Processos 
TÉ:cnicos compete classificar e cata­
logar os livros da Di visão; organizar 
e manter atualizados os arquivos de 
r::onsulta às referências bibliográficas; 
Pnviar ao Serviço de Controle de In­
~úrmações os dados necessários à 
:1,tualização do sistema de recupera­
ção de informações; anotar as faltas 
existentes nas coleções de livros e 
propor ao Diretor da Divisão as aqui­
·'~i<:ões necessárias, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 134. A Seção de Periódicos 
compete classificar e catalogar os 
periódicos da Divisão; organizar e 
manter atualizados os arquivos de 
consulta às referências sobre perió­
dicos, enviar ao Serviço de Controle 
de Informações os dados necessários 
'i atualização do sistema de recupe­
ração de informações; anotar as fal­
tas existentes nas coleções de perió­
dicos e propor ao Diretor da Divisão 
as aquisições necessárias, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 135. A Seção de Referência 
Bibliográfica compete atender as 
consultas atinentes ao material bi­
bliográfico, prestando aos consulen­
tes toda a assistência; organizar e 
manter atualizado o serviço de em­
préstimo de material bibliográfico; 
organizar e manter atualizado o ser­
viço de disseminação seletiva de in­
formações; enviar ao Serviço de 
Controle de Informações os dados 
necessários à atualização do sistema 
de recuperação de informações; or­
ganizar e promover a publicação pe­
riódica de catálogos e boletins sobre 
o acervo bibliográfico da Divisão e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 136. A Seção de Reprografia 
compete executar trabalhos de repro­
dução de textos e outras tarefas cor­
relatas. 

Art. 137. A Divisão de Análise 
eompete coordenar, planejar e con­
tt·olar as informações relativas às 
normas jurídicas e jurisprudenciais e 
aos pronunciamentos de parlamenta­
res e autoridades. 

Parágrafo único. São órgáos da 
Divisão de Análise: 

I - Seção de Administração~ 

II ~ Seção de Referência Legisla­
tiva; 

III - Seção de Pesquisa. 

Art. 138. A Seção de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati­
lográficos e de reprodução de textos; 
organizar a consolidação dos dados 
estatísticos; proceder ao controle in­
terno do pessoal da Divisão; manter 
intercâmbio com outros órgãos na­
cionais e estrangeiros, objetivando a 
permuta de informações; promover a 
aquisição, através da Divisão de Bi­
blioteca, de material bibliográfico 
considerado necessário; encaminhar 
à Divisão de Biblioteca material bi­
bliográfico que necessite de encader­
nação, restauração e conservação, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 139. A Seção de Referência 
Legislativa compete registrar, classi­
ficar e catalogar as informações rela­
tivas às competências da Divisão de 
Análise; enviar ao Serviço de Con­
trole de Informações os dados neces­
sários à atualização do sistema de 
recuperação de informações; organi­
zar e promover a publicação periódi­
ca (!e catálogos e boletins sobre o 
acervo de documentos da Divisão; 
fornecer suporte técnico aos traba­
lhos atribuídos à Seção de Pesquisa; 
organizar e manter atualizado o 
"Thesaurus'' para as leis e demais 
normas jurídicas do País, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 140. A Seção de Pe1;1quisa 
compete realizar estudos sobre as ca­
racterísticas de normas jurídicas edi­
tadas no Pais, das matérias legislati­
vas e do processo de sua tramitação 
em ambas as Casas do Congresso Na­
cional; realizar os trabalhos de revi­
são e aprimoramento dos sistemas de 
recuperação de informações legislati­
vas, desenvolvendo a metodologia a 
ser utilizada na organização de um 
"Thesaurus" para as leis e demais 
normas jurídicas do País, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Subseção V 
Da Divisão de Edições 'l'écnicas 

Art. 141. À Divisão de Edicões 
Técnicas compete elaborar a Revista 
de Informação Legislativa e outras 
publicações de interesse para os tra­
balhos legislativos e esclarecimento 
das matérias em tramitação no Se­
nado Federal e no Congresso Nacio­
nal. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Edições Técnicas: 

I - Seção de Administração; 
li - Seção da Revista de Informa­

ção Legislativa; 

i 

!!I - Seção de O)lras Técnico-Juri-
11icas; 

IV - Seção do Boletim Informati­
vo; 

V - Seção de Díagramação e Re­
visão. 

Art. 142. A Seção de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati­
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi­
são; controlar o registro das da tas 
de er.caminhamento de originais pa­
ra publicação; elaborar e distribuir as 
obras técnicas; promover intercâm­
bio de publicações; manter contatos 
com pessoas ou entidades que possam 
oferecer subsidias para a elaboração 
das Edições Técnicas e, em especial, 

,para a Revista de Informação Legis­
lativa; encaminhar informações ao 
Sistema de Processamento de Dados, 
de acordo com os manuais de proce­
dimento pertinentes e executar ou­
tras tarefas correia tas. 

Art. 143. A Seção da Revi.sta de 
Informação Legislativa compete pes­
quisar e redigir as matérias necessá­
rias à elaboração da Revista de In­
formação Legislativa; coletar e coor­
denar, para publicação na Revista, 
trabalhos de autoria de Senadores, 
servidores do Senado Federal e de 
colaboradores estranhos à casa, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 144. A Seção de Obras Téc­
nico-Jurídicas compete elaborar cole­
tâneas legislativas e outras obras de 
interesse para os trabalhos legislati­
vos, e executar outras tarefas corre­
latas. 

Art. 145. A Seção de Boletim In­
formativo compete elaborar documen­
tação de circulação interna sobre ma­
térias em tramitação no Congresso 
Nacional e de interesse para os tra­
balhos legislativos, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 146. A Seção de Diagramação 
e Revisão compete organizar e revisar 
os originais para publicação das ma­
térias necessárias à elaboração da 
Revista de Informação Legislativa, do 
Boletim Informativo e de outras pu­
blicações de interesse para os traba­
lhos legislativos; indicar nos originais 
todas as referências tipográficas ne­
cessárias à sua reprodução; opinar 
sobre clichês das Edições Técnicas, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Subseção VI 

Da Divisão de Assistência Médica e 
Social 

Art. 147. A Divisão de Assistên­
cia Médica e Social compete prestar 
assistência médica, de urgência e de 
ambulatório, odontológica e social aos 

t 
t 
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Senadores, servidores e respectivos 
dependentes e propor à Comissão Di­
retora a efetivação de contratos e 
convênios para a realização de exa­
mes e serviços especializados. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Assistência Médica e So­
cial: 

I - Serviço Médico; 
li - Se r v i ç o de Laboratório de 

Diagnósticos; 
III - Seção de Administração. 
Art. 148. Ao Serviço Médico com­

pete p r e s t a r assistência médica, 
odondológlca e farmacêutica: orien­
tar e realizar exames de capacidade 
física e mental para fins de admis­
são: concessão de licenças, justifica­
ção de faltas ao serviço, aposentado­
ria e readaptações, na forma deste 
Regulamento, e executar outra.s tare­
fas ('orre1atas. 

Parágrafo único. São órgãos do 
Serviço Médico: 

I ~ Seção de Assistência Social; 
II - Seção de Enfermagem e Fisio­

terapla. 
Art. 14~. A Seção de Assistência 

Social compete realizar exames psl­
cotécnicos; planejar programas de 
assistência e orientação social para 
os servidores do Senado Federal e seus 
dependentes, e executai outras tare­
fas correlatas. 

Art. 150. A Seção de Enfermagem 
e Fisioterapia compete executar os 
serviços de enfermagem e fisiotera'lia 
solicitados pelo Serviço Médico, e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 151. Ao Serviço de Laborató­
rio de Diagnósticos compete realizar a 
investigação dlagnóstica, podendo 
utilizar equipamento médico dota­
do de computadores analógicos, para 
resultados automatizados, nos campos 
da eletromedicina, da radiologia, da 
investigação bioquímica, da medicina 
nuclear aplicada à clínica, da gine­
cologia. da oftalmologia. da otorrino­
laríngoiogía e da endoscopia, e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 152. A Seção de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati­
lográficos; organizar a consolidação 
dos datl.os estatísticos: proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi­
são~ estabelecer escalas de plantões; 
organizar o registro de prontuários 
médicos; encaminhar informações ao 
Sistema de Processamento de Dados, 
de acordo com os manufl\s de prece~ 
dimento pertinentes, e executar ou­
tras tarefas correlatas. 

Subseção VII 
Da Divisão de Serviços Gerais 

Art. 153. A Divisão de Serviços 
Gerais compete o controle, a coor­
denação. a direção e a execução das 
atividades vinculadas a transporte, 
segurança e portaria. 

' I 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de ServiçOs Gerais: 

I ~ Serviço de Transporte; 

II - Serviço de· Segurança; 
III - Serviço de Portaria. 

Art. 154. Ao Serviço de Transpor­
tes compete a guarda e a manutenção 
dos velculos do Senado Federal; for­
necer transporte aos Senadores e aos 
servidores indicados pela comissão 
Diretora~ e executar outras tarefas 
de interesse dos serviços na sua ati­
vidade específica. 

Parágrafo úniço. São órgãos do 
Serviço de Transpol'te: 

I - Seção de Administração; 
li Seção de Manutenção; 
III - Seção de Almoxarifado. 

Art. 155. A Seção de Administra­
ção compete receber. controlar e dis­
tribuir o material e o expediente do 
Servl~.o; executar os trabalhos datilo­
grãficos; organizar a consolidação dos 
dados ootatísticos: proceder ao con­
trole interno do pessoa. do Serviço; 
estai:'elecer escalas de plantões: man­
ter mapa de saída e entrada dos 
veiculas; controlar a localização, uti­
lização e consumo médio de cada 
veiculo; encaminhar à Seção compe­
tente as requisições de combustíveis 
e lubrificantes; providenciar o em­
placamento e o seguro dos veículos; 
providenciar o recebimento do seguro, 
em caso de acidente: encaminhar in­
formações ao Sistema de Processa~ 
mento de Dado.s de acordo com os 
manuais de procedimento pertinentes, 
e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 156. A Seção de Manutenção 
compete efetuar a revisão, lubrifica­
ção e lavagem dos veiculas; realizar 
os serviços de mecânica, de lanterna­
gem, de pintura, d~ eletricidade. de 
borracharia, de capotaria, e executar 
outras tarefas corre atas. 

Art. !57. A Seção de Almoxarifado 
compete receber1 conferir, classificar 
e guardar o material do Serviço; exe­
cutar o controle do e.stoque e atender, 
mediante requisição, aos pedidos de 
material, combustíveis e lubrificantes, 
dentro dos limites estabelecidos; efe­
tuar controle de consumo de pneus e 
combustíveis, por quilômetro, e exe~ 
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 158. Ao Serviço de Segurança 
compete realizar o policiamento e a 
vigilância permanente nas dependên­
cias e áreas adjacentes de próprios 
do senado Federal; efetuar as tarefas 
de investigações e sindicância com­
patíveis com os objetivos do Serviço; 
encaminhar informações ao Sistema 
de Processamento de Dados, de acordo 
com os manuais de Procedimenkl per­
tinentes, e executar outras tarefas 
correlatas. 

I 

Parágrafo único. São órgãos do 
Serviço de Segurança: 

I - seção de Administração; 

II - Seção de Policiamento e Se · 
gurança Interna. 

III - Seção de Policiamento e Se­
gurança Externa. 

Art. !59. A Seção de Administra­
çâo compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente do 
Serviço; executar os trabalhos dati­
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal do Ser­
viço; estabelecer escalas de plantão e 
distribuição dos locais de trabalho de 
seus servidores; encaminhar informa­
ções ao Sistema de Processamento de 
Dados, de acordo com os manuais de 
procedimento pertinentes, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. !60. A Seção de Policiamento 
e Segurança Interna compete policiar 
permanentemente as dependências do 
Senado Federal; colaborar na manu­
tencão da ordem nos edifícios e locais 
sob ·sua jurisdição; controlar e fisca­
lizar o ingresso de pessoas estranhas, 
a entrada e saida de objetos, e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 161. A Seção de Policiamento 
e Segurança Externa compete policiar 
permanentemente as áreas adjacentes 
aos Edifícios do Senado Federal; con­
trolar e fiscalizar o estacionamento de 
veículos em locais previamente auto­
rizados; hastear a Bandeira Nacional 
e recolhê-la nas horas determinadas, 
e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 162. Ao Serviço de Portaria 
compete controlar e coordenar as ati­
vidades relativas a recebimento e dis­
tribuição de Diários Oficiais, jornais e 
outras publicações: expedir e entregar 
correspondência; atender aos Senado­
res e órgãos administrativos do Sena­
do em atribuições inerentes aos Servi­
ços de Portaria, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Parágrafo único. São órgãos do 
Serviço de Portaria: 

I - Seção de Administração; 
II -- Seção de Distribuição e Re­

gistro; 

III -- Seção de Audiências. 
Art. 163. A Seção de Administra­

ção compete receber, controlar e 
distribuir o material e o expediente 
do Serviço; executar os trabalhos da~ 
tilográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Por­
taria e estabelecer plantões; anotar o 
comparecimento dos senadores; coor­
denar e executar as atividades de 
portaria; encaminhar informações ao 
Sístema de Processamento de Dados, 
de acordo com os manuais de procedi-

., 
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mento pertinentes, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 164. A Seção de Distribuição 
e Registro compete receber, registrar 
e distribuir correspondências, Diários 
Oficiais, jornais e publicações, e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 165. A Seção de Audiências 
compete encaminhar os pedidos de 
audiência, e executar outra.<J tarefas 
correlatas. 

Subseção VIII 

Da Divisão Técnica de Operações e 
Manutenção Eletrônica 

Art. 166. A Divisão Técnica de 
Operações e Manutenção Eletrônica 
compete fiscalizar e manter em per­
feito funcionamento o equipamento 
eletrônico do Senado Federal; elabo­
rar programas para atualização de 
sistemas e efetuar estudos para aqui­
sição de equipamentos. 

Parágrafo umco. São órgãos da 
Divisão Técnica de Operações e Ma­
nutenção Eletrônica: 

I - Seção de Administração; 
II - Seção de Manutenção; 
III - Seção de Operações: 
IV - Seção de Material. 

Art. 167. A Seção de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos datilo­
gráficos: organizar a consolidação dos 
dados estatísticos; proceder ao con­
trole interno do pessoal da Divisão e 
estabelecer escalas de plantões; en­
caminhar informações ao Sistema de 
Processamento de Dados, de acordo 
com os manuais de procedimento p€r­
tinentes, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 168. A Seção de Manutenção 
compete manter em perfeito funcio­
namento os equipamentos eletrôni­
cos do Senado, instalados ou estoca­
dos, e proceder à sua manutenção 
preventiva, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 169. À Seção de Operações 
compete controlar as operações e o 
material em serviço, arquivar as fi­
tas gravadas, para fornecimento aos 
órgãos técnicos da casa e aos Sena­
dores: verificar a qualidade das gra­
vações, das operações e transmissões, 
e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 170. A Seção de Material com­
pete a guarda do material permanen­
te e de consumo do órgão, seu cadas­
tramento e distribuição; manter es­
toque, máximo e mínimo, do mate­
rial; encaminhar, ao Diretor da Di­
visão, o balanço anual do material 
estocado e utilizado; prever as aqui­
sições necessárias, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Subseção IX 
Da Seção de Telex e Telefonia 

Art. 171. A Secão de Telex e Tele­
fonia compete re'ceber e transmitir, 
de acordo com normas estabelecidas 
pela comissão Diretora, mensagens 
por intermédio do Sistema de Telex 
e Telefonia; manter o controle das 
mensagens recebidas e expedidas; 
controlar e executar ligações telefô­
nicas; proceder à manutençáo dos 
seus serviços e cooperar, quando soli­
citada, com a Secretaria de Divulga­
ção e de Relações Públicas, em ativi­
dades de sua competência, e executar 
outras tarefas correlatas. 

TíTULO IU 

Das Atribuições dos Titulares de 
Cargos e de Funções do Senado 

Federal 

CAPíTULO I 

Das Incumbências dos Titulares de 
Cargos de Provimento em 

Comissão e de Funções Gratificadas 
seção I 

Do Secretário-Geral da Mesa 
Art. 172. Ao Secretário-Geral da 

Mesa incumbe assistir à Mesa nos 
trabalhos de Plenário; planejar, su­
pervisionar, coordenar e controlar a 

. execução das atividades compreendi­
das nas linhas de competência das 
unidades administrativas da Secreta­
ria-Geral da Mesa; servir de elemen­
to de ligação, em assuntos de sua 
competência, entre a Mesa e os ór­
gãos do Senado Federal, a Câmara 
dos Deputados e outroc; órgãos públi­
cos: opinar sobre o provimento de 
cargos em comissão de Diretores de 
Divisão da Secretaria-Geral da Me­
sa; solicitar ao 1.0 -Secretárío a desig­
nação ou dispensa de servidores do 
exercício de função gratificada e ao 
Diretor-Geral, a lotação, nos servi­
ços da Secretaria-Geral da Mesa, de 
servidores de sua escolha: observar 
e fazer observar, no âmbito das uni­
dades administrativas da Secretaria­
Geral da Mesa, as disposições regula­
mentares e legais, as determinações 
do Presidente, da Comissão Diretora 
e do L 0 -Secretário; decidir sobre pro­
blemas administrativos dos servido­
res imediatamente subordinados; im­
por penalidades, nos limites estabele­
cidos neste Regulamento; e desem­
penhar outras atividades peculiares 
ao cargo, de iniciativa própria ou de 
ordem superior. 

Seção II 
Do Diretor da Assessoria 

Art. 173. Ao Diretor da Assessoria 
incumbe planejar, supervisionar, co­
ordenar e controlar a execução das 
atividades compreendidas nas linhas 
de competência das unidades admi­
nistrativas do órgão; orientar a pré­
qualificação e seleção, através de 
provas e entrevistas, relativas à con­
tratação de pessoal para a Assessoria; 

indicar a característica técnico-pro­
fissional adequada para a contrata­
ção de pessoal, de acordo com 
a necessidade do serviço e com 
o estabe:ecido neste Regulamento; 
encaminhar contratos provisórios, em 
caráter excepcional, para a execução 
de tarefas de assessoramento, com 
entidades ou pessoas, de acordo com 
instruções e autorizações específicas 
da Comissão Diretora: propor à Co­
missão Diretora e coordenar a exe­
cução de programas de treinamen­
to para os seus servidores; opi­
nar sobre o provimento de cargos 
em cornissão de Diretores de Divisão 
imediatamente subordinados; solici­
tar ao L 0 -Secretãrio a designação ou 
dispensa de servidores do exercício 
de função gratificada e ao Diretor­
Geral a lotação, nos serviços da As­
sessoria, de servidores de sua escolha; 
observar e fazer observar, no âmbito 
das unidades administrativas do ór­
gão, as determinações da Comissão 
Diretora, do Presidente e do 1.0 -Se­
cretário; decidir sobre problemas ad­
ministrativos dos servidores imedia­
tamente subordinados; impor pena­
lidades, nos limites estabelecidos nes­
te Regulamento. e desempenhar ou­
tras atividades peculiares ao cargo, 
de iniciativa própria ou de ordem 
superior. 

Seção III 

Do Diretor da Secretaria de Divulga­
ção e de Relações Públicas 

Art. 174. Ao Diretor da Secretaria 
de Divulgação e de Relações Públicas 
incumbe planejar, supervisionar, co­
ordenar e controlar a execução das 
atividades compreendidas nas linhas 
de competência das unidades admi­
nistrativas do órgão; orientar a pré­
qualificação e a seleção, através de 
provas e entrevistas, relativas à con­
tratação de pessoal para a Secreta­
ria; indicar a característica técnico­
profü;:sional adequada para a con­
tratação de pessoal, de acordo com 
a necessidade do serviço; opinar 
sobre o provimento de cargos em 
comissão de Diretores de Divisão 
imediatamente subordinados; soli­
citar ao L 0 -Secretãrio a designa­
ção ou dispensa de servidores do 
exercicio de função gratificada e 
ao Diretor-Geral a lotação, nos 
serviços da Secretaria, de servido­
res de sua escolha; observar e fa­
zer observar, no âmbito das unidades 
administrativas diretamente subordi­
nadas, as determinações da Comissão 
Diretora, do Presidente e do L0 -Se­
cretário; decidir sobre problemas ad­
ministrativos dos servidores imedia­
tamente subordinados; impor pena-

" • 
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lidades, nos limites deste Regulamen­
to, e desempenhar outras atividades 
peculiares ao cargo, de iniciativa pró­
pria ou de ordem superior. 

Seção IV 

Do Consultor Jurídico 

Art. 175. Ao Consultor Jurídico 
incumbe assistir à Comissão Diretora, 
ao l. 0 -Secretário. ao Diretor-Geral e 
ao Conselho de Administração em as­
suntos jurídicos; elaborar textos de 
minutas-padrão, contratos e de con­
vênios, em que for parte o Se­
nado Federal; representar o Se­
nado Federal em Juízo, quando 
designado pelo Presidente; preparar 
informações em mandados de segu­
rança e em outros procedimentos ju­
diciais referentes ao Senado Federal; 
solicitar ao Diretor-Geral a lotacão 
no seu Gabinete de servidores de Sua 
escolha, observar e fazer observar, no 
âmbito da Consultoria, as disposições 
da Comissão Diretora, do Presidente 
e do 1.0 -Secretârio; decidir sobre pro­
blemas administrativos dos servido­
res imediatamente subordinados: im­
por penalidades, nos limites estabele­
cidos neste Regulamento, e desempe­
nhar outras atividades peculiares ao 
cargo, de iniciativa própria ou de or­
dem superior. 

Seção V 

Do Diretor da Representação do 
Senado Federal na Guanabara 

Art. 176. Ao Diretor da Represen­
tação do Senado Federal na Guana­
bara incumbe planejar, supervisionar. 
coordenar e controlar a execução das 
atividades compreendidas nas linhas 
de competência das unidades admi­
nistrativas da Representação; orde­
nar despesas da Representação, nos 
limites fixados pela Comissão Dire­
tora; fiscalizar a execução de obras 
e reparos na sede da Representação, 
devidamente autorizados pela Comis­
são Diretora; encaminhar expedien­
tes relativos a alienações e aquisições 
que, na forma deste Regulamento, 
devam ser processadas pela Divisão 
de Patrimônio; solicitar ao 1.0 -Secre­
tário a designação ou dispensa de ser­
vidores do exercício de função grati­
ficada; observar e fazer observar, no 
âmbito das unidades administrativas 
da Representação, as determinações 
da Comissão Diretora, do Presidente 
e do 1. 0 -Secretário; decidir sobre pro­
blemas administrativos dos servido­
res imediatamente subordinados; im­
por penalidades, nos limites estabele­
cidos neste Regulamento, e desempe­
nhar outras atividades peculiares ao 
cargo, de iniciativa própria ou de or­
dem superior. 

Seção VI 

Do Diretor-Geral 

Art. 177. Ao Diretor-Geral incum­
be planejar, supervisionar, coordenar 
e controlar a execução das atividades 

' 

compreendidas nas competências das 
unidades administrativas da Direto­
ria-Geral; dar posse aos servidores do 
Senado Federal e lotar pessoal na for­
ma deste Regulamento: prestar assis­
tência à Comissão DireWra no decur­
so de suas reuniões: colaborar com. o 
Presidente na elaboração do seu rela­
tório anual: despachar, depois de in­
formadas pelos órgãos competentes, 
as petições dirigidas ao Senado Fe­
deral que versem matéria administra­
tiva e que se enquadrem no âmbito 
de sua exclusiva decisão; servir de 
ligação entre os órgãos subordinados 
à Diretoria-Geral e à Comissão Dire­
tora; assinar folhas de pagamento e 
cheque de emissão do Senado Fe­
deral: ordenar despesas do Senado 
Federal até 50 (cinqüenta! vezes o 
maior salário-mínimo mensal; rece­
ber, do Tesouro Nacional, os avisos 
de crédito das dotações orçamentá­
rias do Senado Federal, e comunicar 
ao órgão competente; encaminhar 
trimestralmente à Comissão Diretora 
e mensalmente ao Presidente os ba­
lancetes, com a demonstrativo de con­
tas do Senado Federal; apresentar à 
Comissão Diretora, anualmente, a 
proposta orçamentária unificada do 
Senado Federal, para o exercício 
seguinte; autorizar a inclusão do 
saldo do exerc1c10 findo, nas con­
tas de "Restos a Pagar"; promo­
ver ao fim de cada exercício. o levan­
tamento dos saldos das contas de de­
pósito no Banco do Brasil e, mediante 
autorizacão superior. recolhê-los à 
Caixa EConômica Federal: presidir o 
Conselho de Administração; autorizar 
a execução de obras e reparos de ur­
gência nos imóveis de propriedade do 
Senado Federal; aplicar penalidades 
aos fornecedores de material e aos 
prestadores de serviço pelo inadim­
plemento de clã usula contratual ou 
ajuste, mediante proposta dos órgãos 
competentes; encaminhar, ao órgão 
competente, para efeito de conheci­
mento ou registro, as comunicações 
recebidas dos titulares das unidades 
administrativas do Senado Federal: 
encaminhar à Secretaria-Geral da 
Mesa, ao fim de cada Sessão Legis­
lativa, o levantamento estatístico uni­
ficado das atividades dos órgãos do 
Senado Federal, para o Relatório Ge­
ral da Presidência: servir de elemen­
to de articulação administrativa com 
a Câmara dos Deputados e outros ór­
gãos Públicos; solicitar ao 1.0 -Secre­
tário a designação ou dispensa de ser­
vidores do exercício de cargos em co­
missão e de função gratificada; bai­
xar atos de provimento de função 
gratificada dos órgãos subordinados; 
observar e fazer observar as determi­
nações do Presidente, da Comissão Di­
retora e do 1.0 -Secretário; decidir so­
bre problemas administrativos dos 
servidores do Senado Federal, quando 
extrapolar as oompetências regula­
mentares dos seus chefes imediatos; 
impor penalidades nos termos deste 

Regulamento, e desempenhar outras 
atividades peculiares ao cargo, de ini­
ciativa própria ou de ordem superior. 

Seção VII 
Dos Diretores de Departamento 

Art. 178. Aos Diretores de Depar­
tamento incumbe planejar, supervi­
sionar, coordenar e controlar a exe­
cução das atividades compreendidas 
nas linhas de competência das res­
pectivas unidades administrativas; 
orientar os trabalhos de cada órgão 
subordinado, no sentido de manter a 
dinâmica e a eficiência de suas ativi­
dades; propor ao Diretor-Geral a de­
signação ou dispensa de servidores do 
exercício de cargo em comissão e fun­
ção gratificada; observar e fazer ob­
servar, no âmbito das unidades admi­
nistrativas do Departamento, as dis­
posições da Comissão Diretora, do 
Presidente, do 1.0 -Secretário e do Di­
retor-Geral; decidir sobre problemas 
administrativos dos servidores ime­
diatamente subordinados; impor pe­
nalidades, nos limites estabelecidos 
neste Regulamento, e desempenhar 
outras atividades peculiares ao cargo, 
de iniciativa própria ou de ordem su­
perior. 

Seção VIII 

Dos Diretores de Divisão 

Art. 179. Aos Diretores de Divisão 
incumbe coordenar e controlar a exe­
cução das atividades compreendidas 
nas linhas de competência de suas 
unidades administrativas; manter in­
formada a autoridade imediatamente 
superior sobre as atividades da Divi­
são: propor à autoridade imediata­
mente superior medidas de interesse 
da Divisão; colabol'ar, com o órgão 
competente, na organização de con­
cursos relacionados com as atividades 
da Divisão; propor, à autoridade ime­
diatamente superior, a designação e 
dispensa de servidores do exercício de 
função gratificada em órgãos da Di­
visão; observar e fazer observar, no 
âmbito das unidades administrativas, 
sob sua direção, as determinações da 
Comissão Diretora, do Presidente, do 
1.0 -Secretã.rio, do Diretor-Geral e do 
Diretor do Departamento: decidir so­
bre problemas administrativos dos 
servidores imediatamente subordina­
dos: impor penalidades, nos limites 
deste Regulamento e desempenhar 
outras ativldades peculiares ao cargo, 
de iniciativa própria ou de ordem su­
perior. 

Seção IX 

Do Auditor 

Art. 180. Ao Auditor incumbe co­
laborar com o Diretor-Geral na orien­
tação e fiscalização do preparo e exe­
cução do orçamento do senado Fe­
deral: auxiliar o Diretor-Geral na ela­
boração e exame de prestação de con­
tas do Senado Federal; realizar fis­
calizações e inspeções financeiras de-

' 
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terminadas pela Comis;são Diretora ou 
pelo Diretor-Geral; oferecer ao Dire­
tor-Geral sugestões sobre normas e 
sistemas que visem ao aperfeiçoamen­
to contábil e à execução orçamentá­
ria do Senado Federal, e desempenhar 
outras atividades peculiares ao cargo, 
de iniciativa própria ou de ordem su­
perior. 

Seção X 

Dos Chefes de Gabinete 

Art. 181. Aos Chefes de Gabinete 
incumbe dirigir. controlar e coordenar 
as atividades administrativa-s e so­
ciais do respectivo Gabinete, e desem­
penhar outras atividades peculiares à 
função. 

seção XI 
Dos Chefes de Servic;o 

Art. 182. Aos Chefes de Serviço in­
cumbe fiscalizar a execução das tare­
fa.s compreendidas nas linhas de com­
petência das unidades administrativas 
integrantes do Serviço; manter in~ 
formado o Diretor a que estiver su~ 
bordinado sobre as atividades do Ser.­
viço; decidir sobre problemas admi.­
nistrativos dos servidores imediata .. 
mente subordinados; representar ao 
Diretor, a que estiver subordinado, 
contra falta dos servidores do órgão, 
e desempenhar outras atividades pe.­
culiares à função. 

seção XII 

Do Encarregado do Cerimonial da 
Pr6Sidência 

Art. 183. Ao Encarregado do Ce· 
rimonial da Presidência incumbe 
orientar e coordenar as atividades de 
cerimonial do Gabinete em estreita 
ligação com a Secretaria de Divulga.­
e de Relações Públicas. e desempe­
nhar outras atividades peculiares à 
função. 

Seção XIII 
Dos Secretários de Gabinete 

Art. 184. Aos Secretários de Ga­
binete incumbe executar as tarefas 
de apoio administrativo ao titular do 
órgão; preparar e expedir sua corres­
pondência; atender às partes que so­
licitem audiências, e desempenhar 
outras atividades peculiares à função. 

Seção XIV 
Dos Assistentes da Secretaria~Geral 

da Mesa 

Art. 185. Aos Assistentes da Se­
cretaria-Geral da Mesa incumbe au­
xiliar o titular do órgão no assessora­
mento à Mesa, e desempenhar outras 
atividades peculiares à função. 

Seção XV 
Dos Assistentes Técnicos de Controle 

de Informações 

Art. 186. Aos Assistentes Técnicos 
de Controle dt Informações incumbe: 
eolaborar com o Diretor do Departa· 

menta na orientação, na fiscalização 
e na revisão das rotinas de entrada 
de dados para os sistemas de recupe~ 
ração de informações; atrnder às so­
licitações de pesquisas, utilizando, 
quando necessário, os recursos dos 
demais órgãos do Departamento; ope. 
rar os equipamentos sob sua respon~ 
sabilidade, e desempenhar outras ati­
vidades peculiares à função. 

Seção XVI 
Dos Chefes de Seção 

Art. 187. Aos Chefes de Seção in­
cumbe orientar a execução da.s ati­
vidades compreendidas nas Unhas de 
competência do órgão, manter in~ 
formado o Diretor ou Chefe !media~ 
to sobre as atividades da Seção; ob­
servar e fazer observar as determi­
nações do Diretor ou Chefe imedia­
to; comunicar ao Diretor ou Chefe 
imediato os problemas administrati­
vos dos servidores imediatamente su­
bordinados, e desempenhar outras 
atividades peculiares à função. 

Seção XVII 
Dos Encarregados de Assessoria 

Art. 188. Aos Encarregados de As­
sessoria incumbe executar as tarefas 
de assessoramento e coordenar os tra­
balhos afetos aos assessores legislati­
vos em áreas especializadas, indica­
das pelo Diretor da Assessoria, e de­
sempenhar outras atividades peculia­
res à função. 

Seção XVIII 
Dos Subchefes de Gabinete 

Art. 189. Aos Subchefes de Gabi­
nete incumbe auxiliar o Chefe de Ga­
binete na execução de suas atribui­
ções: substituí.-lo em suas faltas e 
impedimentos, e desempenhar outras 
atividades peculiares à função. 

Seção XIX 
Dos Encarregados de Pesquisa 

Art. 190. Aos Encarregados de 
Pesquisa incumbe a realização de 
pesquisas e redação de artigos para 
a Revista de Informação Legislativa 
e outras publicações de responsabili­
dade da Divisão de Edições Técnicas, 
e desempenhar outras atividades pe­
culiares à função. 

Seção XX 
Dos Assistentes de Comissão 

Art. 191. Aos Assistentes de Co­
missão incumbe prestar as-sistência 
às Comissões no exame das incompa­
tibilidades e dos impedimentos nas 
investigações; elaborar termos de de~ 
ela rações; preparar acervos e certi­
dões sobre trabalhos realizados, exe­
cutando tarefas de secretariado, e de­
sempenhar outras atividades. peculia~ 
res à função. 

Seção XXI 
Dos Assistentes de Pesquisa 

Art. 192. Aos Assistentes de Pes~ 
quisa incumbe a realização de tare-

fas relacionadas com o ordenamento 
das normas jurídicas aplicáveis ao 
processo de automatização a ser uti­
lizado na organização de um "The­
saurus"; promover a sistematização 
de métodos de pesquisa de peculiar 
interesse da Divisão de Análise. e de­
sempenhar outras atividades peculia­
res à função. 

Seção XXII 

Dos Auxiliares de Gabinete 

Art. 193. Aos auxiliares de Gabi­
nete incumbe executar as tarefas de 
apoio administrativo e outras que lhe 
sejam determinadas pelos titulares 
dos Gabinetes. 

Seção XXIII 
Dos Auxiliares de Controle de 

Informações 

Art. 194. Aos Auxiliares de Con~ 
trole de Informações incumbe rece~ 
ber, padronizar e complementar as 
informações pertinentes à manuten­
ção dos sistemas de informações; au­
xiliar nas pesquisas solicitadas; ope­
rar os equipamentos sob sua respon­
sabilidade, e desempenhar outras ati­
vidades peculiares à função. 

Seção XXIV 
Dos Secretários de Divisão 

Art. 195. Aos Secretários de Divi­
são incumbe auxiliar os respectivos 
titulares na execução das atividades 
relativas à.s suas incumbências; exe­
cutar as tarefas de apoio administra­
tivo, e desempenhar outra.s ativida­
des peculiares à função. 

Seção XXV 
Do Secretário da Representação 

Art. 196. Ao Secretário da Repre­
sentacão incumbe auxiliar o Diretor 
da Rfpresentação do Senado Federal 
na Guanabara na execução das ati­
vidades relativas â.s suas incumbên­
cias, e desempenhar outras atividades 
peculiares à função. 

Seção XXVI 
Do Encarregado de Secretaria 

Art. 197. Ao Encarregado de Se­
cretaria incumbe executar as tarefas 
de apoio administrativo ao Conselho 
de Administração; providenciar so­
bre o expediente do órgão, e desem­
penhar outras atividades peculiares a 
função. 

CAPíTULO Il 
Das incumbências dos Titulares de 

Cargos de Provimento Efetivo 

.Seção I 
Das incumbências dos Titulares de 

Cargos de Provimento Efetivo da 
Parte Permanente 

Art. 198. Ao Assessor Legislativo 
incumbe a realização dos trabalhos 
juridicos e técnicos de responsabili­
dade da Assessoria; instruir preces·-

' 
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sos, inclusive com a legislação com­
parada; elaborar, para orientação dos 
relatores, estudos preliminares, devi­
damente fundamentados, sobre as 
proposições em tramitação na Casa, e 
a execução de outras tarefas correla­
tas que Jhe forem atribuídas. 

Art. 199. Ao Redator de Anais e 
Documentos Parlamentares incumbe 
a redacão e revisão definitiva dos ori­
ginais ·dos Anais e Documentos Par­
lamentares destinados à publicação, 
a pesquisa para elaboração e ordena­
ção dos mesmos, e a execução de ou­
tras tarefas correlatas que lhe forem 
atribuídas. 

Art. 200. Ao Redator-Pesquisador 
incumbe a realização de pesquisas, a 
preparação e a redação de matérias 
técnicas, a revisão de provas tipo­
gráficas das publicações das edições 
técnicas do Senado Federal, e a exe­
cução de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 201. Ao Médico incumbe pres­
tar assistência de urgência e de am­
bulatório aos Senadores, servidores e 
respectivos dependentes; atestar a 
necessidade de afastamento para tra­
tamento de saúde de servidores e seus 
familiares; integrar a.s juntas médi­
cas que se fizerem necessárias, e a 
execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 202. Ao Taquígrafo-Revisor 
incumbe rever os trabalhos dos Ta­
quígrafos de Debates, observando a 
exatidão das citações regimentais 
constantes do apanhamento taqui­
gráfícos, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 203. Ao Redator da Ata in­
cumbe a redação das Atas circunstan­
ciadas das Sessões do Senado Federal 
e do Congresso Nacional, e a execução 
de outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas. 

Art. 204. Ao Pesquisador Legisla­
tivo incumbe a realização de traba­
lhos relacionados com pesquisas le­
gislativas, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 205. Ao Redator de Divulga­
ção incumbe a redação de textos no­
ticiosos para divulgação das ativida­
des do Senado Federal e do Congresso 
Nacional; a coleta de elementos para 
reportagens especiais, e a execução 
de outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas. 

Art. 206. Ao Tradutor incumbe a 
tradução e versão de textos e do­
cumentos; a colaboração, quando so­
licitado, na recepção de visitantes es­
trangeiros, servindo de ligação entre 
os membros de sua comitiva e os Se­
nadores, e a execução de outras tare­
fas correlatas que lhe forem atribuí­
das . 

' 

Art. 207. Ao Arquivologillta In­
cumbe a realização de estudos ~ tra­
balhos que se relacionem com pesqui­
sas em documentos; o planejamento 
de novos sistemas de arquivamento; 
a anexação e desanexação d~ do­
cumentos; a assistência à autoridade 
superior em assuntos de documenta­
ção, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 208. Ao Controlador de Al­
moxarifado incumbe o recebimento, a 
guarda e a classificação do material 
adquirido pelo Senado Federal; a 
conferência do material recebido, em 
confronto com as faturas; o exame 
dos pedidos de material e dos res­
pectivos documentos; o levantamento 
dos mapas de movimentação de ma­
terial; a provisão do estoque de ma­
terial permanente e de consumo; a 
orientação da e.specificação e Padro­
nização de material, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 209. Ao Noticiarista de Ra­
diodifusão incumbe a preparação de 
textos para divulgação através da im­
prensa falada e escrita; a realização 
de entrevistru; e de atividades auxi­
liares relacionadas com a redação; os 
trabalhos de preparação da strmula 
informativa, e a execução de outras 
tarefas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 210. Ao Inspetor Policial Le­
gislativo incumbe a supervisão, a co­
ordenação e a execução dos trabalhos 
de policiamento das dependências do 
Senado Federal, e a execução de ou­
tras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 211. Ao Tombador de 1'atri­
mônio incumbe o cadastramenkl e o 
tombamento periódico dos ben:s pa­
trimoniais do Senado Federal, e a 
execução de outras tarefas corr~latas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 212. Ao Agente Policial Le­
gislativo incumbe o policiamento di­
urno e noturno de todas as depen­
dências dos próprios do Senado Fe­
deral; a fiscalização da entr~da e 
saída de pessoas·, a assi.stência as au­
toridades do Senado Federal na rea­
lização de inquéritos ou investjgações 
policiais, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 213. Ao Técnico de Áudio in­
cumbe a realização dos trabalhos de 
reparação de defeitos nos microfones, 
alto-falantes e mesas consoletes ra~ 
diofônicas, e a execução de outras 
tarefas correlatas que lhe forem atri~ 
buidas. 

Art. 214. Ao Locutor de Radiodi­
fusão incumbe as atividades de lo­
cução radiofônica específicas, e a 
execução de outras tareffi,.s correla­
tas que lhe forem atribuídas. 

Art. 215. Ao Operador de ÁUdio 
incumbe auxiliar o Técnico de áudio 
na execução das ativtdades de con­
servação e manutenção dos aparelhos 
de som, e a execução de outras tare­
fas correlatas que lhe forem atribuí­
das. 

Art. 216. Ao Operador de Telex 
incumbe os trabalhos próprios do trá~ 
fego de mensagens pelo Sistema de 
Telex, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 217. Ao Técnico de Instrução 
Legislativa incumbe o preparo da 
in.strução legislativa; a execução de­
pesquisas e o preparo de matérias re­
ferentes ao processamento legislativo 
e à administracão em geral~ a elabo­
ração de expedientes e informações, 
e a execução de outras tarefas corre­
latas que lhe forem atribuídas. 

Art. 218. Ao Auxiliar de Instrução 
Legislativa incumbe a redação de ofí­
cios, despachos e outros expedientes; 
a atualização de fichãrios; o desem­
penho de trabalhos mecanográficos, e 
a execução de outras tarefas correla­
tas que lhe forem atribuídas. 

Art. 219. Ao Bibliotecário incum­
be a classificação e a catalogação do 
material bibliogrâfico; a realização 
de pesquisas; a orientação do serviço 
de registro; a sugestão de aquisição 
de obras e de assinaturas de revistas; 
a preparação de indicações bibliográ­
ficas; a elaboração de bibliografias, 
a assistência à autoridade superior, 
em assuntos de Biblioteconomia, e a 
execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 220. Ao Taquígrafo de Deba­
tes incumbe o apanhamento taqui­
grâfico e a decifração dos trabalhos 
das Sessões e da.s Reuniões das Co­
missões do Senado Federal, e a exe­
cução de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 221. Ao Auxiliar de Plenários 
incumbe a execução de tarefas de 
apoio administrativo relacionadas 
com a distribuição do expediente e da 
correspondência; o cumprimento de 
mandados internos e externos, e a 
execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 222. Ao Técnico de Instrução 
da Representação incumbe a exe­
cução de pesquisas e o preparo de 
matérias referentes ao processamento 
legislativo e à adniinistração em ge­
ral; a elaboração de expedientes e in­
formações, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buidas. 

Seção II 
Das Incumbências dos Titulares de 

Cargos de provimento efetivo da 
Parte Suplementar 

Art. 223. Ao Vice-Diretor-Geral in­
cumbe exercer as funções de elemen­
to de ligação entre os Presidentes dos 

.. 
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conselhos de Supervisão 1o PRODA­
SEN e CEGRAF e a.s respectivas Di­
retorias Executivas, no que se refere 
à coordenação dos trabalhos desses 
órgãos, e ainda prestar colaboração 
ao Diretor-Geral, no desempenho dos 
trabalhos a seu cargo, e a execução 
de outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas. 

Art. 224. Ao Diretor incumbe 
prestar colaboração ao Diretor-Geral, 
no desempenho dos trabalhos a seu 
cargo, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 225. Ao Assistente do Secretá­
rio-Geral da Presidência incumbe 

·prestar assistência à Mesa, no desem­
penho dos trabalhos a seu cargo, e a 
execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 226. Ao Engenheiro incumbe 
o estudo e a elaboração de especifica ... 
ções técnicas; a fiscalização de obras 
e reparos de interesse do Senado Fe­
deral, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 227. Ao Psicotécnico incumbe 
a realização de exames psicot.écnicos; 
o tratamento, assistência e orienta­
ção social de servidores e seus fami­
liares, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 228. Ao Almoxarife incumbe o 
recebimento, a guarda e a classifica­
ção do material adquirido pelo Sena­
do Federal; a conferência do material 
recebido, em confronto com as fatu­
ras; o exame dos pedidos de material 
e dos respectivos documento!!; o le­
vantamento dos mapas de movimen­
tação de material; a previsão do es­
toque de material permanente e de 
consumo; a orientação da especifica­
ção e padronização de material, e a 
execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 229. Ao Superintendente do 
Equipamento Eletrônico incumbe a 
inspecão, a coordenação. a orientação 
e a fiscalização dos trabalhos de ins­
talação, de manutenção e de conser­
vação do equipamento eletrônico; a 
elaboração de programas para conser­
vação e proteção do referido equipa­
mento, e a execução de outras tare­
fas correlatas que lhe forem atribuí­
das. 

Art. 230. Ao Oficial Arquivologista 
incumbe a realização de estudos e 
trabalhos que se relacionem com pes­
quisas em documentos; o planeja­
mento de novos sistemas de arquiva­
mento; a anexação e desanexação de 
documentos; a assistência à autori­
dade superior em assuntos de do­
cumentação; e a execução de outras 
tarefas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 231. Ao Administrador do 
Edifício incumbe a realização de tra­
balhos relacionados com a conserva­
ção do edifício, e a execução de outras 

tarefas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 232. Ao Chefe da Portaria in­
cumbe a realização de trabalhos re­
lativos aos serviço-s de portaria, e a 
execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 233. Ao Oficial Bibliotecário 
incumbe a classificação e a cataloga­
ção do material bibliográfico: a reali­
zação de pesquisas; a orientação do 
serviço de registro; a sugestão de 
aquisição de obras e de assinaturas de 
revistas; a preparação de indicações 
bibliográficas; a elaboração de biblio­
grafias; a assistência à autoridade 
superior, em assuntos de Biblioteco­
nomia, e a execução de outras tare­
fas correlatas que lhe forem atribuí­
das. 

Art. 234. Ao Chefe do Serviço de 
Transporte incumbe o controle de 
serviços de transportes do Senado Fe­
deral, e a execução de outras tare­
fas correlatas que lhe forem atribuí­
das. 

Art. 235. Ao Conservador de Do­
cumento.-s incurrbe a conservação, 
restauração, imunização e desinfec­
ção de livros e documentos, e a exe­
cução de outras tarefas correia tas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 236. Ao Chefe da Marcenaria 
incumbe a realização dos trabalhos 
relativos aos serviços de marcena­
ria, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 237. Ao Controlador Gráfico 
incumbe a realização de traballios de 
t\rte Gráfica ligados ao controle de 
provas tipogrâfico::t.s, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 238. Ao Ajudante do Admi­
nistrador do Edifício incumbe auxiliar 
o Administrador do Edifício no de­
sempenho das respectivas atribuições, 
e a execução de outras tarefas corre­
latas que lhe forem atribuídas. 

Art. 239. Ao Enfermeiro incumbe 
a prestação de serviços de enferma­
gem; a ministração de medicamentos 
e tratamentos prescritos por médico 
do Senado, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 240. Ao Operador de Máqui­
nas Reprodutoras de Textos incumbe 
o manejo e operação de máquinas re­
produtoras de textos, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 241. Ao Ajudante de Conser­
vador de Documentos incumbe auxi~ 
liar o Conservador de Documento.s na · 
realização dos seus trabalhos específi­
cos. e -a execução de outras tarefas 
conelata.s que lhe forem atribuídas. 

Art. 242. Ao Subchefe do Servico 
de Transportes incumbe a realizaç3.o 
de trabalhos auxUiares de controle 
de serviços de transportes, e a exe-

cução de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 243. Ao Ajudante do Chefe do 
Serviço de Transportes incumbe a 
realizacão de trabalhos auxiliares do 
Serviço de Transportes, e a execução 
de outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas. 

Art. 244. Ao Eletricista incumbe a 
instalacão. a conservação e os repa­
ros de inotores, máquinas e aparelhos 
elétricos. e a execucão de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 245. Ao Mecânico Incumbe a 
realização de reparos em motores e 
outros conjuntos mecânicos; a revi­
são e a manutenção de veículos de 
propriedade do Senado Federal, e a 
execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 246. Ao Auxiliar Legislativo 
incumbe a redação de ofícios, despa­
chos e outros expedientes; a atuali­
zação de fichários; o desempenho de 
trabalhos mecanográficos, e a exe­
cução de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 247. Ao Técnico de Recupe­
ração incumbe a realização das tare­
fas compreendidas na área de fisio­
terapia, de convulsoterapia, de gaso­
terapia e de hidroterapia; a aplica­
ção de massagens, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 248. Ao Atendente de Enfer­
magem incumbe o atendimento e o 
encaminhamento de consulentes aos 
ôrgãos da Divisão de Assistência Mé­
dica e Social; o preenchimento das 
fichas de pacientes; a organização do 
arquivo de pastas individuais dos pa­
cientes; a coleta de material para 
exame, e a execução de outras tare­
fas correlatas que lhe forem atribuí­
das. 

Art. 249. Ao Auxiliar de Supervi­
sor do Equipamento Eletrônico in­
cumbe a realização dos trabalhos de 
apoio ao Superintendente do Equi­
pamento Eletrônico na manutenção 
e conservação do equipamento ele­
trônico do Senado Federal, e a exe­
cução de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 250. Ao Eletricista Auxiliar 
incumbe os trabalhos de apoio ao 
Eletricista na instalação, conservação 
e reparos de motores, máquinas e 
aparelhos elétricos, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 251. Ao Auxiliar de Mecâni­
co incumbe os trabalhos de apoio ao 
Mecânico na execução de reparos em 
motores e em outros conjuntos me­
cânicos. a revisão e a manutenção de 
veículos de propriedade do Senado 
Federa], e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buidas. 

, 
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Art. 252. Ao Linotipista incumbe a 
realização de trabalhos de composi­
ção gráfico-mecânica em linotipo, a 
compOsição tipográfica de textos, as 
emendas de provas, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 253. Ao Emendador incumbe 
a realização de trabalhos de compo­
sição tipográfica. e a execução de ou­
tras tarefas correlatas que lhe forem 
atribuída.s. 

Art. 254. Ao Impressor Tipográfi­
co incumbe a realizacão de trabalhos 
de impressão tipográfica, e a exe­
cução de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 255. Ao Encadernador incum­
be a realização de trabalhos de enca~ 
dernação, e a execucão de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 256. Ao Compositor-Pagina­
dor incumbe a realizacão de traba­
lhos de composição manual e tipo­
gráfica; a paginação de livros e pu­
blicações em geral, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuidas. 

Art. 257. Ao Pesquisador de orça­
mento incumbe os trabalhos ligados 
à pesquisa orçamentária e à atualiza­
ção de fichário; o desempenho de tra­
balhos mecanográficos, e a execução 
de outras tarefas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 258. Ao Técnico de Ar Refri­
gerado incumbe a correção de defei­
tos do sistema de aparelhos de ar re­
frigerado do Senado Federal. e a exe­
cução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuidas. 

Art. 259. Ao Marceneiro incumbe 
a realizacáo de trabalhos de marce­
naria, a · recuperação, confecção e 
acabamento de móveis, e a execução 
de outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas. 

Art. 260. Ao Bombeiro Hidráulico 
Jncurnbe o trabalho de in,talação e 
reparos de equipamentos hidráulicos, 
e a execução de outras tarefas corre­
latas que lhe forem atribuídas. 

Art. 261. Ao Auxiliar de Encader­
nador incumbe a realizacão de tra­
balhos auxiliares de encadernação, e 
a exe.cução de outra,s tarefa~ corre­
latas que lhe forem atribuídas. 

Art. 262. Ao Operador de Radiodi­
fusão incumbe as atividades de gra­
vação das Sessões Plenárias e das 
Reuniões das Comissões Técnicas em 
disco matriz, de acetato, fita e fios 
magnéticos; os trabalhos necessários 
à transmissão de programas radiofô­
nicos, e a execução de outras tarefas 
que lhe forem correlatas. 

Art. 263. Ao Operador de Som in­
cumbe o controle dos aparelhos de 
som, durante as Sessões do Senado 
Federal e as do Congresso Nacional; a 

operação das transmissões radiofôni­
cas de interesse do Senado Federal, a 
execução de serviços de áudio; a gra­
vação, em fitas e discos, das Sessões 
Plenárias, e a realização de outras ta­
refas correlatas que lhe for.em atri­
buídas. 

Art. 264. Ao Atenctente incumbe 
receber e encaminhar os consulentes 
da Divisão de Assistência Médico-So­
cial, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 265. Ao Transportador incum­
be a execução dos trabalhos de trans­
porte de matéria-prima e de produto 
acabado, e a execução de outras tare­
fas correlatas que lhe forem atribuí­
das. 

Art. 266. Ao Conservador de Ar 
Condicionado incumbe a regulagem e 
limpeza dos aparelhos de ar refrige­
rado do Senado Federal, e a execução 
de outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas. 

Art. 267. Ao Mecânico de Eleva­
dor incumbe a realização da monta­
gem. da desmontagem, de reparos e 
de ajustes dos elevadores do Senado 
Federal. e a execução de outras tare­
fas correlatas que lhe forem atribuí­
das. 

Art. 268. Ao Estofador incumbe a 
realizacão de trabalhos de estofamen­
to em "móveis e outras peças do Se­
nado Federal, e a execução de outras 
tarefas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 269. Ao Lanterneiro incumbe 
a realização do.s trabalhos de reparo 
de carroçaria, de lanternagem e de 
acessórios de veículos do Senado Fe­
deral, e a execuçãO de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 270. Ao SOldador incumbe a 
realização de serviços de solda, e a 
execucão de outras +are f as correia­
tas qUe lhe forem atribuídas. 

Art. 271. Ao Lavador de Automó­
vel incumbe a execução das tarefas 
de lavagem dos veículos do Senado 
Federal, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 272. Ao Servente incumbe os 
trabalhos de limpeza e conservac:;ão 
das dependências dos edifícios do Se~ 
nado Federal, e a execucão de outras 
tarefas correlatas que Ih'e forem atri­
buídas. 

Art. 273. Ao Pintor incumbe a rea· 
lizaçã.D dos trabalhos de pintura de 
veículos e objetos do Senado Federal, 
e a execução de outras tarefas corre· 
latas que lhe forem atribuídas. 

Art. 274. Ao Vigia incumbe a rea­
lização dos trabalhos de vigilância e 
guarda de bens e objetos do Senado 
Federal, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 275. Ao Auxiliar de Lavador de 
Automóvel incumbe ajudar o lavador 
de Automóvel na realização das suas 
tarefas específicas, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 276. Ao Motorista incumbe os 
trabalhos de condução e de conserva­
ção de veículos de carga e de passa­
geiros do Senado Federal, e a exe­
cução de outras tarefas correlatas que 
llie forem atribuídas. 

Art. 277. Ao Telefonista incumbe a 
realização dos trabalhos de comuni­
cações telefônicas urbanas e interur­
banas do Senado Federal; a verifica­
ção de defeitos nos ramais e mesas; a 
prestação de informações gerais re­
lacionadas ao serviço; o registro das 
ligações interurbanas, e a execução 
de outr1.s tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas. 

Art. 278. Ao Auxiliar de Limpeza 
incumbe os trabalhos de limpeza ge­
ral dos edifícios e dos móveis do Se­
nado Federal, e a execução de outras 
tarefas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 379. Ao Ascensorista Incumbe 
executar as tarefas de manejo dos 
elevadores do Senado Federal; pres­
tar informações ao público sobre lo­
calização de dependências da repar­
tição; observar o limite de lotaçlo 
ou de peso, quando do transporte de 
pessoas ou materiais, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo~ 
rem atribuídas. 

UVRO 11 
Do Regime Jurídico 

TITULO I 

Dos Servidores 

CAPITULO I 

Do Provimento e Vacância dos 
Cargos e das Funções Gratificadas 

Art. 280. Os cargos do senado Fe~ 
dera! serão providos por: 

I - nomeação; 
II - promoção; 

III - transferência; 
IV - reintegração; 
V - readmissão; 
VI - aproveitamento; 
VII - reversão. 

Parágrafo único. O provimento de 
que trata este artigo obedecerá ao 
disposto no Regimento Interno. 

Seção I 
Da Nomeação 

Art. 28L A nomeação será feita: 
I - em caráter efetivo, quando se 

tratar de cargo de classe inicial ou 
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isolada, na forma indicada no Qua· 
dro de Pessoal Utem I, alínea c, do 
Anexo li). 

II - em comissão, quando se tra­
tar de cargo que, por este modo, de­
va ser provido, na forma indicada no 
Quadro de Pesoal (item I, alínea b, 
do Anexo li) . 

Art. 282. A primeira investidura 
em cargo de provimento efetivo do 
Senado Federal dependerá de apro­
vação prévia em concurso público de 
provas ou de provas e tíb1los. 

Parágrafo ú n i c o. Prescinde de 
concurso a nomeação para cargo de 
provimento em comis::;ão, assim de­
clarado na forma da legislação espe­
cífica. 

Art. 283. A nomeação para cargo 
cujo provimento dependa de concur­
so obedecerá à ordem de classificação 
dos candidatos habilitados. 

Art. 284. Será tornada sem efeito 
a nomeação, se a posse não se veri­
ficar no prazo estabelecido. 

Parágrafo único. Tomar-se-á sem 
efeito, ainda, a nomeação, se o no­
meado for julgado incapaz em ins­
peção médica ou exame psicotécnico. 

Art. 285. A nomeação para os car­
gos de provimento em comissão obe­
decerá às seguintes normas: 

I - o de Diretor-Geral e o de Con­
sultor Jurídico, por livre escolha, den­
tre brasileiros, de reconhecida com­
petência, que possuam as condições e 
qualificações necessárias ao exercício 
do cargo; 

II - o de Secretário-Geral da Me­
sa, dos Diretores da Assessoria, da Se­
cretaria de Divulgação e de Relações 
Públicas, de Departamento e da Re­
presentação do Senado Federal na 
Guanabara, dentre os servidores efe­
tivos do Senado Federal que possuam 
as condições e qualificações necessá­
rias ao exercício do cargo; 

UI - os de Diretor: 

a} da Divisão de Assistência Médica 
e Social, dentre titulares de cargos de 
Médico; 

b) da Divisão de Taquigrafia, den­
tre os titulares de cargos de Taquígra­
fo Revisor e Taquígrafo de Debates; 

c) das demais Divisões, dentre os 
servidores efetivos que possuam as 
condições e qualificações necessárias 
ao exercício do cargo. 

IV - o de Auditor, dentre os ser­
vidores efetivos que possuam as con­
dições e qualificações necessárias ao 
exercício do cargo. 

Subseção I 

Dos Concurses 

Art. 286. Cumprirá à Comissão Di­
retora designar as Comissões Exami­
nadoras dos concursos, aprovar as 
respectivas instruções e homologar a 
classificação final dos candidatos. 

§ 1.0 Os concursos para os cargos 
de provimento efetivo versarão sobre 
matérias indicadas nas respectivas 
instruções. 

§ 2.0 Da.s decisões das Comissões 
Examinadoras caberá recurso, à Co­
missão Diretora, no prazo de 30 dias. 

§ 3.0 A classificação final dos con­
cursos será homologada no prazo de 
90 dias contados da data da realiza­
ção da últíma prQva, 

§ 4.0 As datas das provas serão co­
municadas pelas Comissões Examina­
doras, divulgado o início das mesmas 
com a antecedência mínima de 30 dias 
de sua realização. 

~ 5.0 As instrucões deverão esta-
belecer: · 

I - as matérias e seu.s referidos 
programas; 

II - a natureza e especificação dos 
títulos; 

III - os títulos eliminatórios; 

IV ~ os graus mínimos de habili­
tação em cada prova, ou em cada tí­
tulo e no conjunto; 

V ~ os requisitos para a inscrição, 
inclusive os limites de idade; 

VI - o prazo de validade do con­
curso; 

VII - o prazo para a reclamação, 
perante a Comissão Examinadora, em 
seguida à divulgação do resultado de 
cada prova; 

VIII - os praws para decisão da 
Comissão Examinadora. 

Subseção II 
Da Posse 

Art. 287. Posse é a investidura em 
cargo de provimento efetivo ou de 
provimento em comissão. 

~ 1.0 Não haverá posse em casos de 
promoção e reintegração. 

§ 2.0 Só poderá ser empossado 
quem satisfizer aos seguintes requi­
sitos: 

I - ser brasileiro; 
II - ter completado 18 anos de 

idade; 
III - estar no gozo dos direitos po­

líticos: 
IV - estar quite com as obrigações 

militares; 

V - ter bom procedimento; 
VI - gozar de boa saúde, compro­

vada em inspeção médica, e ser ha­
bilitado em exame ,sicotécnico; 

VII - ter-se habilitado previamen­
te em concurso, salvo quando se tratar 
de cargo de provimento em comissão. 

Art. 288, É competente para dar 
posse o Diretor-Geral. 

Parágrafo único. Tomarão posse 
perante o 1.0 -Secretário: o Diretor­
Geral, o Secretário-Geral da Mesa, o 
Consultor Jurídico, os Diretores da 
Assessoria, da secretaria de Divulga­
çãc e de Relações Públicas e da Re­
presentação do Senado Federal na 
Guanabara. 

Art. 289. Do termo de posse, as­
sinado pela autoridade empossante e 
pelo empossando, constarão o com­
promisso de fiel cumprimento dos de­
veres e atribuições, a informação de 
que foram satisfeitas as exigências do 
art. 287 e a declaração dos bens e va­
lor-es que constituem o seu patrimô­
nio. 

Parágrafo único. O Diretor-Geral, 
para os efeitos do disposto neste ar­
tigo, verificará, sob pena de respon­
sabilidade, se foram satisfeitas a.s exi­
gências legais e regulamentares para 
a investidura. 

Art. 290. A posse terá lugar no 
prazo de 30 días, contados da publi­
cacão, no Boletim do Pessoal ou no 
Di.lrio do Congresso Nacional, do ato 
de nomeação. 

Parágrafo único. A requerimento 
do interessado, o prazo a que se refe­
re este artigo poderá ser prorrogado 
por 30 dias, a critério do Lo-Secretá­
rio. 

Subseção III 
Do Exercício 

Art. 291. O inicio, a interrupção e 
o reinício do exercício serão registra­
dos nos assentamentos individuais do 
servidor. 

Art. 292. Ao responsável pelo órgão 
para o qual for designado o servidor 
compete dar-lhe exercício. 

Art. 293. O exercício do cargo terá 
inicio no prazo de 30 dias, contados: 

1 -- da data da publicação oficial 
do ato, no caso de reintegração; 

11 - da data da posse, nos demais 
casos. 

Parágrafo único. A promoção não 
interrompe o exercício, que é con­
tado, na nova classe, a partir da data 
de sua publicação ou daquela em que 
deveria ter sido realizada. 

Art. 294. Ao entrar em exercício, 
o servidor apresentará ao órgão com­
petente os elementos necessários aos 
seus assentamentos individuais. 
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Art. 295. Preso preventivamente. 
pronunciado por crime comum ou de­
nunciado por crime funcional ou, ain­
da, condenado por crime inafiançá­
vel, em processo em que não haja pro­
nUncia, o servidor será afastado do 
exercício, até decisão final passada 
em julgado. 

Art. 296. Serã considerado de efe­
tivo exercício o afastamento do servi­
dor em virtude de: 

I - férias; 
11 - casamento; 
III - luto; 

IV - convocação para o serviço mi­
litar; 

v - júri e outros serviços obrigató-
rios por JeJ; 

VI - licença especial; 

VII - licença à servidora. gestante; 
VIII - acidente em servJço; 

IX - missão ou estudo no Pais ou 
no estrangeiro, quando o afastamen­
to houver sido autorizado pela Co­
missão Diretora; 

X - exercício nos serviços da 
União, Estados, Distrito Federal ou 
Territórios Federais, quando o afas­
tamento houver sido autorizado, por 
prazo certo, pela Comissão Diretora; 

XI - doença de notificação com­
pulsória, na forma da legislação es­
pecífica; 

XII - licença ao servidor acometi­
do de doença especificada no art. 359; 

XIII - doença comprovada em ins­
peção médica, nos termos do pará­
grafo único do art. 342. 

Seção TI 
Da Promoção 

Art. 297. Promoção é a elevação 
do servidor a cargo de classe imedia­
tamente superior àquela a que per­
tence na mesma categoria. 

Art. 298. A promoção obedecerá 
aos critérios de antigüidade de clas­
se e de merecimento, alternadamen­
te. salvo quanto à classe final, em 
que será feita à razão de 1/3, por an­
tigüidade, e 2/3, por merecimento. 

§ 1.0 A promoção por merecimep­
to à classe intermediária de qualquer 
carreira só poderão concorrer os fun­
cionários colocados. por ordem de an­
tigüidade, nos dois primeiros terços 
da classe imediatamente inferior. 

§ 2.0 Qualquer outra forma de 
provimento de vaga não interrompe­
rá nem prejudicará a seqüência de 
que trata este artigo. 

Art. 299. As promoções serão rea­
lizadas dentro do prazo de 30 dias da 
data da ocorrência da vaga. 

§ 1.0 Quando não realizada no 
prazo a que se refere este artigo, a 
;Jromoção produzirá seus efeitos a 
partir do dia imediato ao do referi­
do praw. 

§ 2. 0 Para todos os efeitos, será 
considerado promovido o servidor que 
vier a falecer sem que tenha sido 
realizada, no prazo legal, a promo­
ção que lhe cabia por antigüidade. 

~ 3.0 Publicado o ato, a Divisão de 
Pessoal providenciará a apostila da 
promoção no título do servidor, indi­
cando o critério a que a mesma obe­
deceu e a data da vigência, caso a 
promoção não tenha sido realizada 
no prazo referido neste artigo. 

Art. 300. Não poderá ser promo­
vido o servidor que não possua o in­
terstício de 365 dias de efetivo exer­
cício na classe. 

~ 1.0 Não se exigirá interstício, 
quando nenhum dos integrantes da 
classe que concorrer à promoção o 
possua. 

' 2.0 Será apurado em dias o tem­
po de exercício na classe, para efeito 
de antigüidade. 

Art. 301. Em benefício daquele a 
quem de direito cabia a promoção, 
será considerado sem efeit-o o ato que 
a houver declarado indevidamente. 

* 1.0 O servidor promovido inde­
vidamente não ficará obrigado a res­
tituir o que houver recebido a mais. 

§ 2.0 Ao servidor a quem cabia a 
promoção aplica-se o disposto no 
art. 299, § 1.0

. deste Regulamento. 
Art. 302. A promoção por mere­

cimento somente concorrerão os ser­
vidores que estiverem em efetivo 
exercício na sede do Senado Federal 
em Brasília. 

Art. 303. O servidor mais antigo 
na classe, no dia da vaga originária. 
poderá concorrer à promoção por 
merecimento se, por este critério, de­
va o cargo ser provido. 

§ 1.0 Ocorrendo duas ou mais va­
gas a serem preenchidas na mesma 
época, o servidor, nas condições des­
te artigo, será indicado para a pro­
moqão por antigüidade, não devendo 
o seu nome constar da lista de me­
recimento. 

§ 2.0 Quando o número de vagas 
for igual ou maior do que o de ser­
vidores às mesmas concorrentes, po­
derão ser também incluídos. na lista 
de merecimento, os servidores mais 
antigos na classe. 

Art. 304. Verificada vaga em uma 
classe, serão, na mesma data, con­
sideradas abertas todas as decorren­
tes do seu preenchimento. 

Art. 305. O servidor suspenso, dis­
ciplinar ou preventivamente, poderá 
ser promovido. ficando a promoção, 
por merecimento, sem efeito, se veri­
ficada a procedência da penalidade 

aplicada, ou se, dos fatos que deter· 
minaram a suspensão preventiva, re­
sultar pena mais grave do que a de 
repreensão. 

Parágrafo único. Na hipótese des­
te artigo, o servidor só perceberá o 
vencimento correspondente à nova 
classe, quando tornada sem efeito a 
penalidade aplicada ou, no caso de 
suspensão preventiva, se, da verifi­
cação dos fatos que a determinaram, 
não resultar pena mais grave do que 
a de repreensão. 

Art. 306. As promoções serão pro­
cessadas pelo Conselho de Adminis­
tração e efetuadas na forma dos ar­
tigos 52, item 38, e 97, item IV, do 
Regimento Interno. 

Subseção I 
Da Promoção por Antigüidade 

Art. 307. A antigüidade será de· 
terminada pelo tempo de exercício do 
servidor na classe a que pertencer, 
descontadas as faltas não relevadas, 
as licenças e outros afastamentos, 
exceto os previstos no art. 296. 

Art. 308. Quando houver eleva­
ção do nível inferior de vencimentos 
de um conjunto de classes, com a fu­
são de classes sucessivas. a antigüi­
dade dos servidores, na classe que re ... 
sultar da fusão, será contada do se­
guinte modo: 

I - os servidores da classe inicial 
contarão a antigüidade que tiverem 
nessa classe na data da fusão; 

li - os servidores das classes su­
periores à inicial contarão a soma 
das seguintes parcelas: 

a) a antigüidade que tiverem na 
classe a que pertencerem na data da 
fusão; 

b) a antigüidade que tenham tido 
nas classes inferiores nas datas em 
que houverem sido promovidos. 

Parágrafo único. O disposto nes­
te artigo estende-se aos casos em 
que, simultaneamente, se operar a 
fusão de classes sucessivas e a fusão 
de categorias ou reclassificação de 
cargos. 

Art. 309. A antigüidade de classe 
será contada: 

I - nos casos de nomeação, trans­
ferência, reversão ou aproveitamento, 
a partir da data em que o servidor 
entrar no exercício do cargo; 

li - no caso de promoção, a par· 
tir da data de sua publicação ou da­
quela em que deveria ter sido decla· 
rada. · 

Art. 310. Quando ocorrer empate 
na classificação por antigüidade. te­
rá preferência o servidor de maior 
tempo na categoria; persistindo o 
empate será preferido o serVidor de 
maior tempo de serviço no Senado 
Federal; havendo, ainda, igualdade, 
a escolha recairá, sucessivamente, no 
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de maior tempo de serviço pUblico. no 
de maior prole e no mais idoso. 

Parágrafo único. Quando se tra­
tar de classe inicial, o primeiro de­
sempate será feito pela classificação 
obtida em concurso prestado para in­
gresso na categoria. 

Art. 311. Na apuração do tempo 
líquido de efetivo exercício, para a 
determinação da antigüidade de clas­
se e do desempate previsto no artigo 
anterior, não serão computados os 
afastamentos relativos à disponlbili~ 
dade e aposentadoria. 

Subseção li 
Da Promoção por Merecimento 

Art. 312. O merecimento de cada 
servidor será apreciado pelo Conse­
lho de Administração, segundo o pre­
enchimento das condições previstas 
neste Regulamento. 

Art. 313. Salvo o preceituado no 
art. 314, item V. o merecimento é ad­
quirido na classe. 

Parágrafo único. O servidor pro­
movido começará a adquirir o mere­
cimento a contar do seu ingresso na 
nova classe. 

Art. 314. O merecimento do ser­
vidor será apurado: 

I - pela competência e discerni­
mento demonstrados no exercício de 
suas atribuições; 

II - pelo zelo funcional e discipli­
na; 

III - pela assiduidade e pontuali­
dade horâria; 

IV - pela lealdade; 
V - pelos atributos de capacidade 

mediante habilitação em cursos. 
§ 1.0 Integram o zelo funcional os 

seguintes requisitos: 
I - observância das normas legais, 

regimentais e regulamentares; 
11 - desempenho das tarefas com 

presteza e correção; 
III - espírito de colaboração e de 

iniciativa, revelado, inclusive, pela 
apresentação de trabalhos condizen­
tes com o serviço; 

IV - discrição. 
§ 2.° Caracterizam a disciplina: 
I - a- obediência às ordens dos su­

periores hierárquicos; 
11 - a urbanidade no trato com os 

superiores. 
§ 3.0 A assiduidade será determi­

nada, durante a permanência do ser­
vidor na classe, pelo tempo de efe­
tivo exercício, sendo computado um 
ponto negativo para cada falta. 

§ 4.0 A falta de pontualidade ho­
rária será determinada pelo número 
de entradas-tarde ou retiradas-cedo, 

por grupo de três, atribuindo-se a ca­
da grupo um ponto negativo. 

§ 5.0 Serão atribuídos pontos ne­
gativos a cada indisciplina praticada 
pelo servidor no decorrer dos dois se­
mestres imediatamente anteriores à 
apuração, da seguinte forma: 

I - repreensão - 2 pontos; 

li - suspensão - 3 pontos por dia, 
ainda que convertida em multa; 

III - destituição de função - 10 
pontos. 

§ 6.0 As condições previstas nos 
ítens I, li e IV do caput deste artigo 
serão apuradas de acordo com a.s res­
postas dadas pelo Diretor, Chefe ou 
responsável pelo órgão de lotação do 
servidor, no Boletim de Merecimen­
to. 

Art. 315. O merecimento para fins 
de promoção resultará da apuração 
de pontos positivos e negativos con­
signados em Boletim de Merecimento, 
na forma do modelo constante do 
Anexo I deste Regulamento. 

Art. 316. O grau de merecimento, 
para efeito real de promoção, é re­
presentado pela média aritmética dos 
índices de merecimento obtidos nos 
dois semestres imediatamente ante­
riores à apuração. 

§ 1.0 índice de merecimento é a 
soma algébrica dos pontos positivos 
e negativos atribuídos ao servidor du­
rante o semestre a que se refere o 
Boletim de Merecimento. 

§ 2.0 Para cada conjunto de fa­
tores, compreendidos nas condições 
essenciais, indicados no Boletim de 
Merecimento, serão atribuídos até o 
total de 5 pontos positivos, salvo o 
item referente ao aperfeiçoamento 
funcional. que, preenchido pelo Con­
selho de Administração, poderá atin­
gir o limite de 10 pontos. 

§ 3.0 Os pontos negativos resulta­
rão de levantamento efetuado pelo ór­
gão de pessoal, na forma do art. 314, 
§§ 3.0 , 4.0 e 5.0 , e consignado na parte 
das condições complementares do Bo­
letim de Merecimento. 

§ 4.0 Para cada conjunto de cer~ 
tificados de conclusão de cursos, serão 
atribuídos pontos positivos na forma 
da seguinte escala: 

1.0 conjunto- curso superior de ní­
vel universitário - de 5 a a pontos; 

2.0 conjunto - curso de 2.0 grau -
3 pontos fixos; 

3.0 conjunto - curso de 1.o grau -
2 pontos fixos; 

4.0 conjunto - cursos específicos, 
vinculados à atrlbuiçã.Q do cargo ou 
função - de 1 a 4 pontos. 

§ 5.0 No caso do parágrafo ante~ 
rior, quando se tratar de cursos de 
vinculação sucessiva, atribuir-se-ão 
pontos apena.s ao de nível mais ele­
vado. 

Art. 317. O empate, nas condições 
de merecimento, será decidido suces­
sivamente: em favor do servidor que 
exercer função de Chefia; tiver maior 
antigüidade na classe e na categoria. 
Persistindo a igualdade, a preferência 
recairá seguidamente no de maior 
tempo de serviço no Senado Federal; 
no serviç.o público federal; e no ser­
viço público. 

Subseção III 

Do Processamento das Promoções 

Art. 318. Ao Conselho de Admi­
nistração, no que concerne às promo­
ções. cumprirá: 

I - apurar o merecimento dos ser­
vidores, à vista dos Boletins de Me­
recimento e dos atributos de capa­
cidade devidamente registrados nos 
r e s p e c ti vos assentamentos indi­
viduais; 

li - opinar sobre os recursos e re­
clamações de servidores, em assun­
tos atinentes a promoções por mere­
cimento, no prazo de 10 dias; 

III - encaminhar à Comissão Di­
r~tora os processos de promoção, de­
vidamente informados pela Divisão de 
Pessoal; 

IV- informar os recursos interpos­
tos à Comissão Diretora, sobre a cla.s­
sificação por antigüidade, ouvida a 
Divisão do Pessoal; 

V - completar o preenchimento do 
Boletim de Merecimento, na forma 
prevista neste Regulamento. 

Art. 319. A Divisão de Pessoal 
cumprirá: 

I - indicar os servidores que de­
vam ser promovidos, por antigüidade, 
pela ordem da respectiva classifica­
ção; 

II - publicar, no Boletim do Pes­
soal ou no Diário do Congresso Na­
cional, a cla.ssificação geral atualizada 
do tempo de serviço dos que concor­
rem à promoção. 

§ 1.0 O servidor que se julgar pre~ 
judicado poderá reclamar, dentro de 
5 dias da data da publicação, a que 
se refere o item II, junto à Divisão 
de Pessoal. Julgada improcedente a 
reclamação, caberá recurso, devida­
mente informado pelo Conselho de 
Administração, à Comissão Diretora, 
no prazo de lO dias, da decisão da Di­
visão de Pessoal. Esgotado o prazo 
ou não provido o re:curso, a antigüi­
dade na classe tornar-se-á deflntiva, 
não podendo ser objeto de revisão. 

§ 2.0 A reclamação contra deter­
minada lista de antigüidade não pro­
duzirá qualquer efeito referente a 



Novembro de 1972 DJARJO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção O) Sábado 11 f465 

tempo de serviço de outrem já compu .... 
tado em lista anterior e contra a qual 
o servidor não reclamou, em tempo 
oportuno, ou teve indeferida a sua re­
clamação. 

Art. 320. Verificada va~a, em 
classe que assegure prornoçao por 
merecimento, a Divisão de Pessoal 
encaminhará, dentro de lO dias. ao 
responsável pelo órgão, os Boletins de 
Merecimento, que deverão ser, pelo 
mesmo, preenchidos e remetidos ao 
órgão de Pessoal. para encaminha~ 
mento ao Conselho de Administra­
ção. 

§ 1.0 Antes de completados 30 
dias da verificação da vaga, o Presi­
dente do Conselho de Administração 
convocará os demais membros do 
Conselho, apresentando-lhes as in­
formações recebidas. 

§ 2.o O Conselho de Administra­
ção poderâ solicitar informações 
complementares dos servidores res­
ponsáveis pelo preenchimento dos 
Boletins de Merecimento, inclusive 
aos chefes de seções, propondo as me­
didas aplicáveis à espécie. 

* 3.0 O Conselho de Administra­
ção indicarâ, à Comissão Diretora, 3 
nomes para cada vaga a ser preen­
chida por merecimento. 

§ 4.0 Ocorrendo outras vagas, os 
nomes integrantes da lista anterior 
figurarão nas subseqüentes, salvo se 
houver o servidor incorrido em des­
merecimento. 

§ 5.0 Da organização das listas de 
promoção por merecimento caberá 
recurso voluntário, no prazo de 5 dias 
de sua pnblicação, para a COmissão 
Diretora. 

Seção III 
Ua Transferência 

Art. 321. A transferência far-se-
á: 

I - a pedido do servidor, atendi­
da a conveniência do serviço; 

11 - "ex officio", no interesse da 
administração. 

§ 1.0 A transferência a pedido, 
para cargo de classe intermediária ou 
final, só poderá ser feita para vaga 
a ser provida por merecimento. 

§ 2.0 As transferências não pode­
rão exceder de um terço dos cargos 
de cada classe. 

Art. 322. Caberá a transferência: 

I - de uma para outra categoria 
de denominação diversa; 

11 - de uma categoria para uma 
classe isolada; 

III - de uma classe isolada para 
).utra da mesma natureza. 

~ 1.0 A transferência a pedido fi­
ca condicionada à habilitação e à 
qualificação próprias ao novo cargo. 

§ 2.0 A transferência far-se~á pa­
ra cargo de igual vencimento ou re­
muneração. 

§ 3.0 O intersticio para a trans­
ferência será de 365 dias na classe. 

§ 4. 0 A transferência por permuta 
será processada por pedido escrito de 
ambos os interessados e de acordo 
com o prescrito nesta Seção. 

Seção IV 
Da Reintegração 

Art. 323. A reintegração, que de­
correrá de decisão administrativa ou 
jUdicial, é o reingresso no serviço, 
com ressarcimento das vantagens li­
gadas ao cargo. 

§ 1.0 Será sempre proferida em 
pedido de reconsideração, em recur­
sos, ou em revisão de processo. a de­
cisão administrativa que determinar 
a reintegração. 

§ 2.0 A reintegração serâ feita no 
cargo anteriormente ocupado. Se este 
houver sido transformado, a reinte­
gração dar-se-á no cargo resultante 
da transformação e, se extinto, em 
cargo de vencimento ou remuneração 
equivalente, atendida a habilitação 
profissional. 

§ 3.0 Reintegrado judicialmente o 
servidor, quem lhe houver ocupado 
o lugar será destituído de plano ou 
reconduzido ao cargo anterior, sem 
direito a indenização. 

§ 4.0 O servidor reintegrado será 
submetido à inspeção médica e apo· 
sentado quando julgado incapaz. 

Seção v 
Da Readmissão 

Art. 324. Readmissão é o rein­
gresso, no serviço, do servidor demi­
tido ou exonerado, sem ressarcimen­
to de prejuízos. 

§ 1.0 O readmitido contará o tem­
po de serviço anterior. 

§ 2.0 A readmissão far-se-á no ex­
clusivo interesse da administração e 
dependerá de prova de capacidade, 
mediante inspeção médica. 

~ 3.0 Respeitada a habilitação pro­
fissional, a readmissão far-se-á na 
Primeira vaga a ser provida por me­
recimento. 

§ 4.° Far-se-á de preferência a 
readmissão no cargo anteriormente 
ocupado ou em outro de atribuições 
análogas e de venclmento equivalen­
te. 

Seção VI 
Do Aproveitamento 

Art. 325. Aproveitamento é o 
reingresso, no serviço, do servidor em 
disponibilidade. 

§ 1.0 Será obrigatôrio o aprovei­
tamento do servidor estável em car­
go de natureza e vencimento compa­
tiveis com o anteriormente ocupado. 

§ 2.0 O aproveitamento depende­
rá de prova de capac·Idade. mediante 
inspeção médica. 

§ 3.0 Havendo mais de um concor­
rente à mesma vaga, terá preferên­
cia o de maior tempo de disponibili­
dade e, no ca.so de empate, o de 
maior tempo de serviço público. 

§ 4.0 Será tornado sem efeito o 
aproveitamento e cassada a disponi­
bilidade se o servidor não tomar pos­
se no prazo legal, salvo no caso de 
doença comprovada em inspeção mé­
dica. 

§ 5.0 Provada a incapacidade de­
finitiva em inspeção médica, será o 
servidor aposentado. 

Seção VII 

Da Reversão 

Art. 326. Reversão é o reingresso, 
no serviço público, do servidor apo­
sentado, quando insubsistentes os 
motivos da aposentadoria. 

Parágrafo único. Para que a re­
versão possa efetivar-se, é necessário 
que o aposentado: 

I - não haja completado 60 anos 
de idade; 

li --- não conte mais de 30 anos de 
serviço, incluído o período de inati­
vidade; 

III - seja julgado apto em inspe­
ção de saúde; 

IV ~ tenha seu reingresso conside­
rado como de interesse da adminis­
tração, a juizo da Comissão Diretora-. 

Art. 327. A reversão far-se-á, de 
preferência, no mesmo cargo. 

§ 1.0 A critério da Comissão Dire­
tora o aposentado poderá reverter 
em cargo de classe de denominação 
diversa, uma vez que, para este, te­
nha Sido habilitado em concurso. 

§ 2.0 A reversão, em qualquer ca­
so, sô poderá verificar-se em vaga 
originãria a ser preenchida por me­
recimento. 

Art. 328. Para efeito de disponibi­
lidade ou nova aposentadoria, con­
tar-se-á integralmente o tempo em 
que o servidor esteve aposentado, an~ 
tes da reversão. · 

Art. 329. A reversão poderá ser 
processada a pedido ou "ex officio". 

1-
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Seção VIII 
Da Readaptação 

Art. 330. Readaptação é o reajus­
tamento do servidor em função ou si­
tuação mais compatível com a sua 
capacidade. 

§ 1.0 A readaptação poderá efeti­
var-se: 

I - mediante redução das atribui­
ções do servidor; 

li - por meio de transferência. 

§ 2.0 A readaptação mediante re­
dução das atribuições do servidor se­
rá efetivada nas condições indicadas 
no correspondente laudo médico. 

§ 3.o A readaptação por transfe­
rência não acarretará aumento ou 
redução de vencimento e será feita 
"ex officio" ou a requerimento do in­
teressado, atendida a conveniência da 
administração, para cargo "ago e des­
de que o servidor possua as quali­
ficações exigidas para o exercício do 
novo cargo. 

§ 4.o Na hipótese de incapacidade 
definitiva, atestada em laudo mé­
dico que conclua pela transferên­
cia, a readaptação far-se-á obri­
gatoriamente, na primeira vaga de 
classe isolada ou na de classe inter­
mediária ou final, que deva ser pro­
Vida por merecimento. 

§ 5.o Em qualquer caso, não será 
considerado, para efeito de promoção, 
o tempo de serviço da classe anterior 
à readaptação. 

§ 6.0 A readapta!;áo só produzirá 
efeitos a partir da data de publicação 
do ato que a determinar. 

§ 7.o A transferência, na hipótese 
de readaptação, f ar-se . .;. com exclu­
são das exigências de provas espe­
ciais e de interstício previsto neste 
Regulamento. 

Seção IX 
Do Acesso 

Art. 331. Acesso é a elevação do 
servidor a cargo de classe isolada ou 
inicial de categoria, de nível mais ele­
vado, pertencente à classe ou ca­
tegoria afim, nas restritas linhas de 
correlacão tracadas no Quadro de 
Pessoa!' - Anêxo 11 - deste Regu­
lamento. 

§ 1.0 Em qualquer hipótese, só 
concorrerão ao acesso servidores que 
satisfaçam as exigências legais e qua­
lificações relativas ao exercício do 
novo cargo e que se Encontrem em 
classe isolada ou final da categoria 
correlata. 

§ 2.0 O acesso far-se-á pelo crité­
rio de merecimento absoluto, median­
te escolha da Comissão Diretora, den­
tre servidores indicados, em lista trí­
plice, pelo Conselho de Administra­
ção, para cada vaga. 

Seção X 
Das Funções Gratificadas 

Art. 332. Função Gratificada é 
atividade correspondente a encargos 
de chefia, de assessoramento, secre­
tariado e outros regularmente cria­
dos. 

§ 1.0 Ressalvado o disposto nos 
arts. 52, n.0 41, 55, c, 56, b, e 57, j, 
n.0 s 1 e 2, do Regimento In~rno, as 
funções gratificadas serão providas 
como dispõe este Regulamento. 

§ 2.0 As funções gratificadas são 
privativas dos servidores do Senado 
Federal, salvo as de Secretário de Ga­
binete. 

Seção XI 
Das Substituições 

Art. 333. Haverá substituições no 
impedimento do ocupante de cargo 
de direção, de provimento em comis­
são, ou de função gratificada, caso 
necessário ao serviço. 

Parágrafo único. Será retribuída, 
por todo o período, a substituição que 
ultrapassar o prazo de 30 dias, salvo 
a relativa ao provimentc de cargo em 
comissão ou função gratificada de­
corrente de afastamento por licença 
especial, situação em que a retribui­
ção será devida a partir do dia da 
efetiva substituição. 

Art. 334. As substituições serão 
feitas com observância de normas 
baixadas pela Comissão Diretora. 

Parágrafo único. Só poderá ser 
designado substituto quem possua as 
qualificações e habilitações necessá­
rias ao exercício do cargo ou função. 

Seção XII 
Da Vacância 

Art. 335. A vacância do cargo de-
correrá de: 

I -- exoneração; 
II - demissão; 
III - promoção; 
IV - transferência: 
V -acesso; 
VI - aposentadoria; 
VII - posse em outro cargo: 
VIII- falecimento. 

§ 1.0 Dar-se-á exoneração: 
I - a pedido; 
11 - "ex officio", quando se tratar 

de cargo em comissão. 

§ 2.0 Ocorrendo vaga, considerar­
se-ão abertas, na mesma data, as de­
correntes de seu preenchimento. 

§ 3.o A vaga ocorrerá da data: 
I -- do falecimento; 
11 ~ da publicação da lei que criar 

o cargo; 

III - do ato que exonerar, demitir, 
promover, transferir, der acesso ou 
aposentar; 

IV - da posse em outro cargo. 
§ 4.0 Quando se tratar de função 

gratificada, dar-se-á a vacância por 
dispensa a pedido, ou "ex officio", ou 
por destituição. 

CAPíTULO I! 
Da Lotação 

Art. 336. A lotação dos servidores, 
pelos diversos órgãos, obedecerá às 
necessidades do serviço e será feita 
''ex o~ficio" mediante distribuição, 
pelo D1retor-Geral. 

Parágrafo único . Os dirigentes dos 
órgãos redistribuirão o pessoal pelas 
respectivas unidades integrantes, fiM 
cando os seus titulares responsáveis 
pela localização ideal da lotação. 

Art. 337. A lotacão nos Gabinetes 
far-se-á com obserVância do disposto 
nos artigos 52, n.0s 40, P 41, 55, c, 56, 
b, e 57, j, números 1 e 2, do Regimen­
to Interno e obedecerá aos seguintes 
limites: 

Gabinete do Presidente 
1 Chefe de Gabinete 
1 Encarregado do Cerimonial da 

Presidência 
1 Secretário de Gabinete 
2 Subchefe de Gabi,.,ete 
4 Auxiliar de Gabinete 
3 Contínuo 
2 Motorista 

Gabinetes dos Vice-Presidentes e 
1.0 -Secretário 

1 Chefe de Gabinete 
1 Secretário de Gabinete 
2 Auxiliar de Gabinete 
2 Contínuo 
2 Motorista 

Gabinetes dos 2.0 , 3.0 e 4.o-se­
cretários 
Chefe de Gabinete 

1 Secretário de Gabinete 
2 Auxiliar de Gabinete 
1 Contínuo 
1 Motorista 

Gabinete dos Suplentes de Secre­
tário 

1 Secretário de Gabinete 
1 Auxiliar de Gabinete 
1 Contínuo 
1 Motorista 

Gabinete do Líder da Maioria 
1 Chefe de Gabinete 
1 Secretário de Gabinete 
2 Subchefe de Gabinete 
4 Auxiliar de Gabinete 
2 Continuo 
2 Motorista 
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Gabinete do Líder da Minoria 
1 Chefe de Gabinete 
1 Secretário de Gabinete 
1 Subchefe de Gabinete 
3 Auxiliar de G-abinete 
2 Contínuo 
2 Motorista 

Gabinetes dos Vice-líderes e dos 
Presidentes das Comissões Per~ 
manentes 

1 Secretário de Gabinete 
1 Auxiliar de Gabinete 
1 Continuo 
1 Motorista 

Gabinetes dos Senadores 
1 Secretário de Gabinete 
1 Contínuo 
1 Motorista 

Gabinete do Diretor-Geral 
1 Chefe de Gabinete 
1 Secretário de Gabinete 
1 Subchefe de Gabinete 
3 Auxiliar de Gabinete 
2 Continuo 
1 Motorista 

Gabinete do Secretário-Geral da 
Mesa 

1 Secretário cte Gabinete 
2 Auxiliar de Gabinete 
1 Contínuo 

Motorista 

Gabinete do Consultor Jurídico 
1 Secretário de Gabinete 
1 Auxiliar de Gabinete 
1 Contínuo 
1 Motorista 

Gabinetes dos Diretores da Asses­
soria, da Secretaria de Divulga­
ção e de Relações Públicas e de 
Departamento 

1 Secretário de Gabinete 
1 Contínuo 
1 Motorista 

§ 1.0 Além da lotação fixada neste 
artigo, o gabinete poderá ter um me­
canógrafo designado, a requerimento 
do titular, pelo !.O-Secretário. 

§ 2.0 É vedada, a qualquer título, 
a lotação em Gabinete além do li­
mite estabelecido neste Regulamento, 
ressalvado o disposto no art. 52, item 
40, do Regimento Interno. 

§ 3.0 O pessoal destinado à lota­
ção dos Gabinetes será indicado pelos 
respectivos titulares, obedecidas as 
normas estabelecidas neste Regula­
mento. 

CAPíTULO III 
Do Horário 

Art. 338. A duração normal de 
trabalho dos servidores do Senado 
Federal é de 6 horas diárias, nos dias 
úteis, iniciando-se o expediente às 
13,00 horas, salvo as exceções pre­
vistas neste Regulamento. 

§ 1.0 Para os fins deste artigo, não 
são considerados dias úteis os sába­
dos e domingos, além dos feriados e 
outros em que não haja expediente. 

§ 2.0 Para o serviço de Gabinetes, 
o horário será estabelecido pelos res­
pectivos titulares. 

§ 3.0 Para os servidores encar­
regados da limpeza, o horário será 
estabelecido pelo Diretor da Divisão 
de Serviços Especiais. 

§ 4.0 Para os motoristas, o horá­
rio será estabelecido pelo Diretor da 
Divisão de Serviços Gerais, ouvido o 
Chefe do Serviço de Transporte, res­
salvados os casos dos que estejam lo­
tr..dos em Gabinetes. 

§ 5.0 Ao servidor escalado para 
servir pela manhã será garantido pe­
ríodo de 2 (duas) horas para almoço, 
findo o qual ficará o mesmo obrigado 
a completar o restante da jornada 
diária de trabalho regulamentar. 

CAPíTULO IV 
Da Freqüéncia 

Art. 339. A freqüência dos servi­
dores do Senado Federal será regis­
trada: 

I - perante o Chefe imediato até 
o nível de seção; 

II - quanto aos Gabinetes dos Se­
nadores, perante os respectivos titu­
lares. 

§ 1.0 Estão isentos de ponto o Di­
retor-Geral, o Secretário-Geral da 
Mesa, o Consultor Jurídico, os Dire­
tores da Assessoria, da Secretaria de 
DivulgaGão e de Relac;ões Públicas, de 
Departamento, de Divisão e da Re­
presentação do Senado Federal na 
Guanabara. 

§ 2.0 Quando as conveniências do 
serviço o exigirem, os responsáveis 
pelo mesmo poderão retardar, pelo 
prazo necessário, o encerramento do 
ponto dos servidores sob sua direção. 

Art. 340. Os bOletins de freqüência 
dPverão ser enviados, quinzenalmente, 
à Divisão de Pessoal, indicando, 
quanto a cada servidor: 

I - dias de comparecimento; 

li - faltas; 

III - entradas depois da hora re­
gulamentar com a especificação do 
tempo de atraso; 

IV ·- saídas antecipadas, com re­
gistro do temPQ de antecipação; 

V - licenças, férias, nojo, gala e 
outros casos de ausência previstos 
neste Regulamento. 

Parágrafo único. O levantamento 
do ponto da última quinzena de cada 
J?.êS registrará .a freqüência até o seu 
ultimo dia. 

Art. 341. O ponto será aberto 
quinze minutos antes e encerrado 
quinze minuros depois da hora esti­
pulada para o início do expediente. 

§ 1.0 O ponto será assinado e ru­
bricado em cada órgão na forma 
indicada neste Regulamento. 

§ 2.0 Uma vez encerrado o ponto 
de entrada, o livro será recolhido pelo 
responsável, sendo franqueado à ru­
brica dos servidores depois de findo o 
expediente. 

§ 3.0 o livro de ponto, uma ve? 
esgotado, será encaminhado ao Arqui­
vo por intermédio da Divisão de Pes­
soal. 

Art. 342. O desconto em virtude de 
faltas interpoladas abrangerá os sá­
bados, domingos e feriados se estes 
ficarem compreendidos entre duas 
faltas não justificadas. 

Par:igrafo únicQ. Serão relevadas 
até 3 faltas durante o mês, motivadas 
por doença comprovada em inspeção 
médica. 

CAPíTULO V 
Dos Direitos e Vantagens 

Seção I 
Do Tempo de Serviço 

Art. 343. Será feita em dias a apu­
ração do tempo de serviço. 

~ 1.0 O número de dias será con· 
vertido em anos, considerado o an'-­
como de 365 dias. 

§ 2.° Feita a conversão, os dias 
restantes, até 182, não serão compu­
tados, arredondando-se para um ano, 
quando excederem esse número, nos 
casos de cálculo para efeito de apo­
sentadoria. 

Art. 344. O período de exerci cio de 
mandato federal ou estadual será con­
tado como tempo de serviço apenas 
para efeito de promoção por anti­
güidade e aposentadoria. 

Art. 345. Computar-se-á integral­
mente, para efeito de aposentadoria 
e disponibilidade, o tempo em que o 
servidor esteve afastado em licença 
para tratamento da própria saúde. 

Art. 346. Computar-se-á integral­
mente, para os efeitos previstos neste 
Regulamento: 

I - o tempo de serviço público 
federal. estadual ou municipal, pres­
tado em cargo ou função civil ou 
mílitar, em órgãos da administracão 
direta, autarquias, empresas públiCas 
ou sociedades de economia mista, 
ininterruptamente ou não, apurado à 
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vista de registro de freqüência ou de 
elementos regularmente averbados no 
assentamento individual do servidor; 

II - o período de serviço ativo nas 
Força.s Armadas, prestado durante a 
paz, computando-se pelo dobro, so­
mente para o efeito de aposentadoria, 
o tempo em operações bélicas; 

III - o período de trabalho presta­
do à instituição de caráter privado 
que tiver sido transformada em esta­
belecimento de serviço público; 

IV - o tempo de serviço prestado 
sob qualquer outra forma de admis­
são, desde que remunerado pelos co­
fres públicos. 

Art. 347. É vedada a acumulação 
de tempo de serviço prestado conco­
mitantemente em dois ou mais cargos, 
funções ou empregos da União, Esta­
dos, Distrito Federal e Municípios, 
autarquias, sociedades de economia 
mista e empresas públicas. 

Seção II 
Da Estabilidade 

Art. 348. O servidor, nomeado por 
concurso, para cargo efetivo, adquire 
estabilidade após 2 anos de exercício. 

Parágrafo único. A estabilidade diz 
respeito ao serviço público e não ao 
cargo. 

Art. 349. O servidor estável só 
perderá o cargo; na extinção deste: 
quando demitido mediante processo 
administrativo em que se lhe tenha 
assegurada ampla defesa ou, na hi­
pótese de perda de função, por con­
denação judicial. 

Seção III 
Das Férias 

Art. 350. O servidor gozará obri­
gatoriamente 30 dias consecutivos de 
férias pOr ano, de acordo com escalas 
organizadas na forma indicada neste 
Regulamento. 

§ 1.0 As escalas de férias serão or­
ganizadas objetivando, de preferência, 
os meses compreendidos nos períodos 
de recesso do Congresso Nacional. 

§ 2.° Considerada a absoluta ne­
cessidade do serviço as férias poderão 
ser interrompidas, garantido ao ser­
vidor o gozo do período restante, de 
preferência, dentro do ano de sua 
concessão. 

§ 3.0 Não é permitido levar à conta 
de férias qualquer falta ao trabalho. 

§ 4.0 Somente depois de 365 dias 
de exercício adquirirá o servidor di­
reito a férias. 

§ 5.0 É proibida a acumulação de 
férias, salvo imperiosa necessidade de 
serviço e pelo máximo de dois pe­
l'iodos. 

§ 6.0 Por motivo de promoção ou 
transferência, o servidor em gozo de 
férias não será obrigado a interrom~ 
pê-las. 

§ 7.0 Ao entrar em férias, o servi~ 
dor comunicará à autoridade superior 
o seu endereço eventual. 

seção IV 
Das Licenças 

Art. 351. Conceder-se-á licença: 
1 - para tratamento de saúde; 
II - por motivo de doença em 

pessoa da família; 
III - para repouso à gestante; 
IV - para serviço militar obriga­

tório; 

V - para trato de interesses par­
ticulares; 

VI - por motivo de afastamento do 
cônjuge; 

VII - em caráter especial. 

Art. 352. Ao servidor ocupante de 
cargo em comissão não se concederá, 
nessa qualidade, licença para trato de 
interesses particulares. 

Art. 353. A licença, dependente de 
inspeção médica, será concedida pelo 
prazo indicado no correspondente 
laudo. 

§ 1.° Findo o prazo a que se refere 
este artigo, haverá nova inspeção 
médica devendo o laudo concluir, con­
forme o caso, pela volta ao serviço, 
pela prorrogação da licença ou pela 
aposentadoria. 

§ 2. o A licença poderã ser pro r~ 
rogada "ex officío" ou a pedido. 

§ 3.0 O pedido deverá ser apre­
sentado antes de findo o prazo da 
licença; se indeferido, contar-se-á 
como de Iícença o período compreen~ 
dido entre a data do término e a do 
conhecimento oficial do despacho. 

Art. 354. Terminada a licenca, o 
servidor reassumirá imediatamerite o 
exercício, salvo prorrogação. 

Parágrafo único. A licença conce­
dida dentro de 60 dias, contados do 
término da anterior, será considera­
da como prorrogação. 

Art. 355. O servidor não poderá 
permanecer em licença por prazo su­
perior a 730 dias, salvo nos casos dos 
itens IV e VI do art. 351 e nos de mo­
Iêstia prevístos no art. 359. 

Art. 356. Expirado o prazo de que 
trata o artigo anterior, em se tratan­
do de licença para tratamento de saú­
de, o servidor será submetido a nova 
inspeção e aposentado se for julgado 
inválido para o serviço. 

Parâgrafo único. verificada a hi­
pótese deste artigo, o tempo necessá-

rio à inspeção médica será conside­
rado como de prorrogação. 

Art. 357. O servidor, em gozo de 
licença, comunicará ao chefe imediato 
o seu endereço eventual. 

Subseção I 

Da Licença para Tratamento 
de Saúde 

Art. 358. A licença para tratamen­
to de saúde será a pedido ou "ex 
officio". 

§ 1.0 Em qualquer dos casos a que 
se refere este artigo é indispensável 
a inspeção médica, que deverá reali­
zar-se, sempre que necessário na re-
sidência do servidor. ' 

§ 2.0 Para licença até 90 dias, a 
inspeção será feita por Médico do se­
nado Federal, admitindo-se, na falta 
deste, laudo de outros médicos de ór­
gãos oficiais. 

§ 3.0 A licença superior a 90 dias 
dependerá de inspeção por junta mé­
dica. 

§ 4.0 A prova de doença poderá ser 
feita por laudo de Médico do senado 
Federal se, a juízo da Comissão Dire­
tora, não for conveniente ou possível 
a ida de junta médica à residência 
do servidor. 

§ 5.0 Será facultado, à Comissão 
Diretora, em caso de dúvida razoável 
exigir a inspeção por outro médico o~ 
junta oficial. 

§ 6.0 O laudo, do médico ou da jun­
ta, nenhuma referência fará ao nome 
ou à natureza da doença de que sofra 
o servidor, salvo quando se tratar de 
lesões prod.uzidas por acidente, de 
doença profl.ssional ou de Qualquer das 
moléstias referidas no art. 359. 

§ 7.0 1--J"o curso da licença, o servi­
dor abster-se-á de atividade remune­
rada, sob pena de interrupção ime­
diata daquela e perda total do venci­
mento, até que reassuma o cargo. 

§ 8.° Considerado apto em inspeção 
médica, o servidor reassumirá o exer­
cício sob pena de se apurarem como 
faltas os dias de ausência. 

§ 9.0 No curso da licença, poderá o 
servidor requerer inspeção médica, no 
caso de se julgar em condições de 
reassumir o exercício. 

Art. 359 . A licença a servidor aco­
metido de tuberculose ativa, aliena­
ção mental, neoplasia maligna, ce­
gueira, lepra, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave , 
doença de Parkinson, espondiloartro­
se anquilosant€, nefropatia grave nu 
estados avançados de Paget (osteite 
deformante), será concedida quando 
a inspeção médica não concluir pela 
necessidade imediata da aposentado­
ria. 

Parágrafo único. A inspeção, no 
caso deste artigo, será feita obriga-
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toriamente por junta de 3 médicos, da 
qual fará parte, pelo menos, um Mé .. 
dica do Senado Federal. 

Art. 360. Será integral o venci­
mento do servidor licenciado para 
tratamento de saúde, acidentado em 
serviço, acometido de doença profis­
sional ou das moléstias indicadas no 
artigo anterior. 

Art. 361. A licença para tratamen­
to de saúde será despachada: 

I - por mais de 3 até 30 dias, pelo 
Diretor-Geral; 

Il - por mais de 30 dias, pelo 1.0 -

Secretário. 

§ 1.0 Nos períodos de recesso do 
Senado Federal, o Diretor-Geral po­
derá conceder licença na forma dos 
itens I e II deste artigo, e prorrogá-la 
por períodos de 30 (trinta) dias. 

§ 2.0 O disposto no item I e no 
parágrafo anterior se aplica, de igual 
modo, ao Diretor da Representação do 
Senado Federal na Guanabara. 

§ 3.0 O afastamento do servidor até 
3 dias ao mês, por motivo de doença, 
comprovada em inspeção médica, se­
rá objeto apenas de registro pelo ór­
gão de pessoal. 

§ 4.0 A Divisão de Pessoal, ao re­
gistrar a licença, fará imediata co­
municação do fato ao órgão de lota­
ção do servidor licenciado. 

Subseção II 

Da Licença por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família 

Art. 362. O servidor poderá obter 
licença, por motivo de doença na pes­
soa de ascendente, descendente, cola­
teral, consangüíneo ou afim, até 2.o 
grau civil, e do cônjuge, do qual não 
esteja legalmente separado, desde que 
prove ser indispensável a sua assis­
tência pessoal e esta não possa ser 
prestada simultaneamente com o 
exercício do cargo. 

§ 1.0 Na forma deste artigo, a li­
cença poderá igualmente ser obtida 
por motivo de doença em dependente 
que viva sob a guarda e sustento do 
servidor. 

§ 2.0 Provar-se-á a doença me­
diante inspeção médica. 

§ 3.0 A licença de que trata este 
artigo será concedida com vencimen­
to integral até 365 dias e, com dois 
terços do vencimento, se exceder esse 
prazo até 730 dias. 

§ 4.0 A licença por motivo de doen­
ça em pessoa da família será despa .. 
chada pelo 1.0 -Secretário. 

Subseção III 
Da Licença para 

Repouso à Gestante 

Art. 363. A servidora gestante será 
concedida, mediante inspeção médica, 
licença por 120 dias, com vencimento 
integral. 

§ 1.0 Salvo prescrição médica em 
contrário, a licença poderá ser conce­
dida a partir do início do oitavo mês 
de gestação. 

§ 2.0 A licença para repouso à ges­
tante será despachada pelo Diretor­
Geral. 

Subseção IV 

Da Licença para Serviço 
Militar Obrigatório 

Art. 364. Ao servidor que for con­
vocado para serviço militar ou outro 
encargo da segurança nacional será 
concedida licença com vencimento 
salvo se optar pela vantagem pe­
cuniária que vier a perceber pela exe .. 
cução dos referidos encargos. 

§ 1.0 A licença será concedida à 
vista de documento oficial que prove a 
incorporação. 

§ 2.0 Do vencimento descontar-se-á 
a importància que o servidor perce­
ber na qualidade de incorporado, sal­
vo se optar pelas vantagens do serviço 
militar. 

§ 3.0 Ao servidor desincorporado 
conceder-se-á prazo não excedente de 
30 dias, para que reassuma o exercicio 
sem perda do vencimento. 

Art. 365. Ao servidor oficial da re­
serva das Forças Armadas será con­
cedida licença, com vencimento, du­
rante os estágios previstos pelos re­
gulamentos militares, ressalvado o 
direito de optar pelos vencimentos mi­
litares. 

Art. 366. A licença para serviço 
militar obrigatório será despachada 
pelo Diretor-Geral. 

Subseção V 
Da Licença para Trato de Interesses 

Particulares 

Art. 367. Depois de 730 dias de 
efetivo exercício, o servidor JQderá 
obter licença, sem vencimento, para 
tratar de interesses particnlares. 

§ 1.0 A licença de que . ata este 
artigo poderá ser concedida pelo pra­
zo de até 730 dias. 

§ 2.0 O requerente aguardará em 
exercício a concessão da licença. 

§ 3.0 Serã negada a licença, quan­
do inconveniente ao interesse do ser­
viço. 

§ 4.0 Não se concederá a licença ao 
servidor nomeado ou transferido an­
tes de assumir o exercício. 

§ 5.0 Só se concederá nova licença 
depois de decorridos 730 dias da ter­
mjnação da anterior. 

§ 6.0 O servidor poderã, a qualquer 
tempo, desistir da licença. 

§ 7.0 A licença para trato de in­
teresses particulares será concedida 
peJa Comissão Diretora. 

Subseção VI 
Da Licença por Motivo de 
Afastamento do Cônjuge 

Art. 368. O servidor casado terá 
licença sem vencimento ou remunera­
ção quando o seu cônjuge, servidor ci­
vil ou militar, for mandado servir, 
"ex officio", em outro ponto do ter­
ritório nacional ou no estrangeiro. 

§ 1.0 A licença dependerá de re­
querimento devidamente instruido. 

§ 2.0 A licença por motivo de afas­
tamento do cônjuge será concedida 
pela Comissão Diretora. 

Subseção VII 
Da Licença Especial 

Art. 369. Após cada decênio de 
efetivo exercício, conceder-se-a licen­
ça especia1 de 180 dias, ao servidor 
que a requerer, com todos os direitos 
e vantagens do cargo. 

§ 1.0 Não se concederá licença es­
pecial se, em cada decênio houver o 
servidor: 

I - sofrido pena de suspensão; 

II - faltado ao serviço lnjusti!i­
cadamente; 

III - gozado licença: 

a) para tratamento de saúde por 
prazo superior a 180 dias conse­
cutivo.s ou não; 

b) por motivo de doença em pes­
soa da família, por mais de 120 
dias consecutivos ou não. 

c) para trato de interesses parti­
culares; 

d) por motivo de afastamento do 
cônjuge, por mais de 90 dias con­
secutivos ou não. 

§ 2.° Cessada a interrupção pre­
vista neste artigo, começa a correr 
nova contagem do decênio a partir da 
data em que o servidor reassumir o 
exercício do cargo, ou do dia seguin­
te ao em que faltar ao serviço. 

§ 3.0 O servidor que ocupar cargo 
em comissão ou função gratificada, 
quando em gozo de licença especial, 
não perderá o vencimento do cargo 
em comissão ou a gratificação de fun­
ção. 

§ 4.0 1: vedada a conversão da li­
cença em vantagem pecuniária. 
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Art. 370. A licença especial pode­
rá ser gozada de uma só vez ou par­
celadamente, em periodos de 60 ou 
90 dias. 

Parágrafo único. Quando se tra­
tar de licença especial acumulada, o 
servidor poderá gozá-la em períodos 
de 180 dias consecutivos ou isolados, 
em um ou mais períodos de 180 dias 
Pm concorrência com períodos par­
celados e em períodos parcelados. 

Art. 371. O servidor requererá a 
r:oncessão da licença especial ao Di­
retor-Geral indicando a forma por 
que deseja gozá-la. 

§ 1.0 A Divisão de Pessoal instrui­
rá o pedido, esclarecendo, à vista dos 
elementos indicados no art. 373, se o 
servidor preenche os requisitos legais 
oara a concessão da licença e jun­
tando o parecer do Diretor ou Chefe 
do órgão de lotação do servidor. 

§ 2.0 Deferido o requerimento, o 
órgão de pessoal promoverá a publ'l.­
cação oficial do ato e respectiva ano­
tação no assentamento individual do 
servidor, cabendo ao responsável pelo 
serviço a organização da escala, que 
obedecerá à ordem cronológica de 
entrada dos requerimentos dos inte­
ressados. 

Art. 372. Na organização da esca­
la a que se refere o § 2.0 do artigo an­
terior, serão observados os seguintes 
.cequisitos: 

I - quando requerida para um pe­
ríodo de 180 dias, a licença especial 
poderá ter início em qualquer mês 
do ano civil; 
li - quando requerida para perío­

dos parcelados, de 60 ou 90 dias, ca­
da período deve ter início e término 
dentro do ano civil; 

III - Deverão ser mencionadas as 
datas de inicio e término dos perío­
dos relativos à licença especial. 

Art. 373. No cõmpukl do decênio 
de efetivo exercício, serão observadas 
as seguintes normas: 

I - entende-se como tempo de efe­
tivo exercício o que tenha sido pres­
tado, ininterrupta ou consecutivamen­
te, à União e aos Estados, no.s seus 
órgãos de administração direta ou in­
direta, apurado à vista de registros 
de freqüência, folhas de pagamento 
ou dos elementos regularmente aver­
bados no assentamenkl individual do 
servidor; 

II - a contagem do tempo de efe­
tivo exercício será feita em dia.s e o 
total apurado convertido em anos, 
sem arredondamento, considerados de 
efetivo exercício os afastamentos de 
que trata o art. 296; 

UI - não interromperão o curso do 
decênio os dias intermediários entre 
o exercício de mais de um cargo, 
quando for domingo, feriado. ponto 
facultativo ou outro em que, por qual­
quer motivo, não haja expediente. 

Art. 374. É permitido ao servidor 
interromper a licença especial, sem 
perder o direito ao gow do restante 
do período, desde que, mediante re­
querimento â autoridade que a con­
cedeu, obtenha autorização para reas­
sumir o exercício de seu cargo. 

Parágrafo umco O responsável 
pelo serviço comunicará ao órgão de 
pessoal a data em que o servidor em 
gozo de licença especial voltar ao 
exercício do cargo. 

·Art. 375. No cômputo geral do 
tempo de serviço, para efeito de apo­
sentadoria, será contado em dobro 
o tempo de licença especial que o 
servidOr não houver gozado. 

Seção V 
Do Vencimento 

Art. 376. Vencimento é a retri­
buição pelo real exercício do cargo. 
correspondente a padrão ou símbolo 
fixado em lei. 

Art. 377. Além de outras hipóteses 
previstas neste Regulamento, o ser­
vidor perderá: 

I - o vencimento do cargo: 
a> quando afastado para ter exer­

cício em outro órgão do poder públi­
co, salvo os casos previstos no artigo 
501, quando o afastamento for con­
cedido com ônus para o Senado: 

b) quando no exercício de mandato 
legislativo federal ou estadual; 

II - o vencimenro do dia, se não 
comparecer ao serviço, salvo por mo­
tivo legal ou moléstia comprovada; 

III - um terço do vencimento diá­
rio, quando comparecer ao serviço 
dentro da hora seguinte à marcada 
para o inicio do expediente ou quan­
do se retirar antes de findo o refe­
rido período; 

IV - um terço do vencimento; du­
rante o afastamento, por motivo de 
prisão preventiva, pronúncia por cri­
me comum ou denúncia por crime 
funcional ou, ainda, condenação por 
crime inafiançável, em processo no 
qual não haja pronúncia, com direito 
à diferença, se absolvido; 

V - dois terços do vencimento, du­
rante o período de afastamento em 
virtude de condenação, por sentença 
definitiva, se a pena não foi de de­
missão. 

Art. 378. O vencimento. o proven­
to ou qualquer outra vantagem pe­
'CUniária atribuída ao servidor não 
sofrerá descontos, além dos previstos 
em lei, e não será objeto de arresto. 
seqüestro ou penhora, salvo quando 
se tratar: 

I - de prestação de alimentos: 
II - de dívida à Fazenda Pública. 
Art. 379. As reposições e indeniza-

ções à Fazenda Pública serão descon-

tadas em parcelas mensai.s não ex­
cedentes da décima parte do venci­
mento. 
Parágrafo único. Não caberá o des­
conto parcelado quando o servidor so­
licitar exoneração, abandonar o car­
go ou auferir recebimento que, pela 
natureza ou continuidade, caracteri­
ze má-fé. 

Seção VI 
Das Vantagens 

Art. 380. Poderão ser deferidas ao 
servidor as seguintes vantagens: 

I - ajuda de custo; 
II - diárias; 
III ~ gratificações. 

Sub.seção I 
Da Ajuda de Custo 

Art. 381. Será concedida ajuda de 
custo, arbitrada pela Comissão Dire­
tora, ao servidor que, a serviço do Se­
nado Federal, desempenhar comissão 
fora da sede ou no estrangeiro. 

Art. 382. O servidor restituirá a 
ajuda de custo: 

I - quando não se transportar pa­
ra o lugar onde deva exercer a co­
missão; 

II -- quando, antes de concluída a 
incumbência, regre.ssar, pedir exone­
ração ou abandonar o serviço. 

§ 1." A restituição é de exclusiva 
responsabilidade pessoal e poderá ser 
feita, parceladamente, a critério da 
Comissão Diretora. 

§ 2.o Não haverá obrigação de res­
tituir: 

I - quando o regresso do servidor 
for determinado ''ex officio" ou por 
doença, comprovada em inspeçã~ mé­
dica. que recomende esse procedimen­
to· 

II - havendo exoneração, a pedido, 
após 90 dias de exercício no lugar on­
de o servidor exerça a comissão. 

Subseção II 
Das Diárias 

Art. 383. Diária é a retribuição de­
vida ao servidor pelo comparecimento 
ao serviço, em conseqüência de cada 
sessão extraordinária do Senado Fe­
deral ou conjunta do Congresso Na­
cional calculada à razão de 1/30 (um 
trinta' avos) do valor da remuneração 
mensal, 

Parágrafo único. Só poderão ser 
convocados para o serviço relativo às 
sessões referida.s neste artigo os ser­
vidores que tenham comparecido: 

r - ao expediente normal do dia da 
sessão. quanto às realizadas, a seguir, 
nesse mesmo dia; 

IJ - ao dia de expediente normal, 
imediatamente anterior, quanto as 
sessões matutinas do dia de expedien­
te seguinte. 
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Subseção III 
Das Gratificações 

Art. 384. Conceder-se-á gratifica­
ção: 

I - de função; 
Ii -- pela prestação d-e serviço ex­

traordinário; 

III - de representação: 
IV - por serviço ou estudo no Pais 

ou no estrangeiro; 
V - pela execução de serviço de na­

tureza especial com risco de vida t)U 
saúde; 

VI -- pela convocação extraordiná­
ria do Congresso Nacional; 

VII - pelo encargo de membro de 
comissões de concurso e de inquérito; 

VIII - pelo comparecimento às ses­
sões como membro de órgão de deli­
beração coletiva; 

IX - pelo encargo temporário de 
professor de curso de treinamento; 

X - pela execução de trabalho téc­
nico ou científico; 

XI -- adicional por tempo de ser­
viço; 

XII- de nível universitário. 

Art. 385. Gratificação de função é 
a retribuição pelo exercício doe encar­
gos de Chefia, de Assessoramento de 
SPcretariado e outros regularm~nte 
crjados. 

Parágrafo único. Não perdera a 
gratificação de função o servidor que 
se ausentar em virtude de férias luto 
casamento, doença comprovada: ser~ 
Viço obri~a~rio por lei, licença-ges­
tante, mtssao ou estudo no País ou 
no estrangeiro, nos termos do artigo 
296, item IX, e licença especial. 

Art. 386. Serviço extraordinãrio é 
o P!estado pelo servidor, por convo­
caçao prevista na forma deste Regu­
la_mento, para execução de tarefas que 
nao possam ser atendidas nos perío­
dos de expediente ·normal e nos das 
sessões do Senado Federal e conjun­
tas do Congresso Nacional. 

Parágrafo único. A gratificacão de 
que trata este artigo não podefá ex­
ceder, em cada dia, a 50% do valor da 
remuneração diária do servidor, res­
salvadas as tarefas que forem esta­
belecidas em instruções baixadas pela 
Comissão Diretora. 

Art. 387. A gratificação de repre­
sentação será arbitrada pela Comis­
são Diretora e obedecerá a escalona­
mento de acordo com a hierarquia dos 
cargos em comissão. 

Art. 388. A gratificação por ser­
viço ou estudo no País ou no estran­
geiro será a_rbitrada, em cada caso, 
pela Comissao Diretora e visara ao 
aperfeiçoamento cultural e técnico do 
servidor do Senado Federal. 

Art. 389. A gratificação pela exe­
cução de serviço de natureza especial 
com risco de vida ou saúde, regulada 
por legislação específica, será fixada 
pela Comissão Diretora. 

Art. 390. A gratificação por ser­
viço executado em período de convo­
cação extraordinj.ria do Congresso 
Nacional corresponderá: 

I - a um mês~ de remuneração, 
quando a convocaçao ultrapassar 30 
dias; 

II - quando inferior a 30 dias, a 
tantas diárias quantos forem os dias 
de convocação do respectivo oeríodo. 

Art. 391. A Comissão Diretora arbi­
trará o valor das gratificações relati­
vas aos encargos referidos nos inci­
sos VII a X do art. 384. 

Art. 392. É garantida ao servidor 
efetivo gratificação adicional por 
tempo de .serviço, calculada sobre os 
vencimentos à razão de 20% ao se 
registrar o primeiro qüinqüênio de 
serviço público efetivo, 10% em cada 
um dos três qüinqüênios imediatos e 
5o/r- nos qüinqüênios seguintes, até 
trinta e cinco anos de serviço pú­
blico. 

~ 1.0 Para fins deste artigo. apli­
car-se-á o disposto nos arts. 296, 343 
e 346 deste Regulamento. 

~ 2.0 o servidor, investido em car­
go em comissão, passará a perceber a 
gratificação adicional por tempo de 
serviço na base do vencimento do 
cargo em comissão. 

§ 3.0 A gratificação adicionai será 
reajustada ao vencimento do cargo 
efetivo, quando o servidor deixar de 
perceber o vencimento do cargo em 
comissão. 

§ 4.0 O servidor continuará a au­
ferir, na aposentadoria ou disponibi­
lidade, a gratificação adicional por 
tempo de serviço. 

§ 5.0 Quando o servidor estiver 
per~eb~ndo, na atividade, a gratifi­
caçao a ba.se do vencimento do car­
go em comissão e for aposentado com 
as vantagens do cargo efetivo. a gra­
tificação passará a ser calculada so­
bre o vencimento deste. 

~ 6.0 A gratificação adicional será 
averbada "ex officio" pelo órgão de 
pessoal à Vista de certidão de tempo 
de serviço admitido na forma deste 
Regulamento. 

§ 7.° Caberá à Divisão de Pessoal 
apostilar a concessão do adicional de 
que trata este artigo no título do ser­
vidor. 

~ 8.0 A apostila será renovada 
sempre que se alterar o padrão ou 
símbolo de vencimento do cargo do 
servidor. 

Art. 393. Ao servidor de nível uni­
versitário, ocupante de cargo para 

cujo ingresso ou desempenho seja 
exigido curso superior, é garantida 
gratificação, calculada sobre o res~ 
pectivo vencimento, nas seguintes 
bases: 

I - ao que possuir curso universi­
tário de duração igual ou superior a 
5 anos- 25%; 

II - ao que possuir curso universi­
tãrio de 4 anos - 20% ; 

III - ao que possuir curso univer~ 
sitário de 3 anos - 15o/c. 

Seção VII 
Das Concessões 

Art. 394. Sem prejuízo do venci­
mento ou de qualquer direito ou van­
tagem regulamentar, o servidor po­
derá. faltar ao serviço até 8 dias con­
secutivos, por motivo de: 

I - casamento: 
II - falecimento do cônjuge, pais, 

filhos ou irmãos. 
Art. 395. Ao servidor estudante 

sera permitido faltar ao serviço, sem 
prejuízo dos vencimentos ou vanta­
gens, nos dias de prova ou exame. 

§ 1.0 Ao servidor estudante pode­
rão ser asseguradas, a juízo da Co­
missão Diretora, condições de traba­
lho compatíveis com o regime esco­
lar. 

§ 2.0 Em qualquer hipótese, a con­
cessão dependerá. de comprovação, 
mediante documento hábil, farneci­
do pelo órgão ou entidade compe­
tente. 

Seção VIII 
Do Direito de Petição 

Art. 396. É assegurado ao servi­
dor o direito de requerer ou repre­
sentar. 

§ 1.0 O requerimento ou represen­
tação, com o visto do Diretor ou Che­
fe direto do servidor, será dirigido a 
autoridade competente, que decidirá, 
ouvida a Divisão de Pessoal. 

§ 2.0 O pedido de reconsideração 
será dirigido à autoridade que hou­
ver expedido o ato ou proferido a pri­
meira decisão, não podendo ser re-. 
novado. 

~ 3.0 O requerimento e o pedido 
de reconsideração de que trata este 
artigo deverão ser despachados no 
prazo de 5 dias e decididos dentro de 
30 dias, improrrogáveis. 

Art. 397. Cabera recurso: 
I ·- do indeferlmenro do pedido de 

reconsideração; 
II - das decisões sobre os recursos 

sucessivamente interpostos. 

§ 1.0 O recurso será dirigido à 
autoridade imediatamente superior à 
que tiver expedido o ato ou proferi­
do a decisão e, sucessivamente, em 
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escala ascendente, às demais autori­
dades. 

§ 2.0 No encaminhamento do re­
curso observar-se-á o disposto no § 1.0 

do artigo anterior. 

Art. 398. O pedido de recon.side­
ração e o recurso não têm efeito sus­
pensivo, e o que for provido retroa­
girá, em seus efeitos, à data do ato 
impugnado. 

Art. 399. O direito de pleitear 
prescreverá: 

I - em 5 anos, quanto aos atos de 
que decorram demissão ou cassação 
de aposentadoria ou disponibilidade; 

II - em 120 dias, nos demais ca­
sos. 

§ 1. 0 O prazo de prescrição con­
tar-se-á da data da publicação ofi­
cial do ato impugnado ou, quando 
este for de natureza reservada, da 
data da ciência do interessado. 

§ 2.0 O pedido de reconsideração e 
o recurso, quando cabíveis, interrom­
pem a prescrição até duas vezes. 

Art. 400. O servidor que se diri­
'5ir ao Poder Judiciário ficara obriga­
do a comunicar essa iniciativa a seu 
'~hefe imediato, a fim de que seja 
'Jrovidenciada a remessa do proces­
;;o, se houver, ao juiz. competente, 
·:orno peça instrutiva da ação judi­
cial. 

Art. 401. São fatais e improrro­
gáveis os prazos estabelecidos nesta 
Seção. 

Seção IX 
Da Disponibilidade 

Art. 402. Extinto o cargo, o ser­
vidor estável ficará em disponibilida­
de com proventos proporcionais ao 
tempo de serviço. até ser obrigatoria­
mente aproveitado em outro de na­
tureza e vencimento compatíveis com 
o que ocupava. 

~ 1.0 Restabelecido o cargo, será 
obrigatoriamente aproveitado nele o 
servidor posto em disponibilidade 
quando da sua extinção. 

§ 2.0 o servidor em disponibilida­
de poderá ser aposentado. 

Seção X 
Da Aposentadoria 

Art. 403. O servidor será apo­
sentado: 

I - compulsoriamente, aos 70 anos 
de idade; 

II - voluntariamente, quando con­
tar 35 anos de serviço, se do sexo 
masculino, ou 30 anos de serviço, se 
do feminino; 

III - por invalidez. 
§ 1.0 O servidor que completar 70 

ar.os de idade será desligado do exer­
cício do cargo no dia imediato ao 

em que ntingir a idade limite, data 
a que retroagirã. o ato declaratório da 
aposentadoria compulsória. 

§ 2.0 A aposentadoria por invali­
dez será precedida de licença para 
tratamento de saúde, por período não 
inferior a 730 dias, salvo quando o 
laudo mdico, desde logo, conclua pela 
incapacidade definitiva para o servi­
ço público. 

§ 3.0 Será aposentado o servidor 
que, depois de 730 dias de licenca 
para tratamento de saúde, for cons·i­
derado invã.lido para o serviço. 

Art. 404. O servidor será aposen­
tado com vencimento integral: 
I- quando contar 35 anos de servi­

ço, se do sexo masculino, ou 30 anos 
de serviço, se do feminino; 

11 - quando inválido em conse­
qüência de acidente ocorrido em 
serviço ou em virtude de doença pro­
fissional; 

III - quando acometido das doen­
ças discriminadas no art. 359 e outras 
indicadas em lei. 

§ 1.0 Acidente é o event'l danoso 
que tiver como causa imediata ou 
remota o exercício das atribuições 
inerentes ao cargo. 

§ 2.0 Equipara-se a acidente a 
agressão sofrida e não provocada 
pelo servidor no exercício de suas 
atribuições, ainda que fora do local 
de trabalho. 

§ 3.0 A prova do acidente será fei­
ta em processo especial, no prazo de 
8 dias, prorrogã.vel quando as circuns­
tâncias o exigirem, sob pena de sus­
pensão do encarregado do processo. 

§ 4.0 Entende-se por doença pro­
fissional à que decorrer das condi­
ções do serviço ou de fatos nele ocor­
ridos, devendo o laudo médico esta­
belecer-lhe a rigorosa caracterização. 

Art. 405. O servidor que contar 35 
anQs de serviço público, se do sexo 
masculino, ou 30 anos de serviço pú­
blico, Se do feminino, será aposenta­
do: 

I - com as vantagens do cargo em 
comissão ou da função gratificada em 
cujo exercício se encontrar, desde que 
o mesmo abranja, sem interrupção, os 
5 anos anteriores; 

li - com as vantagens do cargo 
em comissão ou da função gratifica­
da em cujo exercício se encontrar, 
desde que o mesmo tenha abrangido 
um período de 10 anos, consecutivos 
ou não. 

Parágrafo único. No caso do in­
ciso li, quando mais de um cargo 
ou função tenha sido desempenhado, 
serão atribuídas as vantagens do 
ocupado à data da aposentadoria. 

Art. 406. Fora dos casos do art. 
404, o provenkl será proporcional ao 

tempo de serviço, na razão de 1/30 
<um trinta avos) por ano. 

Parágrafo único. Os proventos da 
inatividade não poderão exceder ao 
total da retribuição percebida na ati­
vidade. 

Art. 407. O provento da inativida­
de será revisto: 

I - sempre que houver modifica ... 
ção geral de vencimentos não po­
dendo sua elevação ser inferior ao au­
mento concedido aos servidores em 
atividade; 

II - quando o servidor inativo for 
acometido de tuberculose ativa, alie­
nação mental, neoplasia maligna, ce­
gueira, lepra, paralisia irrevershel e 
incapacitante, cardiopatia grave, do­
ença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave ou es­
tados avançados de Paget (osteíte de­
formante), positivada em inspeção 
médica, passando a ter, como proven­
to, o vencimento que percebia em ati­
vidade. 

Art. 408. A aposentadoria depen­
dente de inspeção médica será decla­
rada depois de verificada a impossi­
bilidade de readaptação do servidor. 

Art. 409. Serão incorporadas aos 
proventos da aposen(;a.ctoria as grati­
ficações em cujo gozo se encontrar 
o servidor, há mais de 5 anos, sem 
prejuízo das vantagens previstas no 
art. 405. 

Parágrafo único. O dispost.r. neste 
artigo aplica-se, de igual modo, à 
gratificação de representação perce­
bida pelo servidor. 

Seção XI 
Da Previdência e Assistência 

Art. 410. O servidor do Senado Fe­
deral, conforme a natureza de sua 
vinculação, é contribuinte obrigatório 
do Instituto de Previdência e Assis­
tência dos Servidores do Estado 
nPASE) ou do Instituto Nacional de 
Previdência Social (INPS), sujeito à 
contribuição fixada por lei federal. 

Art. 411. A família do servidor fa­
lecido é assegurada pensão nas bases 
estabelecidas na legislação específica. 

Parágrafo único. No caso de ter 
o servidor falecido em conseqüência 
de acidente no trabalho, a pensão 
será completada até o total dos ven­
cimen~os. 

Art. 412. A família do servidor fa­
lecido, ainda que ao tempo de sua 
morte estivesse ele em disponibilida­
de ou aposentado, será concedido au­
xílio-funeral correspondente a um 
mês de remuneração ou proventos. 

§ 1.0 A rtespesa correrá à conta da 
dotação orçamentã.ria própria. 

§ 2.0 Quando não houver pessoa 
da familia do servidor no local do 
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falecimento, o auxílio-funeral será 
pago a quem houver promovido o en­
terro, mediante prova das despesas. 

~ 3.0 O pagamento de auxilio-fu­
neral obedecerá a processo sumário, 
concluído no prazo de 48 horas da 
apresentação do atestado de óbito. 

Art. 413. Será concedido transpor­
te e a11xílio oara alimentacão e pou­
sada à família do servidOr falecido 
no desempenho de encargo ou missão 
fora da sede. 

Art. 414. Após 365 dias consernti­
vos de licenca oara tratamento de 
saúde. em conseqüência das molP"lti~s 
nrevistas no art. 359. o servidor terá 
rlireitn a um mês de vencimento a 
título de auxilio-doença. 

Art. 415. O tratamento do acidPn­
tado em servico correrá à conta rto 
Sen~ do FederaL 

Art. 416. Ao servidor licenciado 
por motivo de do~nca que. por exi­
gência de laudo médico. necessitar de 
tratamento impossível de ser atenlii­
do no local da sede do servico será 
concertido transnortP. nor contr:~ no 
Senado Federa 1. inclusive para uma 
pessoa da família. 

Art. 417. Mediante comprovacão. o 
salário-família será concedido ao ser­
vidor ativo ou inativo: 

I - por filho menor de 21 anos: 

II -- por filho inválido de qualquer 
idade: 

III - por filha solteira. sem econo­
mia própria. de qualquer idade: 

IV - por dependente do sexo ff'­
mlnino que atingir a maioridade. ron­
servando-se solteira e sem economia 
própria; 

V - por filho estudante que fre­
qüentar curso do 1.0 ou 2.0 grau ou 
superior. em estabelecimento de en­
sino particular ou oficial. e que não 
exerça atividade lucrativa, até a ida­
de de 24 anos: 

VI - por filho de qualquer condi­
ção. enteado. adotivo ou menor que, 
mediante autorização judicial. viva 
sob sua guarda e sustertto: 

VII - por irmão ou irmã solteiro 
maior. interditado por alienação 
mental, que viva a suas expensas e 
do qual seja curador: 

VIII -·- por neW, de que tenha a 
guarda e manutenção, mediante au­
torização judicial: 

IX - por filha viúva, sem econo­
mia própria. de qualquer idade; 

X - por cônjuge, do sexo femini­
no, que não seja contribuinte de ins­
tituição de previdência social e não 
exerça atividade remunerada ou per­
ceba pensão ou qualquer outro ren­
dimento, em importância superior ao 
salário-família; 

XI - por mulher solteira, desqui­
tada ou viúva, que viva sob sua de­
pendência econômica, desde que sol­
teira, desquitada ou viUva - no mi­
nimo há cinco anos - enquanto 
persistir o impedimento legal de qual­
quer das partes para se casar e não 
tenha o encargo de alimentar a ex­
esposa; 

XII - por marido inválido que vi­
va às suas expensas; 

XIII - por mãe ou pai que, sem 
economia própria e sem condições de 
poder trabalhar, viva sob sua depen­
dência econômica; 

XIV - por mãe ou madrasta, viú­
va, que viva às suas expensas; 

XV - por padrasto, nas mesmas 
condições que o pai; 

XVI - por mãe solteira, que viva 
às suas expensas; 

XVII - por mãe casada, abando­
nada pelo marido, desde que satisfei­
tos os requisitos legais; 

XVIII - por irmão inválido. 
Art. 418. O salário-família será 

pago na mesma base fixada em lei 
para o servidor do Poder Executivo. 

Art. 419. Quando pai e mãe esti­
verem na atividade ou na inativi­
dade e viverem em comum, o salário­
família será concedido ao pai. 

§ 1.0 Se não viverem em comum, 
o salário-família será concedido ao 
que tiver os dependentes sob sua 
guarda e, se ambos os tiverem, a con­
cessão será garantida a um e outro 
dos pais, de acordo com a distribui­
ção dos dependentes. 

§ 2.0 Ao pai e à mãe equiparam-se 
o padrasto e madrasta e, na falta 
destes, os representantes legais dos 
incapazes. 

§ 3.0 O salário-família será pago, 
ainda, nos casos em que o servidor, 
ativo ou inativo, deixar de perceber 
vencimento ou provento. 

§ 4.0 O salário-família não está. 
sujeito a qualquer desconto ou con­
tribuição, ainda que para fim de pre­
vidência social. 

CAPiTULO VI 

Do Regime Disciplinar 

Seção I 

Da Acumulação 
Art. 420. É vedada a acumulação 

remunerada, exceto a prevista em Lei 
Complementar ou nos seguintes ca­
sos: 

I ·--· a de cargo técnico ou científico 
com outro de Professor: 

11 - a de dois cargos privativos de 
Médico. 

§ 1.0 A proibição de acumular pro­
ventos não se aplica aos aposenta­
dos, quanto ao exercício de mandato 

eletivo, cargo em comissão ou a con­
trato para prestação de serviços téc­
nicos ou especializados. 

! 2.0 Em qualquer hipótese, é proi­
bida a acumulação remunerada de 
dois cargos do Quadro de Pessoal do 
Senado FederaL 

§ 3.0 Em qualquer caso, a acumu­
lação só será permitida quando ocor­
rer correlação de matérias e compa­
tibilidade de horários. 

Art. 421. A proibição de acumular 
estende-se a cargos, funções ou em­
pregos em autarquias, empresas pú­
blicas e sociedades de economia mis­
ta. 

Art. 422. O servidor não poderá 
exercer simultaneamentP mais de uma 
função gratificada, nem participar de 
mais de um órgão de deliberação co­
letiva, salvo como membro nato. 

Art. 423. Não constitui acumula­
ção proibida: 

I - a percepção conjunta de pen­
sões civis ou militares; 

11 - a percepção de pensões com 
vencimento, remuneração ou salário; 

III - a percepção de pensões com 
provento de disponibilidade ou apo­
sentadoria; 

IV - a percepção de proventos 
quando resultantes de cargos legal­
mente acumuláveis. 

Art. 424. Verificada em processo 
administrativo a acumulação proibi­
da, o servidor optará por um dos car­
gos, funções ou empregos, desde que 
provada a boa-fé. 

Parágrafo único. Provada a má­
fé. o servidor perderá os cargos, fun­
ções ou empregos que exercia e resti­
tuirá o que tiver percebido indevida­
mente. 

Seção li 

Dos Deveres 

Art. 425. São deveres do servidor: 
I - assiduidade; 
li - pontualidade; 
III - dlscrição; 
IV - urbanidade; 
V - lealdade às instituições consti­

tucionais e administrativas; 
VI - observância das normas le­

gais e regulamentares; 
VII - obediência às ordens supe­

riores, exceto quando manifestamen­
te ilegais; 

VIII - levar ao conhecimento da 
autoridade superior irregularidade de 
que tiver ciência em razão do cargo, 
emprego ou função; 

IX - zelar pela economia e conser­
vação do material que lhe for confia­
do; 
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X - providenciar para que este­
jam sempre em ordem o.s seus assen­
tamentos individuais; 

XI - atender prontamente: 

a) às requisições para a defesa da 
Fazenda Pública; 

b) à expedição das certidões re­
queridas para defesa de direito; 

XII - guardar sigilo dos r.tos, an­
tes de dados à publicidade, e dos que 
não devam ser tornados públicos. 

Seção UI 

Das Proibições 

Art. 426. Ao servidor é proibido: 

I - referir-se de modo depreciati­
vo, em informação, parecer ou des­
pacho, às autoridades e a atos da ad­
ministração pública, podendo, porém, 
em trabalho assinado, criticá-los do 
ponto de vista doutrinário ou da or­
ganização do serviço; 

li - retirar, sem prévia autoriza­
ção da autoridade competente, qual­
quer documento ou objeto da repar­
tição; 

III - promover manifestações de 
desapreço e fazer circular ou subs­
crever lista de donativos no recinto 
da repartição; 

IV - valer-se do cargo para lograr 
proveito pessoal, em detrimento da 
dignidade da função; 

V - coagir ou aliciar subordinados 
com objetivo de natureza político­
partidãría; 

VI - participar da gerência ou ad­
ministração de empresa industrial, 
comercial ou agrícola; 

VII - exercer comércio ou partici­
par de sociedade comercial, exceto 
como acionista, cotista ou comandi­
tário; 

VIII - praticar a usura em qual­
quer de suas formas; 

IX - pleitear, como procurador, 
junto a repartições públicas, salvo 
para receber subsídios de Senadores 
ou vencimentos e vantagens de ser­
vidores do Senado Federal ou de pa­
rentes até segundo grau; 

X - receber propinas, comissões, 
presentes e vantagens de qualquer es­
pécie, em razão de suas atribuições; 

XI - cometer a pessoa estranha à 
repartição, fora dos casos legalmen­
te previstos, o desempenho de encar­
go que lhe competir ou a seus subor­
dinados; 

XII - fornecer a interessados es­
tranhos ao senado Federal. verbal­
mente ou por escrito, informações so­
bre proposições em andamento sigi­
loso; 

XIII - facilitar a entrada de pes­
soas estranhas a qualquer dependên­
cia do Senado Federal ou permitir 
que examinem livros e documentos 
confiados à sua guarda ou escritura­
ção, salvo quando se tratar de situa­
ção vinculada às exigências do servi­
ço; 

.XIV - entregar às partes, papéis 
destinados a outros órgãos ou repar­
tições, ressalvada a permissão da au­
toridade competente; 

XV - apresentar-se ao serviço sem 
estar decentemente trajado e em con­
dições satisfatórias de higiene pes­
soal. 

Art. 427. É vedado ao servidor 
servir sob a direção imediata do côn­
juge ou parente até segundo grau, 
salvo em cargo ou função de conflan­
ça ou livre escolha. 

Art. 428. Salvo quando em obje­
to de serviço, a nenhum servidor se· 
rá permitido afastar-se do local de 
seu trabalho sem autorização da au­
toridade a que estiver subordinado. 

Seção IV 
Das Responsabilidades 

Art. 429. O servidor responde ci­
vil, penal e administrativamente pe­
lo exercício irregular de suas atribui­
ções. 

Art. 430. A responsabilidade civil 
decorre de procedimento doloso ou 
culposo, que importe em prejuízo da 
Fazenda Nacional ou de terceiro. 

~ 1.0 A míngua de bens que res­
pondam pela indenização de prejuí­
zo causado à Fazenda Nacional, po­
derá o servidor ser descontado em 
prestações mensais que não excedam 
à décima parte do seu vencimento ou 
remuneração. 

§ 2.0 Tratando-se de dano causa­
do a terceiro, responderá o servidor 
perante a Fazenda Nacional. em ação 
regressiva. proposta depois de transi­
tar em julgado a decisão de última 
instância, que houver condenado a 
Fazenda Nacional a indenizar o ter­
ceiro prejudicado. 

Art. 431. A responsabilidade pe­
nal abrange os crimes e contraven­
ções imputados ao servidor que, nes­
sa qualidade, os tenha cometido. 

Art. 432. A responsabilidade ad­
ministrativa resulta de atos ou omis­
sões praticados no desempenho de 
cargo, emprego ou função. 

Art. 433. As comina!;!Ões civis, pe­
nais e disciplinares poderão cumu­
lar-se, sendo, umas e outras, indepen­
dentes entre si, bem assim as instân­
cias civil, penal e administrativa. 

Seção V 

Das Penalidades 

Art. 434. São penas disciplinares: 

I -- repreensão; 

li - multa; 

III - suspensão; 

IV - destituição de função; 

V - demissão; 

VI - cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade. 

Art. 435. Na aplicação das penas 
disciplinares serão considerados a na­
tureza e a gravidade da infração e os 
danos que dela provierem para o ser­
viço público. 

Art. 436. Será punido discipli­
narmente o servidor que, sem justa 
causa, deixar de submeter·se à inspe· 
ção médica determinada por autori­
dade competente, cessando os efeitos 
da pena logo que se verifique a ins­
peção. 

Art. 437 A pena de repreensão 
será aplicada por escrito nos casos 
de: 

I - desobediência ou falta de 
cumprimento dos ·deveres; 

li - falta de urbanidade e respei­
to para com qualquer pessoa em á­
reas dos edifícios do Senado Federal; 

III - revelação de despacho e de­
liberação ainda não dados à publici­
dade. 

Art. 438. A pena de suspensão, 
que não excedera a 90 dias, será apli­
cada em caso de falta grave ou de 
reincidência de falta sujeita à pena 
de repreensão. 

Parágrafo único. Quando houver 
conveniência para o serviço, a pena 
de suspensão poderá ser convertida 
em multa, na base de 50% do valor 
diário do vencimento, por dia de sus­
pensão, obrigado o servidor, neste ca­
so, a permanecer em serviço. 

Art. 439. A destituição de função 
terã por fundamento a falta de exa­
ção no cumprimento do dever. 

Art. 440. A pena de demissão se­
rã aplicada nos casos de: 

I - crime contra a administração 
pública, nos termos da lei penal; 

II - abandono do cargo; 

III - incontinência pública e es­
candalosa, vício de jogos proibidos e 
embriaguez habitual; 

IV - insubordinação grave em ser­
viço; 
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V - ofensa física em serviço con­
tra servidor, ou pessoa estranha à 
repartição, salvo em legítima defesa; 

VI - aplicação irregular dos di­
nheiros públicos: 

VII - revelação de segredo que o 
servidor conheça em razão do cargo; 

VIII - lesão aos cofres públicos e 
dilapidação do patrimônio nacional; 

IX - corrupção passiva, nos ter­
mos da lei penal; 

X - transgressão de qualquer dos 
intens de IV a VIII do art. 426; 

XI -- acumulação, de má-fé. de 
cargos, funções ou empregos públi­
cos; 

XII - aceitação de representação, 
pensão, emprego ou comissão de Es­
tado estrangeiro, sem prévia autori­
zação da autoridade competente: 

XIII - falsificação ou uso de do­
cumento que saiba falsificado: 

XIV - inassiduidade descontínua. 

§ 1.0 COnsidera-se abandono do 
cargo a ausência do serviço, sem jus­
ta causa, por mais de 30 dias conse­
cutivos. 

~ 2.° Considera-se inassiduidade 
descontínua a do servidor que, du­
rante o período de 12 meses, faltar 
ao serviço 60 dias interpoladamente. 
sem causa justificada. 

§ 3.0 Na hipótese dos parágrafos 
anteriores, o fato de o servidor re­
gistrar freqüência posterior ao come­
timento das faltas, não anula nem 
interrompe o respectivo inquérito ad­
ministrativo. 

§ 4. 0 Na hipótese de perda de fun­
ção por condenação judicial será bai­
xado o respectivo ato declaratório. 

Art. 441. O ato de demissão men­
cionará sempre a causa da penalida­
de. 

Art. 442. Atendida a gravidade da 
falta, a demissão poderâ. ser aplicada 
com a nota "a bem do serviço públi­
co", a qual constará sempre dos atos 
de demissão fundados nos itens I, VI, 
VII, VIII, IX, XI. XII e XIII do art. 
440. 

Art. 443. Para imposição de pena 
disciplinar, são competentes: 

I - A Comissão Diretora, nos casos 
de demissão e de cassação de aposen­
tadoria e disponibilidade; 

11 - o 1.0 -Secretãrio, nos ca.sos de 
suspensão por mais de 30 e até 90 dias 
e de destituição de função; 

III O Diretor-Geral: 

a) de modo amplo, nos rasos de 
suspensão de mais de 15 até 30 dias 
e de multa; 

b) quanto ao pessoal de seu Gabi­
nete, Serviços e Seções diretamente 
subordinados, nos casos de repreen­
são e suspensão; 

IV - o Secretãrio-Geral da Mesa, 
o Consultor Jurídico, os Diretores da 
Assessoria, da Secretaria de Divulga­
cão e de Relacões Públicas, e de De­
Partamento, qUanto aos servidores dos 
respectivos órgãos, nos casos de re­
preensão e suspensão de mais de 5 
e até 15 dia.s; 

V - os Diretores de Divisão, fiUan~ 
to ao pessoal subordinado, nos casos 
de repreensão e suspensão até 5 dias; 

VI - o Diretor da Representação 
do Senado Federal na Guanabara, 
quanto ao pessoal subordínado, nos 
casos de repreensão e suspensão até 
15 dias. 

Parágrafo único. Ressalvado o 
disposto no inciso I, a ação discipli­
nar relativa ao servidor lotado em 
Gabinete de Senador será exercida 
pelo 1.0 -Secretário. 

Art. 444. Além da pena judicial 
que couber, serão considerados como 
de suspensão os dias em que o servi­
dor deixar de atender às convocações 
do júri sem motivo justificado. 

Art. 445. Será cassada a aposen­
tadoria ou disponibilidade se ficar 
provado que o inativo: 

I - praticou falta grave no exer­
cicio do cargo, emprego ou função; 

11 - aceitou ilegalmente cargo ou 
função pública; 

III - aceitou representação, pen­
são, emprego ou comissão de Estado 
estrangeiro sem prévia e competente 
autorização . 

IV - pratiC0\1 usura em qualquer 
de suas formas. 

Parágrafo único Será igualmente 
cassada a disponibilidade ao servidor 
que não assumir no prazo legal o 
exercício do cargo ou função em que 
for aproveitado. 

Art. 446. Prescreverá a ação dis­
ciplinar: 

I - em 1 ano, quanto à falta su­
jeita às penas de repreensão, suspen­
são e destituição de função; 

II - em 2 anos, quanto à falta su­
jeita à pena de demissão, nos casos 
dos § § 1.0 e 2.0 do art. 440. 

III - em 5 anos, quanto à falta 
sujeita: 

a) à cassacão de aposentadoria ou 
disponibilidade; 

b) à pena de demissão, nos demais 
casos previstos neste Regulamento. 

Parágrafo único. Se a falta con­
figurar também ilícito penal, a pres­
crição será a mesma da ação penal. 

Art. 447. A prescrição começa a 
correr: 

I - do dia do conhecimento do ilí­
cito pela autoridade competente para 
agir; 

II - do dia em que cessar a per· 
manência ou a continuação, nas hi­
póteses de ilicitos permanentes ou 
continuados. 

Art. 448. O curso da prescrição in­
terrompe-se: 

I - com a abertura de sindicância; 

li - com a instauração do preces~ 
so disciplinar; 

III - com o julgamento do proces­
so disciplinar. 

Parágrafo único. Verificada a in­
terrupção, o prazo de prescrição re­
começarâ do dia da interrupção. 

Art. 449. A pena disciplinar e o 
correspondente cancelamento serão 
registrados nos assentamentos indi­
viduais do servidor. 

Seção VI 

Da Prisão Administrativa e da 
Suspensão Preventiva 

Art. 450. Cabe à Comissão Direto­
ra ordenar, fundamentadamente e 
por escrito, a prisão administrativa 
do responsável por desvio de dinhei­
ros e valores pertencentes ao Senado 
Federal ou que se achem sob a guar­
da deste, 

§ 1.0 O Presidente da Comissão Di­
retora comunicará imediatamente o 
fato à autoridade judiciária compe­
tente e providénciará no sentido de 
ser realizado, com urgência, o pro­
cesso de tomada de contas, 

§ 2. 0 A prisão administrativa não 
excederá a 90 dias e poderá ser sus­
tada no curso desse prazo. a qualquer 
tempo, pela autoridade que a deter­
minou, desde que o acusado haja res­
sarcido o dano ou oferecido garantias 
seguras do ressarcimento. 

Art. 451. A suspensão preventiva 
até 30 dias será ordenada pelo 1.0 -Se­
cretário quando o afastamento do 
servidor se fizer necessãrio à livre 
apuração da falta, consideradas no 
caso, a influência ou interferência do 
mesmo na sua apuração. 

Parágrafo único. Caberã à Comis­
são Diretora prorrogar até 90 dias o 
prazo da suspensão já ordenada, fin~ 
do o qual cessarão os respectivos efei~ 
tos, ainda que o processo não esteja 
concluído. 
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Art. 452. o servidor terá direito: 

I - à contagem do tempo de servi­
ço relativo ao período em que tenha 
estado preso ou suspenso, quando cto 
processo não houver resultado pena 
disciplinar ou esta se limitar à re­
preensão; 

11 - à contagem do período de 
afastamento que exceder o prazo da 
suspensão disciplinar aplicada; 

UI - à contagem dos períodos de 
prisão administrativa e de suspensão 
preventiva e ao pagamento do venci­
mento e de todas as vantagens cto 
exercício, desde que reconhecida a 
sua inocência. 

CAPíTULO VII 

Do Processo Administrativo e sua 
Revisão 

Seção I 
Do Processo 

Art. 453. A autoridade que tomar 
conhecimento de irregularidade nos 
serviços do Senado Federal é obriga­
da a levá-la ao conhe.cimento do 1.0

-

Secretário, que determinará a sua 
apuração imediata, em. processo ad­
ministrativo, assegurando - se a o 
acusado ampla defesa. 

§ 1.0 Havendo dúvida quanto à ve­
racidade ou exatidão da irregularida­
de, a autoridade promoverá sindicân­
cia sigilosa, visando à sua verificação 
para fim do competente processo ad­
ministrativo. 

§ 2.0 o processo precederá à apli­
cação das penas de suspensão por 
mais de 30 dias, destituição de fun­
ção, demissão e cassação de aposen­
tadoria e disponibilidade. 

§ 3.0 Promoverá o processo uma 
comissão designada pelo 1.0 -Secretá­
rio e composta de 3 servidores de ca­
tegoria nunca inferior à do acusado. 

§ 4.0 Ao designar a comissão, o 1.0 -

Secretário indicará, dentre seus mem­
bros o respectivo presidente que es­
colherá um servidor para servir de 
secretário 

§ 5.0 A comissão, sempre que ne­
cessário, dedicará todo o tempo aos 
respectivos trabalhos, ficando seus 
membros, em tais casos, dispensados 
do ponto durante o curso das diligên­
cias e elaboração do relatório. 

§ 6.0 O prazo para o inquérito serâ 
de 60 dias, prorrogável por mais 30, 
nos casos de força maior, pelo 1.0 -Se­
cretárío. 

§ 7.0 A comissão procederá a todas 
as diligências convenientes, recorren­
do, quando necessário, a técnicos ou 
peritos. 

Art. 454. Ultimada a instrução, ci­
tar-se-á o indiciado para apresentar 
defesa no prazo de lO dias, sendo-lhe 
facultada vista do processo, na sede 

do Senado Federal, em local determi­
nado pelo Presidente da Comissão. 

~ 1.0 Havendo dois ou mais indi­
ciados, o prazo será comum e de 20 
dias. 

§ 2.0 Achando-se o indiciado em 
lugar incerto e não sabido, será cita­
do por edital, com prazo de 30 dias. 

§ 3. 0 O prazo de defesa poderá ser 
prorrogado pelo dobro, para diligên­
cias reputadas imprescindíveis. 

Art. 455. Será designado, "ex offi­
cio", um servidor, de preferência ba­
charel em Direito, para defender o 
indiciado revel. 

Art. 456. Concluída a defesa a 
Comissão remeterá o processo ao 1.0 -

Secretário, acompanhado de relatório, 
no qual concluirá pela inocf:ncia ou 
responsabilidade do acusado. indican­
do, nesta última hipótese, a disposi­
ção legal transgredida. 

Art. 457. Recebido o processo, o 
1 °-Secretário, quando for o caso, o 
encaminhará à Comissão Diretora, 
que proferira decisão no prazo de 20 
dias. 

§ 1.0 Não decidido o processo no 
prazo deste artigo, o indiciado. se 
afastado, rf'assumirá automatica­
mente o e:xercício do cargo, aguar­
dando aí o julgamento. 

§ 2. 0 No caso de alcance ou mal­
versação de dinheiro público, apura­
do em inquérito, o afastamento se 
prolongara até a decisão final do 
processo administrativo. 

Art. 458. Tratando-se de crime. o 
1°-Secretário providenciará a ins­
tauração de inquérito policial. 

Art. 459. o processo serã. formado 
com autos suplementares e, em se 
tratando de infração cujo julgamento 
seja não sõ da alçada administrativa 
como da judiciária, os autos originais 
serão remetidos à autoridade compe­
tente, ficando os suplementares no 
St::nado Federal. 

Art. 460. Em qualquer fase do pro­
cesso, será permitida a intervenção 
de defensor constituído pelo indicia­
do. 

Art. 461. O servidor só poderá ser 
exonerado a pedido após a conclu­
são do processo administrativo a que 
responder, desde que reconhecida sua 
inocência. 

Art. 462. Os servidores ocupantes 
de cargo em comissão, quando pas­
síveis de penalidade, responderão a 
processo perante a Comissão Diretora. 

Art. 463. Caracterizado o abando­
no do cargo ou a inassiduidade des­
contínua, a Divisão de Pessoal co­
municará o fato à autoridade com-

petente que procederá na forma do 
artigo 453 e seguintes deste Regula­
mento. 

Seção II 

Da Revisão 

Art. 464. A qualquer tempo pode­
rã ser requerida a revisão do proces­
so administrativo de que tenha re­
sultado pena disciplinar, quando se 
aduzam fatos ou circunstâncias ca­
pazes de provar a inocência do servi­
dor ou justificar a atenuação da pena. 

Parágrafo ünico. Tratando-se de 
servidor falecido ou desaparecido, a 
revisão poderá ser requerida por 
qualquer das pessoas constantes dos 
assentamentos individuais. 

Art. 465. Correrá a revisão em 
apenso ao processo originário. 

Parágrafo único. Não constitui 
fundamento para revisão a simples 
alegação de injustiça da penalidade. 

Art. 466. O requerimento será di­
rigido à Comissão Diretora que, após 
verificar se o pedido atende às exi­
gências dos arts. 464 e 465, parágrafo 
único. mandará arquivá-lo ou o en­
caminhará ao !.O-Secretário. 

Parágrafo único. Recebido o re­
querimento, o LO-Secretário o distri­
buirá a uma comissão previamente 
designada, composta de três servido­
res, sempre que possível de categoria 
igual ou superior à do requerente. 

Art. 467. Na inicial, o requerente 
pedirã. dia e hora para inquirição das 
testemunhas que arrolar. 

Parágrafo único. Será considerada 
informante a testemunha que, resi­
dindo fora da sede onde funcionar a 
comissão revisora, prestar depoimento 
por escrito. 

Art. 468. Concluído o encargo da 
comissão, em prazo não excedente de 
60 dias, será o processo, com o res­
pectivo relatório, encaminhado ao 1.0

-

Secretário que o submeterá a julga­
mento da Comissão Diretora. 

Parágrafo único. O prazo para 
julgamento será de 30 dias, podendo, 
antes. a Comissão Diretora determi­
nar diligências, concluídas as quais 
o prazo se renovará. 

Art. 469. Julgada procedente a 
revisão, tornar-se-á sem efeito a pe­
nalidade imposta, restabelecendo-se 
todos os direitos por ela atingidos, 
vedada, em qualquer caso, a agra­
vação da pena. 

Parágrafo único. Julgada par­
cialmente procedente a revisão, subs­
tituir-se-á a pena imposta pela que 
couber. 

l 
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TíTULO li 

Das Disposições Especiais, Gerais 
e Transitórias 

CAPITULO I 

Das Disposições Especiais 

Seção I 

Do Conselho de Administração 

Art. 470. O Conselho de Adminis­
tração e integrado pelo Diretor-Ge­
ral, pelo Secretário-Geral da Mesa, 
e pelos Diretores da Assessoria, da 
Secretaria de Divulgação e de Re­
lações Públicas e de Departamento, 
sob a presidência do primeiro, que 
terá, ainda, o voto de desempate. 

~ 1.0 Por convocação do Conselho, 
o titular da Divisão, que tiver maté­
ria de sua competência sendo apre­
ciada, dele fará parte sem direito a 
voto. 

§ 2.0 Das deliberacões do Conse­
lho caberá recurso, dirigido pelo in­
teressado à Comissão Diretora, e en­
caminhado pelo próprio Conselho. 

§ 3.0 O prazo para interposição do 
recurso será de 5 dias, contados da 
publicação da respectiva decisão no 
Boletim do Pessoal ou no Diário do 
Congresso Nacional. 

§ 4.0 As deliberações do Conselho 
serão tomadas por voto a descoberto. 

Seção II 

Da Divisão de Arquivo 

Art. 471. Todos os document1s 
enviados à Divisão de Arquivo deve­
rão ser relacionados em expediente 
específico. em duas vias, contra re­
cibo em uma delas. 

Art. 472. A reprodução ou cópia de 
documentos arquivados dependerá de 
prévia autorização do Diretor do De­
partamento Administrativo, em ex­
pediente encaminhado pelo Diretor 
da Divisão de Arquivo. 

Art. 473. Os documentos que ins­
truírem petições ou representações 
dirigidas ao Senado Federal, e que 
não devam ser encaminhados à Câ­
mara dos Deputados, serão recolhidos 
à Divisão de Arquivo. 

Parágrafo único. Os documentos 
a que se refere este artigo poderão, 
conforme a espécie, ser restituídos a 
quem de direito, sob recibo e me­
diante despacho do Diretor da Di­
visão de Arquivo. 

Art. 474. Os processos originários 
dP. ôrgâos da Admínistração Pública, 
que instruírem proposições definitiva­
mente arquivadas, poderão ser devol­
vidos às repartições de origem, quan­
do pelas mesmas solicitados. 

Art. 475. Ressalvado o disposto nos 
art.s. 232, § 2.0 , e 287 do Regimento 
Interno, os documentos definitiva-

mente arquivados só poderão ser re­
quisitados ao Diretor do Departa­
mento Administrativo pelos Senado­
res, Diretor-Geral. Secretário-Geral 
da Mesa, Consultor Jurídico, Direto­
res da Assessoria, da Secretaria de 
Divulgação e de Relações Públicas e 
de Departamento. 

Parágrafo umco Respeitada _ a 
ressalva prevista neste artigo, os do­
cumentos poderão ser consultados, na 
Divisão de Arquivo, pelos servidores 
do Senado Federal, em objeto de ser­
viço, e por pessoas estranhas, desde 
que autorizadas pelo Diretor da Di­
vísão. 

Art. 476. Por proposta do Diretor­
Geral. fundada em exposição de mo­
tivos do Diretor da Divisão de Ar­
quivo, os documentos definitivamente 
arquivados poderão ser incinerados ou 
inutilízados conforme o interesse do 
serviço. 

Parágrafo único. As providéncias 
previstas neste artigo só serão efeti­
vadas mediante expressa autorização 
da Comissão Diretora, em processo de 
inventário que identifique os respec­
tivos documentos e especifique as ra­
zões da proposta. 

Seção III 
Da Divisão de Biblioteca 

Art. 477. A Divisão de Biblioteca 
funcionará além do expediente nor­
mal, em horário especial, de acordo 
com as necessidades do Senado Fe­
deral. 

Art. 478. Mediante prévia identifi­
cação fornecida pelo Diretor da Di­
visão, o acesso às dependências es­
peciais do órgão, destinadas a con­
sultas bibliogrâficas, será permitido 
a pessoas estranhas ao Senado Fe­
deral. 

Art. 4 7g. O prazo deferido para 
devolução de obras e outras publica­
ções será de 15 dias, prorrogável por 
igual período. 

~ 1.0 Vencidos os prazos referidos 
neste artigo, o Diretor da Divisão 
providenciará sobre a devolução das 
obras e outras publicações. 

~ 2.0 o consulente ficará obrigado 
a indenizar o Senado Federal pelo 
extravio de obra ou documento sob 
sua responsabilidade, no valor atua­
lizado dos mesmos. 

Art. 480. Firmado convênio. entre 
o Senado Federal e a Câmara dos 
Deputados. para utilização comunitá­
ria dos servicos de biblioteca, a Co­
missão Diretóra providenciará sobre 
a execução da medida, elaborando os 
atos necessários à sua efetivação. 

Seção IV 
D31 Assessoria 

.\rt. 481. Só poderão ser contrata­
dos, para exercer a função de Asses­
sor, Assistente de Assessoria e Auxi-

liar de Assessoria, candidatos que 
atendam aos seguintes requisitos: 

1 - ser brasileiro; 
2 - estar no gozo dos direitos po­

liticos e quite com as obrigações mi­
litares; 

3 - ter sido habilitado: 
I - em exame psicotécnico e ins­

peção de saúde pelo Serviço Médico 
do Senado Federal; 

II - em prova escrita e entrevista; 
4 - ter bom procedimento e ido­

neidade moral, comprovada em do­
cumentos hábeis dOb exclusivo jul­
gamento da Comis.'ião Diretora: 

5 - ser portador de título de curso 
surerior adequado à especialidade, 
indicada, de acordo com o interesse 
do serviço, pelo Diretor da Assessoria, 
quando se tratar de função contratu­
al de Assessor; 

6 - ter concluido o ensino de 2.0 

grau. no caso de função contratual 
de Assistente de Assessoria; 

7 - ter concluido o ensino de 1.0 

grau, no caso de função contratual de 
Auxiliar de Assessoria. 

Art. 482. A Comissão Diretora po­
derá, em atendimento à solicitação 
de Senador ou Comissão, autorizar o 
Diretor da Assessoria a firmar con­
trato, em caráter excepcional e para 
execução de tarefas técnicas especí­
ficas, sujeitas a term0 e retribuição 
prefixados. com entidades ou pessoas 
de reconhecida competência profis­
sional. 

Seção V 

Do Centro de Processamento de 
Dados e do Centro Grâfico 

Art. 483. O Centro de Processa­
mento de Dados rPRODASEN) e o 
Oentro Gráfico r CEGRAF 1 gozarão 
de autonomia nos termos do art. 172 
do Decreto-lei n.0 200, de 25 de feve­
reiro de 1967, com as limitações esta­
belecidas em Regulamentos próprios, 
que também disciplinarão a natureza, 
organização e atribuições dos empre­
gos, o regime disciplinar e o de direi­
tos e vantagens do pessoal, obedecida 
a estrutura da administracão e dis­
posições específicas estabelecidas 
neste Regulamento. 

§ 1.o Os Regulamentos referidos 
neste artigo e suas alterações serão 
aprovados pela Comissão Diretora do 
Senado Federal. 

§ 2.0 o regime jurídico do pessoal 
de que trata e.~te artigo é o da Con­
solidação das Leís do Trabalho e le­
gislação comr1Jementar. 

Art. 484. Os Conselhos de Super­
visão do Centro de Processamento de 
Dados r PRODASEN l e do Centro 
Gráfico (CEGRAFI serão presididos 
por um membro da Comissão Direto­
ra por ela indicado, e integrados, ca-
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da um, por 4 membros também desig­
nados pela Comissão Diretora. 

§ 1.0 Firmado Convênio entre o 
Senado Federal e a Câmara dos 
Deputados, para utilização Comunitá­
ria dos serviços do Centro de Proces­
samento de Dados IPRODASENI e 
Centro Gráfico ICEGRAFl, dois dos 
integrantes, a que se refere o caput 
deste artigo, poderão ser designados 
pela forma que venha a ser estabele­
cida no referido ajuste. 

§ 2.0 Ressalvada a hipótese de de­
núncia. por inadimplemento cte qual­
quer termo do ajuste, a sua rescisão 
só poderá ocorrer mediante prévio 
entendimento das partes. 

Art. 485. Os Diretores-Executivos 
dó Centro de Processamento de Da­
dos IPRODASENI e do Centro Gráfi­
(CEGRAF) serão indicados pelos res­
pectivos Conselhos de Supervisão, es­
colhidos e designados pelo Presiden­
te do Senado Federal, para emprego 
de direção, previsto no Quadro de 
Pessoal próprio, a ser estabelecido na 
forma dos respectivos Regulamentos. 

§ 1.0 O emprego, a que se refere 
este artigo, poderá ser exercido por 
supervisor do Quadro de Pessoal do 
Senado Federal, por contratado ou. 
ainda, no caso de convênio, por ser­
vidor da Secretaria da Câmara dos 
Deputados, posto à disposição do Se­
nado Federal para esse fim. 

~ 2.0 Na hipótese do parágrafo 
anterior, o servidor contratado, en­
quanto permanecer nesta situação, 
ficará afastado do cargo efetivo e, 
em conseqüência, do respectivo regi­
me estatutário, contando-se-lhe o 
tempo de serviço para efeitos de 
aposentadoria e disponibilidade. 

§ 3.0 As disposições do parágrafo 
anterior aplicam-se, no que couber, 
aos demais servidores do Senado Fe­
deral contratados para emprego no 
Centro de Processamento de Dados 
IPRODASENJ e no Centro Gráfico 
iCEGRAFl. 

CAPiTULO li 
Disposições Gerais 

Art. 486. As competências dos ór­
gãos e a.s atribuições dos cargos e 
funções fixados neste Regulamento 
poderão ser objeto de especificação 
por ato da Comissão Diretora. 

Art. 487. Sempre que se proceder 
a licitações do Senado Federal desti­
nadas a alienações, compras e reali­
zação de obras e serviços, será, para 
esse fim, constituída, por designação 
da Comissão Diretora, comissão inte­
grada pelo Diretor-Geral, que a presi­
dirá, e mais 4 (quatro' membros. 

Art. 488. Caso se verifique qual­
quer incidente nas áreas ou depen­
dências dos Edifícios do Senado Fe­
deral, será o mesmo imediatamente 
comunicado ao Diretor-Geral, que, a 
seu critério e conforme a gravidade 
do fato, o levará ao conhecimento do 

• 

1. 0 -Secretário, para que sejam toma­
das as providências cabíveis. 

Art. 489. t: proibido o porte de ar­
ma em quaisquer dependências dos 
Edifícios do Senado Federal, fazendo­
se a apreensão da que for encontrada 
em poder de qualquer pessoa e. res­
salvado o disposto nos arts. 429 e se­
guintes do Regimento Interno, cabe­
rá ao Diretor·Geral dar-lhe o destino 
conveniente. 

Art. 490. No início de cada legisla­
tura, serão organizadas, sob orienta­
ção do Diretor-Geral, listas de Sena­
dores, com a indicação do Estado de 
representação, partido a que perten­
ce, nome parlamentar, endereço e 
números de telefones. 

Para grafo único. No decurso das 
sessões legislativas. será feita, quan­
do necessária, a atualização das lis­
tas de que trata este artigo. 

Art. 491. Nas salas privativas dos 
Senadores terão ingresso os servido­
res, quando em serviço, os represen­
tantes da imprensa credenciados jun­
to ao Senado Federal, os Deputados, 
os suplentes de Senadores e os ex­
parlamentares. 

Art. 492. 1t proibido o ingresso de 
pessoas estranhas em qualquer de­
pendência dos serviços do Senado Fe­
deral, salvo com autorização especial. 

Art. 493. É lícito a qualquer pessoa 
requerer ao 1.0 -Secretário certidões 
relativas a assuntos de seu interesse, 
inclusive sobre o andamento de suas 
petições ou de documentos a elas 
anexados. 

Parágrafo um co. As certidões de­
verão ser preparadas por servidor do 
órgão em que estiverem os respectivos 
documentos, visadas pelo respectivo 
Diretor e, quando for o caso, autenti­
cadas pelo Diretor-Geral. 

Art. 494. Os órgãos da imprensa 
diária, as estações de rádio e de tele­
visão e as agências noticiosas, as re­
vistas de circulação nacional e, a cri­
tério da Comissão Diretora. periódi­
cos e outros veículos de comunicação 
especializados, poderão credenciar re­
presentantes ou correspondentes pe­
rante o Senado Federal, os quais se­
rão inscritos em livro próprio, a car­
go do Diretor da Secretaria de Divul­
gação e de Relações Públicas. 

~ 1. 0 A credencial do representan­
te da imprensa, subscrita pelo Diretor 
da entidade representada, com firma 
reconhecida, deverá ser renovada 
anualmente. 

§ 2.0 Da inscrição constará o no­
me por extenso do representante ou 
correspondente, número de sua car­
teira profissional, expedida pelo Mi­
nistério do Trabalho. com o respecti­
vo registro da profissão de jornalista, 
feito pelo Serviço de Indentificação 
Profissional do mesmo Ministério. 

~ 3.0 Uma vez preenchidas as for­
malidades no parágrafo anterior, se­
rá fornecida uma carteira de ingres­
so especial, assinada pelo Diretor da 
Secretaria de Divulgação e de Rela­
ções Públicas, na qual deverão figu­
rar os nomes do portador e do órgão 
representado, bem assim os registros 
a que se refere o parágrafo anterior. 

§ 4.0 A Comissão Diretora poderá, 
por motivo de disciplina ou decoro, 
exigir dos órgãos de imprensa a subs­
tituição do respectivo representante 
ou correspondente. 

Art. 495. É proibida a qualquer 
pessoa estranha ao serviço copiar do­
cumentos de proposições em tramita­
ção no senado Federal, sem permis­
são da autoridade competente. 

Art. 496. Os aparelhos telefônicos 
dos Senado Federal serão de uso pri­
vativo dos Senadores, servidores e 
jornalistas credenciados e só poderão 
ser utilizados por pessoas estranhas 
ao serviço mediante prévia autoriza­
ção. 

Art. 497. A Bandeira Nacional se­
rá hasteada no Edifício-Sede do Se­
nado Federal, no início da sessão, e 
arriada no encerramento da mesma. 

~ 1.0 Nos dias de festa nacional, a 
Bandeira permanecerá hasteada até 
às 18 horas, salvo disposição legal es­
pecífica. 

~ 2.0 Em caso de luto nacional ou 
por determinação da Comissão Dire­
tora. em sinal de pesar, será a Ban­
deira posta à meia-adriça, pelo perío­
do determinado. 

Art. 498. O Senado Federal terá 
a seu cargo o arquivo de todos os pa­
péis e documentos das sessões con­
juntas do COngresso Nacional, nos 
termos do Regimento Comum. 

Art. 499. O ·servidor do Senado 
Federal. quando admitido para servi­
ços do Senado, em função técnica es­
pecializada, no regime da legislação 
trabalhista, ficará afastado do cargo 
que ocupar, em caráter efetivo, en­
quanto perdurar aquela situação tem­
porária, só contando o tempo de ser­
viço correspondente para fim de pro­
moção por antigüidade, disponibilida­
de, e aposentadoria. 

Art. 500. Mediante determinação 
da Comissão Diretora, e para atender 
a necessidade absoluta da adminis­
tração, os servidores do Senado, por­
tadores de nível universitário, pode­
rão ser designados para prestar ser­
viços de natureza técnico-científica 
nos diversos órgãos da Casa. 

Art. 501. Os servidores do Senado 
Federal poderão, autorizados pela Co­
missão Diretora, prestar serviços a 
outros ôrgãos do Poder Público ou 
aceitar missões estranhas ao Senado. 

§ 1.0 O afastamento de que trata 
este artigo será autorizado para fim 
determinado e não poderá ultrapas-

• 
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sar o prazo de 60 dias do t~rmino do 
mandato da Comissão Diretora que 
o concedeu. 

§ 2.0 o disposto neste artigo não 
se aplica ao Taquígrafo de Debates. 
ao Taqu'grafo·Revisor, ao Redator de 
Anais e Documentos Parlamentares, 
ao Redator-Pesquisador, ao Redator 
de Divulgação, ao Assessor Legislati­
vo, ao Pesquisador Legislativo. ao 
Tradutor, ao Noticiarista de Radio­
difusão ou outro qualquer ocupante 
de cargo de natureza técnica que não 
Poderão, em qualquer hipótese, afas­
tar-se dos serviços do Senado. 

Art. 502. O servidor não po..lerá 
ausentar-se do País sem prévia auto­
rização da Comissão Diretora. 

Art. 503. Os servidores de portaria 
e de segurança, os motoristas e ascen­
soristas, quando em servi~o, usarão 
untformPs, de acordo com modelos 
aprovados pelo Diretor-Geral. 

Art. 504. O Diretor-Geral reunirá, 
de 2 em 2 meses, o Conselho de Admi­
nístracão para estudo, em conjunto, 
dos problemas referentes ao funciona­
mento dos serviços e das medidas ne­
ce~sárias à sua racionalização. 

Parãgrafo único. O Conselho de 
Administracão poderá ser convocado 
a qualquer 'tempo, em caráter extra­
ordinário. pelo Diretor-Geral ou por 
determinação da Comissão Diretora. 

Art. 505. Não haverá equiparR<'ão 
entre categorias ou grupos, destes en­
tre si, nem de classes a cargos, ou, 
ainda, destes aos de categorias, ou 
entre si. 

Art. 506. Contar~se-ão por dias 
corridos os prazos previstos neste Re­
gulamento. 

Parãgrafo único. Não se compu­
tara no prazo o dia inicial. prorrogan­
do-se, para o primeiro 1ia útH seguin­
te, o vencimento do que incidir em dia 
em que não haja expediente. 

Art. 507. O titular de cargo de di­
reção, de provimento em comissão, 
que responder pela direção de outro 
órgão, em atendimento à determina­
<:ão da Comissão Diretora, não fará 
jus a nenhuma retribuição e>special. 

Art. 508. Aos contínuos lotados em 
Gabinetes e na Secretaria-Geral da 
.Mesa e aos que prestam serviços nos 
Plenários das Comissões Técnicas 
será arbitrada, pela Comissão Direto­
ra, gratificação que não poderá ul­
trapassar a estabelecida para os Au­
Xiliares de Gabinete. 

Art. 509. Considerada a absoluta 
necessidade do serviço, comprovada 
mediante exposição de motivos, ela­
borada pelo dirigente do órgão e en­
caminhada na forma deste Regula­
mento, poderã a Comissão Diretora 
agrupar, em setores, atividades afins 

e fixar retribuições acessórias não 
previstas no Quadro de Pessoal -
Anexo li - deste Regulamento. 

* 1.0 Em nenhuma hipótese, a re­
tribuição acessória poderã ultrapas­
sar o valor do símbolo fixado para 
Chefe de Seção, 

§ 2.0 A retribuição de que trata 
este artigo é inacumulável com qual­
quer gratifica~ão de função. 

Art. 510. As atividades vinculadas 
a transporte, vigilância, operação de 
elevadores, telefonia, conservação. e 
limpeza, serviço de artífice e outras 
assemelhadas serão, sempre que pos­
sível, objeto de execução indireta, me­
diante contrato, obedecidos os dita­
mes da conveniência e do interesse do 
Senado FederaL 

Art. 511. O servidor admitido, me­
diant-e contrato, para prestação de 
serviço em qualquer órgão da Estru­
tura Administrativa do Senado Fe­
deral, reger-se-á unicamente pelo re­
gime jurídico da Consolidação das 
Leis do Trabalho e da legislação com­
plementar. 

Art. 512. O nível de escolaridade, 
para efeito de desempenho de cargos 
do Senado Federal, será indicado à 
vista de cada categoria ou grupo cons­
tante do Quadro de Pessoal - Anexo 
II - deste Regulamento. 

Art. 513. A Divisão de Pessoal, na 
execução de lei relativa à criação ou 
extinção de cargos, republicará o Qua­
d:to de Pessoal do Senado Federal -
Anexo II - em organização que obe­
deça às disciplinas das Partes Per­
manente e Suplementar, na forma 
deste Regulamento. 

Art. 514. O Dlretor-Geral exercerá 
o controle da legalidade dos atos ad­
ministrativos praticados por Diretores 
ou Chefes, no uso de suas competên­
cias exclusivas, representando, de 
imediato, à Comissão Diretora, sobre a 
ilegalidade verificada. 

§ 1.0 A representação suspende a 
Execução do ato impugnado até final 
decisão, a qual será tomada no prazo 
de 30 dias contados do recebimento 
da representa~ão pela Comissão Dire­
tora. 

§ 2.0 Esgotado, sem decisão, o pra­
zo estipulado no parágrafo anterior, 
prevalecerá o ato impugnado, até final 
solução. 

CAPITULO III 

Das Disposições Transitórias 

Art. 515. O servidor estável que, 
na data desta Resolução. conte mais 
de 2 anos de permanente e ininter­
rupto exercício de atribuições diver­
sas das do cargo de que for titular 
efetivo, poderá ser readaptado em si­
tuação compatível com as atividades 

realmente desempenhadas, subordina­
da a readaptação ao exclusivo inte­
resse da Administração, 

§ 1.0 A readaptação será determi­
nada por Ato da Comissão Diretüra, 
a requerimento do interessado, me­
diante transformação do cargo de que 
o servidor for titular efetivo, ouvido 
o Conselho de Administração. 

§ 2.0 A transformação, referida no 
parágrafo anterior, não poderá alte­
rar o nível ou padrão retributivo do 
cargo a ser transformado. 

§ 3.° Caberá readaptação, quando 
ficar expressamente comprovado que: 

I - o desvio de função proveio e 
permanece por necessidade do servi­
ço e dura há mais de 2 anos ininter­
ruptos, na forma do caput deste ar­
tigo; 
li - a atividade foi e está sendo 

exercida de modo permanente; 
III - são absolutamente distintas 

as atribuições do cargo de que for ti­
tular efetivo o servidor, e não, apenas, 
comparáveis ou afins, variando so­
mente de responsabilidade e de grau; 

IV - o servidor possui a necessá­
ria aptidão para o desempenho regu­
lar das atribuições resultantes da rea­
daptação. 

§ 4.0 Poderá ser readaptado, para 
cargo constante da Parte Permanente, 
o servidor efetivo ocupante de cargo 
constante da Parte Suplementar do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal. 

§ 5.o A readaptação só produzirá 
efeitos a partir da publicação do ato 
que a determinar, sendo vedado o es­
tabelecimento de qualquer medida 
com caráter retroativo. 

§ 6.0 O processo de readaptação 
será organizado pela Divisão de Pes­
soal e instruido pelos órgãos adminis­
trativos em que o servidor esteve lo­
tado nos 2 anos imediatamente ante­
riores à publicação deste Regulamen­
to. 

§ 7.0 O processo de readaptação 
será organizado e instruido no prazo 
de 30 dias. contados do recebimento 
do requerimento do interessado pela 
Divisão de Pessoal, e remetido, ao 
.conselho de Administração, para o 
-competente pronunciamento e enca­
minhamento à Comissão Diretora. 

~ 8.0 A transformação do cargo de 
que for titular efetivo o servidor, ob­
jeto de readaptação, será feita para 
classe existente no Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, obedecidas as se­
guintes normas: 

I - o cargo transformado ficará na 
situação de excedente na nova clas­
se; 

II - na situacão de cargo exceden­
te, não poderá, 'em nenhuma hipóte­
se, ser objeto de provimento; 
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III - no caso de vacância do cargo 
excedente, retornará este automati­
camente à situação anterior à trans­
formação. 

§ 9.0 O servidor, enquanto na con­
dição de ocupante do cargo exceden­
te, concorrerá à promoção na respec­
tiva classe, vedada, para este efeito, a 
contagem do tempo de serviço ante­
rior à readaptação. 

~ 10. É dado o prazo improrrogá­
vel de 60 dias, contados da publicação 
deste Regulamento, para o servidor 
requerer a sua readaptação, assegura­
da a validade das petições já ante­
riormente processadas. 

§ 11. Findo o prazo referido no 
parágrafo anterior, decairá o direito 
de o servidor requerer readaptação, 
obrigada a Administração a provi­
denciar, "ex officio", o retorno do 
mesmo ao exercício das atribuições do 
cargo de que for titular efetivo. 

~ 12. Para as readaptações previs­
tas neste artigo, não se exigirá. o grau 
de escolaridade estabelecido no Qua­
dro de- Pessoal - Anexo II - deste 
Regulamento. 

~ 13. A Divisão de Pessoal. con­
cluídas as readaptações, republicará 
o novo Quadro de Pessoal, com as al­
terações decorrentes das transforma­
ções autorizadas pelo presente Regu­
lamento, indicados expressamente os 
cargos excedentes nas respectivas 
classes. 

§ 14. Concluídas as readaptações, 
fica proibido o desvio de função, ain­
da que por necessidade do serviço, não 
se admitindo. de qualquer modo, re­
querimento objetivando readaptação 
pela forma estabelecida neste artigo. 

Art. 516. A readaptação, prevista 
no artigo anterior, aplica-se, de igual 
modo, ao servidor que, à data desta 
Resolução, se encontre há mais de 
dois anos afastado de Brasília, exer­
cendo atribuição junto à Representa­
ção do Senado Federal na Guanabara. 

§ 1.0 No caso do disposto neste ar­
tigo, a readaptação importará no des­
locamento do cargo para o Quadro 
da Representação do Senado Federal 
na Guanabara, mesmo que ali não 
haja classe correlata, quando ficarâ 
o cargo em posição isolada, não se 
aplicando ao seu titular o disposto no 
§ 9.o do artigo anterior. 

§ 2.0 Verificada vaga em cargo des­
locado, na forma do parágrafo ante­
rior, voltará este, automaticamente, à 

situação anterior ao deslocamento, 
para efeito de provimento, salvo na 
hipótese de cargo que deva ser ex­
tinto. 

Art. 517. Os enquadramentos re­
sultantes da fusão de classes ou car­
gos, por força de determinação legal 
suplementar à Reforma estabelecida 
pela presente Resolução, far-se-ão na 
ordem decrescente de padrão ou sím­
bolo, obedecida a hierarquia alcança­
da pelo servidor na Categoria objeto 
da transformação. 

Parágrafo único. Dentro de cada 
Classe, a preferência para o enquadra­
mento recairá, sucessivamente, no 
servidor de maior tempo de serviço 
na Cla.sse, na Categoria, no Senado 
Federal e no Serviço Público. 

Art. 518. Até que seja aprovado o 
instrumento legal de alteração do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal, 
relativo à criação e extinção de car­
gos e fixação dos respectivos venci­
mentos, a execução da Reforma Ad­
ministrativa de que trata este Regu­
lamento poderá efetivar-se por eta­
pas, a critério da Comissão Diretora, 
observadas as seguintes normas: 

I - os órgãos que passaram a vin­
cular-se a atribuições próprias de car­
gos de provimento em comissão serão 
orientados e dirigidos por encarrega­
dos, recrutados dentre os atuais 
ocupantes de cargos de direção; 

II - enquanto na situação do inci­
so anterior, os encarregados percebe­
rão a retribuição do cargo efetivo de 
direção ocupado, reajustada apenas a 
representação, segundo os respectivos 
níveis hierárquicos; 

III - ocorrendo a impossibilidade 
do recrutamento, referido no inciso 
anterior, por insuficiência do número 
de atuais ocupantes de cargos de di­
reção, de provimento efetivo, a desig­
nação para encarregado poderá recair 
em servidor que possua as qualifica­
ções necessárias ao exercício da fun­
ção; 

IV - no caso do inciso anterior, a 
retribuição devida será a do cargo 
efetivo do designado, acrescida da 
gratificação de representação respec­
tiva. 

Art. 519. Ao servidor que perceba 
gratificação de nível universitário na 
forma deste Regulamento, é garanti­
da a a uferição da mesma quando no 
exercíclo de cargo em comissão. 

Art. 520. Os atuais titulares de 
cargos de direção, de provimento efe ... 
tivo, quando não aproveitados em car ... 
go de direção, de provimento em co­
missão, são assegurados todos os di­
reitos, vantagens e prerrogativas do 
cargo e>fetivo, inclusive representação, 
aplicando-se-lhes, de igual modo, o 
disposto no § 1.0 do art. 339. 

Art. 521. Os sistemas de acesso e 
promocão são extensivos a.os titulares 
d·e cargos integrantes da Parte Su­
plementar do Quadro de Pessoal 
Anexo II - deste Regulamento. 

§ 1.0 A supressão de cargos da 
Parte Suplementar atingirá sempre 
o de menor símbolo, que resultar vago 
depois de efetuados os acessos e pro­
moções respectivos. 

§ 2.0 Não haverá acesso de ocupan­
te de cargo da Parte Permanente para 
cargo da Part-e Suplementar. 

Art. 522. O Quadro de Pessoal do 
Senado Federal. com a estrutura e es ... 
pecificação previstas neste Regula­
mento. será organizado pela Divisão 
de Pessoal, na forma de autorização 
da Comissão Diretora e segundo as 
alterações legais que forem adotadas 
na espécie. 

Ar:. 523. Os atuais titulares de 
cargos de Vice-Diretor-Geral têm & 

lotação dos respectivos Gabinetes fi­
xada em estrutura igual à do Gabi­
nete do Consultor Jurídico. 

Art. 524. o Quadro Anexo, criado 
pela Resolução n.0 23, de 1961, além 
das alterações estabelecidas na pre­
sente Resolução, será objeto de re­
forma para fins de adaptação de seu 
pessoal à conjuntura própria do Qua­
dro de Pessoal - Anexo li - deste 
Regulamento. 

Parágrafo único, O tempo de ser­
viço do pessoal do Quadro Anexo será 
computado integralmente na forma do 
art. 346 deste Regulamento. 

Art. 2Q Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

' 

Art. 3Q Revogam-se a Resolução no 6, de 1960, suas alterações 
posteriores e demais disposições em contrário. 
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BOLETIM DE MERECIMENTO 

Anexo I 

SENADO FEDERAL 

DIVISAO DE PESSOAL 

ANO ........... . SEMESTRE ........... . 

NOME DO SERVIDOR ............................. . 

SIIRIE DE CLASSES ........................... . CLASSE .............. · ······· · ·················• 

6RGAO ............................................ . 

I - Qua.Udade do Trabalho 

Não pense no volume de trabalho. 
Considere apenas o grau de exa­
tidão, a preclsio e a apresenta­
ção. 

O Nümero lncomwn de erros. 

O Erros freqüentes. 

O Erros ocasionais - trabalho nor­
mal. 

. D Perfeição desejada. 

O Excepcionalmente perfeito. 

11 - Quantidade do Trabalho 

o 
o 
o 
o 
o 

Não pense na qualidade do tra~ 

ba.lho. 
Considere tão-somente a produ­
ção diária ou outra unidade ad::­
quada, comparada aos padrões d~­
sejadotJ, Inclusive o volume do tra­
balho produzido. 

Insuficiente. 

Razoável. 

Suficiente. 

Acima da média, 

Excepcional. 

lU - Auto-suflciênela 

Capacidade para desempenhar as 
tarefas de que foi Incumbido, sem 
necessidade de assistência ou su­
pervisão permanentes de outrem. 

O Necessita, em caráter permanente, 
de assistência. 

O Necessita de freqüente assls~ncia. 

O Precisa. de supervisão ocasionaL 

O Necessita raramente de supervisão. 

O Nlo precisa de assistência ou su~ 
porn.Ao. 

CONDIÇ()ES ESSENCIAIS 

IV - Iniciativa. 

Capacidade de pensar e agir, com 
senso comum, na falta. de normas 
e processos de trabalho nrevia­
mente determinado, assim como a 
de apresentar sugestões ou idéias 
tendentes ao aperfeiçoamento do 
serviço. 

o Não possui iniciativa. 
O Quase não possui iniciativa. 
O Demonstra iniciativa ocasional­

mente. 
0 Demonstra iniciativa com freqüên~ 

c ia. 
o Excepcional iniciativa. 

V - Tirocínio 
Capacidade para avaliar e discer­
nir a importância das decisões 
que deve tomar. 

O Falta de tirocínio. 
O Pouco tirocinio. 
O Regular tlrocinio. 
O Desejável tirocinio. 
o .Excepcional tirocínio. 

VI - Colabo~o 

Qualidade de cooperar com a che­
fia e com os colegas na realiza­
ção dos trabalhos afetos ao órgão 
em que tem exercício. 

0 Reluta em cooperar. 
O Colabora pouco. 
O Dã colaboração regular. 
0 Coopera com freqüência. 
0 Dá excepcional cooperação. 

VII - Ética Profissional 

Capacidade de discrição demons­
trada no exercício da atividade 
funcional, ou em razão dela, assim 
como de agir com cortesia e poli­
dez no trato com os colegas e as 
partes. 

o comportamento insuficiente, 
O Comportamento regular. 
O Comportamento normal. 
o comportamento desejado. 
O Comportamento excepcional, 

VIII - Conhecimento do Tra.balho 
Capacidade para realizar as atri­
buições inerentes ao cargo, com 
pleno conhecimento dos métodos e 
técnicas de trabalho utlUzados. 

0 Insuficientes capacidade e conhe­
cimento. 

0 Regulares capacidade e conheci­
mento. 

O Normais capacidade e conhect­
mento. 

0 Desejados capacidade e conheci~ 
mento . 

0 Excepcionais capacidade e conhe­
cimento. 

IX - Compreensão dos Deveres 
Noção de responsabilidade e serle~ 
dade com que o servidor desem~ 
penha suas atribuições. 

O Comportamento insuficiente. 
0 Comportamento regular. 
O comportamento normal. 
0 Comportamento desejado. 
0 Comportamento excepcional. 

X - Aperfeiçoamento Funcional 
comprovação de capacidade para 
melhor desempenho das atividades 
normais do· cargo e para realiza­
ção de atribuições superiores, ad­
quirida através de cursos regula­
res relacionados com aquelas ati­
vidades ou atribuições, bem como 
por lntermé4_io de estudos especi­
ficas. 
curso(s) superior (em conjuntol 
i de 5 a 8 pontos! - pontos 
curso de 2.0 grau 
(3 pontos fixos! -- pontJs 
Curso de 1.0 grau 
(2 pontos !ixosJ -pontos 
Cursos especiflcos, vinculados à 
atribuição do cargo ou função {em 
conjunto! 
tde 1 a 4 pontos) .... -pontos 

Obs.: 
a 1 A DiviSão de Pessoal relaclo~ 

nará, em anexo a cada Boletim, 
os cursos devidamente averbados 
no assentamento individual. 
b • Só poderão ser cumulativos os 
pontos atrtbuidos aos cursos espe­
cificos. 
Atenção: Este fator será unice.­
mente preenchido pelo Conselho 

· de Administração. 

<De-nominação do órgão -e data) 

(Assinatura e cargo ou função do chefe imediato do servidor) 
---·====== 

Ciente, em ......... de ..•.•.••••••.•••.• de ..•..•..• 

Assinatura do servidor 

4481 
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CONDIÇOES 

CONDIÇOES COMPLEMENTARES 
(Apuradas pelo órgão de Pessoal) 

UNIDADES 
N.0 DE 
UNIDADES 

Falta. de assiduidade .................... . Falta: I ponto 

Impontualidade horã.ria (entradas tardias 
ou saídas antecipadas) . . . . . . . . . . . . . . . . . Grupo de três: 1 ponto ....... . 

RepreeMão ···.·············· Repreensão: 2 pontos ..... .. 

Indisciplina: Suspensão . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dla de suspensão: 3 pontos .... , .. 

Destituição de função . . . . . . . Destituição de função: 10 pontos ...... . 

TOTAL DE PONTOS ......................................... . 

RESULTADO DA APURAÇAO 

- Condições essenciais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . + pontos 

- Condições complementares ................... , ...... . pontos 

· índice de merecimento .............................................. . 

Novembro de 19'1 

PONTOS 

························:······························································ .. ···········"'······· 

(Data, assinatura e cargo do servidor que tez as anotações) 

Visto, em ......... de .................. de ........ . 

(Dirigente do órgão de Pessoal) 

PARECER DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO 

............................................................................................................. 

INSTRUÇOES PARA PREENCHIMENTO DO BOLETIM DE MERECIMENTO 

I - Cada. fator deverá ser considerado à base do comportamento funcional durante o semestre a que eorres· 
ponder o Boletim. 

II - Após a análise de cada fator, a autoridade preencherá o quesito, a.ssinalando, com um X, dentro do 
quadrado respectivo. 

III - A autoridade deverá atentar para a circunstância de que o preenchimento de um quesito não se 
pode chocar com o de outro ou outros, guardando a devida harmonia e equilíbrio de julgamento. 

IV - O julgamento deve ser justo e imparcial, a fim de não ocasionar injustificã.vel igualdade ou desi­
gualdade entre servidores tntegrante.s da mesma cla.sse. 

{ 
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ANEXO 11 

QUADRO DE PESSOAL DO SENADO FEDERAL 

N.0 de 
Cargos ou 
Funções 

1 

20 

21 

2 

5 

8 

2 

6 

15 

8 

2 

3 

5 

4 

Classe 
Categoria. - Nomenclatura. ou 

1 - Cargos: 

a - Especial -

Diretor-Geral 

b - de provimento em Co­
missão-

Secretário-Geral da Mesa 

c - de provimento efetivo -

Assessor Leg1slativo 

Símbolo 

PL 

PL 

PL-2 

Redator de Anais e Documen• 
tos Parlamentares PL-2 

Redator-Pesquisador 

Médico 

Taquígrafo-Revisor 

Redator da A ta 

Redator da Ata 

Pesquisador Legislativo 

Redator de Divulgação 

Tradutor 

Arquivologista 

Controlador de Almoxarifa­
do 

Noticiarista de Radiodifusão 

PL-2 

PL-2 

PL-2 

PL-3 

PL-4 

PL-4 

PL-4 

PL-4 

PL-4 

PL-7 

PL-8 

3 Inspetor Policial Legislati-

8 

32 

1 

VO 

Tombador de Património 

Agente Policial Legislativo 

Técnico de Audio 

PL-8 

PL-8 

PL-9 

PL-9 

1 - Parte Permanente 

Escola• 
ridade 

Superior 

Superior 

Superior 

Superior 

Superior 

Superior 

2.0 Grau 

2.0 Grau 

1.0 Grau 

Superior 

Superior 

2.0 Grau 

2.0 Grau 

Linha 
de 

acesso 

Redator-Pesqui­
sador, PL-2 

2.0 Grau Redator de Di­
vulgação, PL-4 

1.0 Grau 

1.c Grau 

1.0 Grau 

Inspetor Policial Le­
gislativo. PL-8 

Observações 

A ser provido em Comissão, quando 
vagar, de acordo com o art. 3.0 da Reso­
lução n.0 26i6l. 

Resultante da transformação da no­
menclatura do cargo de Secretário-Geral 
da Presidência. 

Oito vagos - sete resultantes da trans­
formação de cargos de Redator de Anais 
e Documentos Parlamentares, PL-2. 

O primeiro que vagar fica extinto. 

Resultante da transformação da no­
menclatura do cargo de Redator, PL-2. 

Resultante da transfonnação da nomen­
clatura do cargo de Oficial da Ata, PL-3. 

Resultante da transfonnação da nomen­
clatura de catgo de Oficial Auxiliar da 
Ata, PL-4. 

Resultante da transforntação da nomen­
clatura do cargo de Orientador de Pesqui­
sas Legislativas, PL-4. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura do cargo de Redator de Radiodi­
fusão, PL-4. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura do cargo de Oficial ArquivologiSta, 
PL-4. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura do cargo de Ajudante de Almoxa­
rife. PL-7. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura do cargo de Radiotécnico, PL-9. 
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N.0 de Classe 
Cargos ou Categoria - N omenelatura 
Fun~ões 

ou Escolaridade 
Linha. 

do 
acesso 

Observações 

3 

I 

4 

!O 

15 

20 

58 

20 

25 

30 

40 

79 

2 

12 

12 

I 

Locutor de Radiodifusão 

OtJerador de Audio 

Operador de Telex 

Técnico de Instrução Legis­
lativa 

Técnico de Instrução Legis­
lativa 

Técnico de Instrução Legis­
lativa 

Técnico de Instrução Legis­
lativa 

Auxiliar de Instrução Legis­
lativa 

Auxiliar de Instrução Legis-

Símbolo 

PL-10 

PL-10 

PL-11 

PL-3 

PL-4 

PL-5 

PL-6 

PL-7 

lativa PL-8 

Auxiliar de Instrução Legis-
lativa PL-9 

Auxiliar de Instrução Legis-
lativa PL-10 

Auxiliar de Instrução Legis­
lativa 

Bibliotecário 

Bibliotecário 

Bibliotecário 

Taquígrafo de Debates 

Taquigrafo de Debates 

ALUtiltar de Plenãrios 

PL-11 

PL-3 

PL-4 

PL-5 

PL-3 

PL-6 

1,0 Grau Noticiarista de 
Radiodifusão, 
PL-8 

1.0 Grau 

1.1, Grau 

2,t1 Grau 

2.o Grau 

2,., Grau 

2,., Grau 

1.0 Grau 

V:1 Grau 

1.o Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

Superior 

Superior 

Técnico de Au­
dio, PL-9 

Técnico de Ins­
trução Legislati­
va, PL-6 

Resultante da transformaç!io da nomen· 
clatura do cargo de Radiotécnico Auxiliar, 
PL-10. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura do cargo de Oficial Legislativo 
PL-3. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura do cargo de Oficial Legislativo, 
PL-4. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura do cargo de Oficial Legislativo, 
PL-5. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura do cargo de Oficial Legislativo, 
PL-6. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura do cargo de Auxiliar Legislativo, 
PL-7. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura do cargo de Auxiliar Legislativo, 
PL-8. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura do cargo de Auxiliar Legislativo, 
PL-9. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura do cargo de Auxiliar Legislativo, 
PL-10. 

Resultante da transformação da no­
menclatura do cargo de Auxiliar Legisla­
tivo, PL-11. 

Resultante da transformação da no­
menclatura do cargo de Oficial Bibliote­
cário, PL-3. 

Resultante da transformação da no­
menclatura do cargo de Oficial Bibliote­
cário, PL-4. 

Superior Resultante da transformação da no-

2~' Grau Taquígrafo­
Revisor, PL-2 

2.o Grau 

menclatura do cargo de Oficial Bibliote­
tecário, PL-5. 

Resultante da. transformação da no­
menclatura do cargo de Porteiro, PL-6. 
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N.• de 
Carg-os ou 

Funções 

17 

25 

30 

35 

51 

1 

5 

9 

10 

11 

1 

76 

2 

6 

92 

9 

6 

4 

12 

6 

60 

16 

21 

1 

1 

Classe 
Categoria - Nomenclatura ou 

Símbolo 

Auxiliar de Plenários PL-7 

Auxiliar de Plenários PL-8 

Auxiliar de Plenários PL-9 

Auxiliar de Plenários PL-10 

Auxiliar de Plenários PL-12 

Técnico de Instrução da Repre. 
.sentação PL-4 

Técnico de Instrução da Repre-
.sentação PL-5 

Técnico de Instrução da Repre-
sentação PL-6 

II - FUNÇõES GRATIFICADAS 

Chefe de Gabinete FG-1 

Chefe de Serviço FG-1 

Encarregado do Cerimonial 
da Presidência FG-2 

Secretário de Gabinete FG-2 

Assistente da secretaria 
Geral da Mesa FG-2 

Assistente Técnico de Con-
trole de Informações FG-2 

Chefe de Seção FG-2 

Encarregado de Assessoria FG-2 

Subchefe de Gabinete FG-3 

Encarregado de Pesquisa FG-3 

Assistente de Comissão FG-3 

Assistente de Pesquisa FG-3 

Auxiliar de Gabinete 1"0-4 

Auxiliar de Controle de 
Informações FG-4 

secretário de Divisão FG-4 

Secretário da Representação FG-4 

Encarregado de Secretaria FG-4 

Linha 
Escolaridade de 

ace980 

2.0 Grau 

2.0 Grau 

2.0 Grau 

Observ~ões 

Resultante da transformação da no~ 
menclatura do cargo de Ajudante de Por~ 
teiro, PL-7. 

Resultante da transformação da no~ 
menclatura do cargo de Auxiliar de Por~ 
t.aria, PL-8. 

Resultante da transformação da no­
menclatura do cargo de Auxiliar de Por­
taria, PL-9. 

Resultante da transformação da no­
menclatura do ca.rgo de Auxiliar de Por­
taria, PL-10. 

Resultante da transformação da no .. 
menclatura do cargo de Auxiliar de Por­
taria, PL-12. 

Resultante da transformação da no­
menclatura do cargo de Oficial Legislati­
vo, PL-4. 

Resultante da transformação da no­
menclatura do cargo de Oficial Legi$lati­
vo, PL-5. 

Resultante da transformaQã.o da no­
menclatura do cargo de Oficial Legislati­
vo, PL-6. 
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N.0 de Classe 
Cargos ou Categoria- Nomenclatura ou 
Funçõet Símbolo 

2 Vice-Diretor-Geral PL-0 

12 Diretor PL-1 

1 Assessor Legislativo PL-2 

2 Redator de Anais e Do-
cumentos Parlamentares PL-2 

Assistente do Secretário-Ge-
ral da Presidência PL-3 

1 Engenheiro PL-3 

1 Superintendente do Equipa-
menta Eletrônico PL-3 

Psicotécnico PL-3 

1 Alrnoxarife PL-3 

1 Oficial Arquivologtsta PL-3 

1 Administrador do Edifício PL-3 

1 Chefe da Portaria PL-3 

3 Taquígrafo de Debates PL-3 

1 Oficial Bibliotecário PL-4 

1 Tradutor PL-5 

1 Chefe do serviço de Trans-
portes PL-8 

1 Conservador de Documentos PL-6 

1 Chefe da Marcenaria PL-6 

Controlador Grâfico PL·6 

1 Ajudante do Administrador 
do Edifício PL-6 

2 Enfermeiro PL-7 

1 Operador de Máquinas Re-
produtoras de Textos PL-7 

1 Ajudante de Conservador de 
Documentos PL-7 

1 Subchefe do Serviço de 
Transportes PL-7 

1 Ajudante do Chefe do Serviço 
de Transportes PL-7 

EletriclBta PL-7 

Z - Parte Suplementar 

Escolaridade 

Superior 

superior 

Superior 

Superior 

Superior 

Superior 

2.0 grau 

Superior 

2.0 grau 

2.0 grau 

1.0 Grau 

2.o Grau 

Superior 

2.0 Orau 

1.0 Orau 

1.0 arau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

Linha 
de 

a.eesso 
O bserva.ções 

na Representação do Senado Federal na 
Guanabara. 

o a Representação do Senado Federal na 
Guanabara. 

Da Representação do Senado 
Federal na Guanabara 

Da Representação do Senado 
Federal na Guanabara 

Tradutor, PL-" 
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N.0 de 
Cargos ou Categoria- Nomenclatura 
Funções 

1 

1 

2 

Mt:>cânico 

Auxiliar Legislativo 

Técnico de Recuperação 

At.endente de Enfermagem 

Auxiliar do Supervisor do 

Classe 
ou Escolaridade 

Símbolo 

PL·7 

PL-7 

PL-8 

PL·9 

1.0 Grau 

1,0 Grau 

Equipamento Eletrônico PL~9 

1 

2 

~ 

1 

1 
1 

2 

7 

2 

1 

1 

ó 

3 

1 

6 

3 

1 

1 

2 

2 

1 

1 

1 

3 

48 

1 

6 

3 

Eletricista Auxiliar 

Auxiliar de Mecânico 

Linotipista 

Emendador 

Impressor Tipográfico 
Encadernador 

Compositor Paginador 

Pesquisador de Orçamento 

Eletricista 

Tf>C"nico de Ar Refrigerado 

Auxiliar de Mecânico 

Marceneiro 

Bombeiro Hidráulico 

Auxiliar de Encadernador 

Operador de Radiodifusão 

Operador de Som 

A tendente 

Transportador 

Conservador de Ar 
Condicionado 

Mecânico de Elevador 

Estofador 

Lanterneiro 

Soldador 

Lavador de Automóvel 

Servente 

Pintor 

Vigia 

Auxiliar de Lavador de 

Automóvel 

15 Motorista 

40 Motorista 

71 Motorista 

1 Telefonista 

2 Telefonista 

2 Telefonista 

3 Telefonista 

5 Telefonista 

PL-9 

PL-9 

PL-9 

PL·9 

PL·10 
PL-10 

PL-10 

PL-10 

PL-10 

PL~11 

PL-11 

PL-11 

PL-11 

PL-11 

PL-11 

PL-12 

PL-12 

PL-12 

PL-12 

PL-13 

PL-13 

PL-13 

PL-13 

PL-13 

PL-14 

PL-14 

PL-14 

PL-14 

PL·B 

PL-9 

PL-10 

PL-11 

PL-12 

PL-13 

PL-14 

PL-1~ 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

Linha 
de 

acesso 

Técnico de Instruçã< da 
Representação. PL-6 

Auxiliar de Instrução Le .. 
gislativa PL-10 

Operador de Audio, PL·lO 

Operador de Radiodifusão 
PL-11 

Atendente de Enfermagem., 
PL-9 

Sábado 11 4487 

Observa~ões 

Da Representação do Sena­
do Federal na Guanabara 
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N.• de C I .... Linha 
Cargos ou Categoria- Nomenclatura ou Escolaridade de Observações 
Fun'ções Sfn:lbolo acesso 

10 Auxiliar de Limpeza PL-12 Auxiliar de Plenários, 
PL-12 

15 Auxiliar de Limpeza PL-13 
20 Auxiliar de Limpeza PL-14 
38 Auxiliar de Limpeza PL-15 
3 Ascensorista PL-13 
6 Ascensorista PL-14 
9 Ascensorista PL-15 

TABELA DE DISTRIBUIÇAO DE FUNÇõES GRATIFICADAS 

(ANEXO TI> 

N.0 de 
Denominação 

Funções 

1 

1 

2 

1 

OI. 00. 00. Comissão Diretora 

01. 01. 00. Gabinete do Presidente 

Chefe de Gabinete 

Secretário de Gabinete 

Subchefe de Gabinete 

Encarregado do Cerimonial da Pre-

Sítnbolo 

FG-1 

FG-2 

FG-3 

sídência FG-3 

4 Auxiliar de Gabinete 

01.02.00. Gabinete do 1.0 Vice-Presidente 
I Chefe de Gabinete 

1 Secretário de Gabinete 

2 Auxiliar de Gabinete 

01.03.00. Gabinete do 2.• Vice-Presidente 
1 Chefe de Gabinete 

1 Secretário de Gabinete 

2 Auxiliar de Gabinete 

01.04.00. Gabinete do 1.0 -Secretário 
1 Chefe de Gabinete 

1 Secretário de Gabinete 

2 Auxiliar de Gabinete 
01.05.00. Gabinete do 2.0 -Secretârio 

I Chefe de Gabinete 

I 

2 

Secretário de Gabinete 

Auxiliar de Gabinete 

01.06.00. Gabinete do 3.0 -Secretário 
1 Chefe de Gabinete 

1 Secretário de Gabinete 

2 Auxiliar de Gabinete 

I 

I 

2 

OI. 07. 00. Gabinete do 4.0-Secretário 

01.07.00. 

Chefe de Gabinete 

Secretário de Gabinete 

Auxiliar de Gabinete 

Gabinete dos Suplentes de Secre-
tário (em conjunto) 

FG-4 

FG-1 

FG-2 

FG-4 

FG-1 

FG-2 

FG-4 

FG-1 

FG-2 

FG-4 

FG-1 

FG-2 

FG-4 

FG-1 

FG-2 

FG-4 

FG-1 

FG-2 

FG-4 

Secretário de Gabinete FG-2 

Auxiliar de Gabinete FG-4 

N.0 de 
Denominação Sítnbolo 

Funções 
---------------------------------

1 

I 

2 

4 

02.00.00. 
02.01.00. 

Lideranças 
Gabinete do Líder da Maioria 
Chefe de Gabinete 

Secretário de Gabinete 

Subchefe de Gabinete 

Auxiliar de Gabinete 

02.02.00. Gabinete do Lider da Minoria 

1 Chefe de Gabinete 

1 Secretário de Gabinete 

1 Subchefe de Gabinete 

3 Auxiliar de Gabinete 

02.03. 00. Gabinete dos Vice-Lideres da 
Maioria (em conjunto) 

FG-1 

FG-2 

FG-3 

FG-4 

FG-1 

FG-2 

FG-3 

FG-4 

8 Secretário de Gabinete FG-2 

8 Auxiliar de Gabinete FG-4 
02.04.00. Gabinete dos Vice-Líderes da Mi­

noria (em conjunto) 
2 Secretário de Gabinete FG-2 

2 Auxiliar de Gabinete FG-4 

03. 00. 00. Comissões Permanentes 
(em conjunto) 

15 secretário de Gabinete FG-2 

15 Auxiliar de Gabinete FG-4 

04. 00 . 00 . Gabinete de Senadores 
(em conjunto) 

28 Secretário de Gabinete 

05.00. 00. Secretaria-Geral da Mesa 
1 secretário de Gabinete 

2 Assistente da Secretaria -Geral da 
Mesa 

I Chefe de Seção 

I Assistente de Comissão 

FG-2 

FG-2 

FG-2 

FG-2 

FG-3 

2 Auxillar de Gabinete FG-4 

4 

I 

8 

05.01.00. Divisão de Coordenação Legislativa 

05.02.00. 

Chefe de Seção FG-2 

secretário de Divisão FG-4 

Auxiliar de Controle de Informações FG-4 
Divisão de Expediente 



Novembro de 1972 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado 11 4489 

~---- -~------

N.e de 
Funções Denominação 

4 Chefe de Seção 
1 Secretário de Divisão 

06.00. 00. Assessoria 
1 Secretário de Gabinete 
9 Encarregado de Assessoria 
1 Chefe de Seção 

06. 01.00. Divisão Técnica e Jurídica 
3 Chefe de Seção 
1 secretário de Divisão 

06.02.00. Divisão de Orçamento 
3 Chefe de Seção 
1 Secretário de Divisão 

07.00.00. Secretaria de Divulgação e de 
Relações Públicas 

1 Secretário de Gabinete 
1 Chefe de Seção 

07.01.00. Divisão de Divulgação 
2 Chefe de Seção 
1 Secretário de Divisão 

07.02. 00. Divisão de Relações Públicas 
2 Chefe de Seção 
1 Secretário de Divisão 

08. 00.00. Consultoria Jurídica 
1 Secretário de Gabinete 
1 Auxiliar de Gabinete 

09.00. 00. Representação do Senado Federal 
na Guanabara 

3 Chefe de Serviço 
6 Chefe de Seção 
1 Secretário da Representação 

10.00.00. Conselho de Administração 
1 Encarregado de Secretaria 

11. 00. 00. Diretoria-Geral 

1 Chefe de Gabinete 
1 Secretário de Gabinete 
1 Chefe de Seção 
1 Subchefe de Gabinete 
3 Auxiliar de Gabinete 

11. 01. 00. Departamento Administrativo 
1 Secretário de Gabinete 

1 Chefe de Seção 

11.01.01. Divisão de Pessoal 
5 Chefe de Seção 

1 Secretário de Divisão 
11. 01. 02. Divisão F:lnanceira 

3 Chefe de Seção 

1 

4 

1 

4 

1 

11.01.03. 

11.01.04. 

Secretário de Divisão 

Divisão de Patrimônio 
Chefe de Seção 
Secretário de Divisão 

Divisão de Arquivo 

Chefe de Seção 
Secretãrio de Divisão 

Símbolo 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-2 
FG-2 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-2 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

FG-1 
FG-2 
FG-4 

FG-4 

FG-1 
FG-2 
FG-2 
FG-3 
FG-4 

FG-2 

FG-2 

FG-2 

FG-4 

FG-2 

FG-4 

FG-2 

FG-4 

FG-2 

FG-4 

N.e de 
Denomina-ção Súnbolo 

Funções 

11.01.05. Divisão de Anais 
3 Chefe de Seção 
1 Secretário de Divisão 

11.01.06. Divisão de Serviços Especiais 
4 Chefe de Seção 
1 Secretário de Divisão 

11.02.00. Departamento Legislativo 
Secretário de Gabinete 

11.02. 01. Divisão de Comissões 
2 Chefe de Serviço 
3 Chefe de Seção 

11 Assistente de Comissão 
1 Secretário de Divisão 

11.02.02. Divisão de Taquigrafia 
5 Chefe de Secão 
1 Secretário de Divisão 

11.02.03. Divisão de Ata 
3 Chefe de Seção 
1 Secretário de Divisão 

11.03.00. Departamento de Informação 
1 Chefe de Serviço 
1 Seeretário de Gabinete 
6 Assistente Técnico de Controle 

de Informações 

11. 03. 01. Divisão de Biblioteca 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

FG-2 

FG-1 
FG-2 
FG-3 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

FG-1 
FG-2 

FG-2 

5 Chefe de Seção FG-2 
4 Auxiliar de Controle de Informações FG-4 
1 secretario de Divisão FG-4 

11.03.02. Divisão de Análise 
3 Chefe de Seção FG-2 
6 Assistente de Pesquisa FG-3 
4 Auxiliar de Controle de Informações FG-4 
1 Secretário de Divisão FG-4 

11.04. 00. Divisão de Edições Técnicas 

5 Chefe de Seção 
4 Encarregado de Pesquisa 
1 Secretãrio de Divi.são 

11.05. 00. DivLsão de Assisténcia Médica e 
Social 

2 Chefe de Serviço 

3 Chefe de Seção 

1 Secretário de Divisão 

11.06.00. Divisão de Serviços Gerais 
3 Chefe de Serviço 
9 Chefe de Seção 

1 

4 

2 

2 

11.07.00. 

12.00.00 

Secretário de Divisão 

Divisão Técnica de Operações e 
Manutenção Eletrõnica 
Chefe de Seção 
Secretário de Divisão 
Situação Transitória 
Gabinete dos Vice-Diretores-Gerais 
{em conjunto) 
Secretârio de Gabinete 
Auxiliar de Gabinete 

FG-2 
FG-3 
FG-4 

FG-1 

FG-2 

FG-4 

FG-1 

FG-2 

FG-4 

FG-2 
FG-4 

FG-2 

FG-4 

Senado Federal, em 10 de novembro de 1972. - Petrilnio Portella, Presidente do Senado Federal. 
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SUMÁRIO DA ATA DA 145.3 SESSÃO, EM 10 DE NOVEMBRO DE 1972 

I- ABERTURA 

2 - EXPEDIENTE 

2.1 ~ Requerimentos 

Lei n.0 4. 284, de 20 de novembro de 1963, que cria o Ins­
tituto de Previdência dos Congressistas !IPC I, alterada 
pela Lei n.0 4.937, de 18 de março de 1966, e dá outras 
providências. 

- N.0 166, de 1972, de autoria do Sen?dor Ruy Car­
neiro, solicitando a transcrição nos Anais do Senado Fe­
deral, do Editorial do Correio Braziliense de 8 do corrente. 
que exalta o esforço do Congresso Nacional na busca de 
aperfeiçoar os projetos em tramitação. 

2. 4 - Discursos do Expediente 

SENADOR BENJAMIN FARAH - I Festival da Cul­
tura Ãrabe no Brasil, realizs..do durante a segunda quinze­
na de agosto último no Estado da Guanabara. 

- N.0 167, de 1972, de autoria do Senador Milton Trin­
dade, solicitando a inserção nos Anais do Senado Federal, 
do discurso pronunciado em Belém, capital do Estado do 
Pará, pelo Ministro Raimundo de Souza Moura, do Tri­
bunal Superior do Trabalho, por ocasião do ato solene, 
que deu como completada a obra de restauração da his­
tóriCa Catedral de Belém. 

SENADOR MILTON TRINDADE - Justificando re­
querimento de sua autoria. enviado à Mesa e anterior­
mente lido. 

2. 2 - Comunicações da Presidência 

SENADOR TEOTôNIO VILELA - Inauguração dia 29 
do corrente, da ponte interestadual ligando as cidades de 
Propriá - SE, à Porto Real do Colégio - AL. Aprovei­
tamento das águas do Rio São Francisco para o desen­
volvimento da região nordestina. 

- Recebimento do Ofício n.0 S/45, de 1972, do Sr. 
Governador do Estado da Bahia, solicitando autorização 
do Senado Federal para. através do Banco da Bahia S/ A. 
contrair empréstimo externo no valor de US$ 11,922,000.00 
tonze milhões, novecentos e vinte e dois mil dólares) ou 
o seu equivalente em outra moeda, para repasse ao De­
partamento de Estradas de Rodagem da Bahia - DERBA, 
a fim de ser aplicado em obra.s rodoviárias do Estado. 

3 - ORDEM DO DIA 

Trabalho das Comissões. 

4 - Designação da Ordem do Dia da próxima sesssão. 
Encerramento. 

5 - Republicação. 

- Arquivamento do Projeto de Lei do Senado n.0 107, 
de 1971. que aplica aos militares julgados definitivamen­
te incapazes, as mesmas normas que disciplinam a ins­
peção médica para os servidores civis e os empregados 
em geraL 

Trecho da Ata da 144.a Sessão. realizada em 9-11-72. 

6 - C ) Emendas apresentadas perante a Comissão 
Especial para estudo do Projeto de Lei da Câmara n.0 41, 
de 1972. que "INSTITUI O CóDIGO DE PROCESSO CIVIL". 

2. 3 - Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n.0 55, de 1972, de autoria 
do Senador Cattete Pinheiro, que altera disposições da 

( '') Serão publicadas em Suplemento a este Diário. 

7 - Atas das Comissões. 

8 - Composição das Comissões Permanentes. 

ATA DA 14S.a SESSÃO 
EM lO DE NOVEMBRO DE 1972 

2.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 7.• Legislatura 

PRESID~NCIA DO SR. CARlOS 
liNDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se­
nadores: 

José Lindoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro - Milton Trin­
dade - Renato Franco ~ Ale­
xandre Costa - Clodomir Milet 
- Fausto Castelo-Branco - Pe­
trônio Portella - Virgílio Távora 
- Waldemar Alcântara - Wil­
son Gonçalves - Ruy Carneiro 
- Teotônio Vilela --- Augusto 
Franco - Antônio Fernandes -
Heitor Dias - Ruy Santos- Car­
los Lindenberg - Eurico Rezende 
- Paulo Tôrres - Benjamin Fa­
rah - Gustavo Capanema - Ma­
galhães Pinto - Carvalho Pin­
to - Benedito Ferreira - Fer­
-nando Corrêa - Filinto Müller 
- Accioly Filho - Ney Braga -
Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 31 Srs. Sena­
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sobre a mesa, requeri­
mentos que serão lidos pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 166, de 1972 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, requeiro a 
transcrição nos Anais do Senado Fe­
deral, do Editorial do Correio Brazi­
liense de 8 do corrente, soh o título 
Imaginação Parlamentar, que exalta 
o esforço do Congresso Nacional na 
busca de aperfeiçoar os projetos em 
tramitação. 

Sala das Sessões, em 10 de novem­
bro de 1972. - Ruy Carneiro. 

REQUERIMENTO 
N.0 167, de 1972 

Senhor Presidente: 
Nos termos do art. 234 do Regimen­

to Interno, requeiro a inserção nos 
Anais do Senado Federal, do discurso 

pronunciado em Belém, pelo Minis­
tro Raimundo de Souza Moura, do 
Tribunal Superior do Trabalho. por 

casião do ato solene que deu como 
completada a obra de restauração da 
histórica Catedral de Belém. 

Sala das Sessões, em 10 de novem­
bro de Hl72. - Milton Trindade. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - De aoordo com o art. 234, 
* 1.0 , do Regimento Interno, os reque­
rimentos serão submetidos ao exame 
da Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A Presidência recebeu, do 
Governador do E~tado da Bahia, o 
Oficio n.<> S/45, de 1972, solicitando 
autorização do Se~ado Federal para, 
através do Bando da Bahia 8/A, con­
trair empréstimo externo no valor de 
USS 11.922.000,00 (Onze milhões, no­
vecentos e vinte c dois mil dólares) 
ou o seu equivalente em outra moeda, 
para repasse ao Departamento de Es­
tradas de Rodagt>m da Bahia 
DERBa. a fim de ser aplicado em 
obras rodoviárias do Estado. 

A matéria será despachada às Co­
mis~ôPS de Financas e de Constitui-
çãu e- J1: .. '.:.iça. · 

O SR. PRESIDEXTE (Carlos Lin­
denbt·rl.;:1 - Comunico ao Plenário 
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que esta Presidência nos termos do 
artígo 279 do Requerimento Interno, 
determinou o arquivamento do Pro­
jeto de Lei rto Senado n.0 107, de 1971, 
ele autoria do Sr. Senador Franco 
Montoro, que aplica aos militares jul­
gados definitivamente incapazes, as 
mesmas normas que disciplinam a 
inspeção médica para os servidores 
civis e os empreg~dos em geraL 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -Sobre a mesa, projeto cte 
lei que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secre­
tário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 55, de 1972 

Altera disposições da Lei n.0 

4.284, de 20 de novembro de 1963, 
que cria o Instituto de Previdên­
cia dos Congressistas UPC), alte­
rada pela Lei n.0 4.937, de 18 de 
março de 1966, e dá outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O Instituto de Previdência 
dos Congressistas riPC) tem por ob­
jetivos primordiais: 

I -- assegurar as prestações do se­
guro social aos membros do Poder 
Legisla ti v o: 

II -- promover o bem-estar social 
dos seus contribuintes. 

Art. 2.0 Nenhuma prestação de ca­
rã ter assistencial ou previdencial pc­
dera ser criada ou modificada no 
IPC, sem que seja estabelecida ares­
pectiva receita de cobertura. 

Art. 3.0 O IPC reger-se-á pela le­
gislação própria, bem como pelo Re­
gulamento Básico. planos de ação e 
demais atos que forem baixados pe­
los órgãos competentes de sua admi­
nistração. 

Art. 4.0 Sob nenhuma forma ou 
pretexto, o IPC distribuirá lucros ou 
bonificações. 

Art. 5.0 O IPC tem as seguintes 
categorias de merr1bros: 

I - mantenedores; 

1I - contribuintes; 
III -- beneficiários. 

* 1.° Consideran1~se mantenedores 
a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal, bem como, nas condições es­
tabelecidas pelo IPC para cada caso, 
as Assembléias Legislativas, as Câ­
maras Municipais, ou quaisquer enti­
dades jurídicas de direito público ou 
privado, que venham a doar fundos 
ou contribuir para o plano de previ­
dência previsto nesta Lei. 

§ 2.° Consideram-se contribuintes 
as pessoas físicas que participam do 
custeio do plano de seguridade, na 
forma desta Lei c do Regulamento 
Básico. 

§ 3.° Consideram-se beneficiários 
quaisquer pessoas que vivam, com­
provada e justificadamente, sob a de­
pendência econômica do contribuinte, 
nos termos do Regulamento Básico. 

§ 4.0 A admissão das Câmaras Le­
gislativas Estadual~ ou Municipais, 
I'i8. condição de mantenedoras. depen­
derá da vigência de Leis, sanciona­
das pelos respectivos Poderes Exe­
cutivos, que assegurem a inscrição 
obrigatória e imediata dos deputados 
estaduais ou vereadores como con­
tribuintes do IPC. 

Art. 6.° Compõem a classe de con­
tribuintes do IPC; 

I -- os contribuintes-asistidos; 

li - os contribuintes-ativos. 

1.° Considera~se contribuinte­
assistido o que estiver em goz.o de 
qualquer das prest&.ções referidas no 
inciso li do artigo 11. 

§ 2.° Considera~se contribuinte­
ativo aquele que não se se enquadra 
na condição do parágrafo prece­
dente. 

Art. 7.0 A inscrição é obrigatória 
para os parlamentares e para os 
membros das casas legislativas esta­
duais ou municipais admitidas como 
mantenedoras do IPC, sendo faculta­
da aos demais contribuintes, desde 
que paguem a jóia mencionada no in­
ciso VII do artigo 39. 

Art. 8.0 Será cancelada a inscri­
ção do contribuinte-obrigatório: 

I -- por morte; 

TI - após o recebimento da última 
parcela mensal do abono de readap­
tação. 

§ 1.0 No caso previsto no inciso II 
deste artigo. setâ concedida a inscri­
ção facultativa do interessado que .a 
requerer no prazo de 90 (noventa) dias 
a contar do cancelamento da inscrição 
obrigatória. 

§ 2.0 O ex-contribuinte obrigatório, 
inscrito na forma do parágrafo pre­
cedente, contribuirá para o IPC e de­
le receberá benefícios, como se não ti­
vesse perdido o mandato legislativo, 
ficando a nova inscrição sujeita ao 
disposto no art. 9.0 

Art. 9.0 Serã cancelada a inscrição 
do contribuinte-facultativo: 

I -- por morte; 

II - a requerimento do interessa­
do; 

III - por atraso de 3 ttrês) meses 
seguidos no pagamento de suas con­
tribuições. 

Art. 10. Para a inscrição do bene­
ficiário é indispensável a do contri­
buinte a que esteja vinculado por de­
pendência econômica nos termos do 
§ 3.0 do artigo 5.0 

§ 1.0 Ressalvados os casos de mor­
te, detenção ou reclusão do contri­
buinte, o cancelamento de sua inscri­
ção importa o cancelamento da ins­
crição dos respectivos beneficiários. 

§ 2.0 Será cancelada a inscricão do 
beneficiário condenado por criine de 
natureza dolosa contra a vida do con­
tribuinte. 

§ 3.0 A libertação do detento ou 
recluso, cuja inscrição tenha sido can­
celada, importará o cancelamento da 
inscrição de seus beneficiários. 

§ 4.0 Ocorrendo o falecimento, de­
tenção ou reclusão do contribuinte, 
sem que tenha sido feita a inscrição 
dos beneficiários que dele dependiam, 
a estes serâ lícit-o promovê-la nas con­
dições a serem previstas no Regula­
meu to Básico . 

§ 5.0 A inscrição nos termos do pa­
rágrafo precedente só produzirá efei­
to a partlr da data em que for defe­
rida. 

§ 6.0 O Regulamento Básico dis­
porá sobre os demais casos de cance­
lamento da inscrição dos beneficiá­
rios. 

Art. 11. AB prestações previden­
ciais asseguradas pelo !PC abrangem: 

I - quanto aos contribuintes-ati­
vos: 

a) assistência-financeira; 

11 - quanto aos contribuintes-as-
sistidos: 

a) assistência financeira; 
b) aposentadoria por invalidez; 

c) aposentadoria por velhice; 

d) aposentadoria por tempo de 
serviço; 

e) abono de readaptação: 

111 - quanto aos beneficiários: 

a) pensão; 
b) auxílio-reclusão; 

c) pecúlio por morte. 

§ 1.0 O IPC poderá promover, di­
retamente ou por estipulação com em­
presa seguradora, planos de poupança, 
novas modalidades de pecúlio e ou­
tros programas previdenciais, median­
te contribuição específica dos mem­
bros interessados. 

§ 2.0 O IPC poderá, ainda, firmar 
convênios de administração para rea­
lizar seguros com sociedades segura­
doras para os seus associados e man­
tenedores. 

Art. 12. Na forma do estabelecido 
no artigo !5 e seu parágrafo. da Lei 
n.0 4.937. de 18 de março de 1966. é 
criada a Fundação "Monsenhor Ar­
ruda Câmara", com fins exclusiva­
mente assistenciais, filantrópicos e 
beneficentes. 
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Parágrafo único. O auxílio-doença 
e outras modalidades de assistência 
serão assegurados p e 1 a Fundação 
''Monsenhor Arruda Câmara". 

Art. 13. O cálculo das prestações 
referidas nos incisos li e III do artigo 
11 far-se-á coni base no salário man­
tido do contribuinte. 

Art. 14. Entende-se por salário­
mantido; 

I - no caso dos Senadores, Depu­
tados Federais, Deputados Estaduais 
e Vereadores, quando remunerados, o 
subsídio-fixo; 

Il - para os Vereadroes não remn­
ncrados, o salário-base declarado 
qcando inscritos; 

III - no caso dos contribuintes­
ativos facultativos, o salário-base; 

IV - no caso dos contribuintes-as·· 
sistidos, o total das rendas mensa1s 
que lhes forem asseguradas pelo !PC. 

Art. 15. Entende-se por salário­
base a renda mensal do contribuinte, 
declarada na época de sua inscrição 
e reajustada nas épocas e proporçõe~ 
da revisão do maior salário-mínimo 
do País. 

§ 1.0 Independentemente do rea .. 
juste referido neste artigo, o salário# 
base poderá ser atualizado para o 
contribuinte que comprovar a altera# 
ção do poder aquisitivo de suas ren~ 
das. 

§ 2.0 O salário-base não poderá ser 
atualizado, na forma do parágrafo 
precedente, antes do término do pri­
meiro triênio subseqüente à sua úl­
tima fixação, salvo nos casos de re­
durão do poder aquisitivo da renda. 
do interessado. 

§ 3.0 O salário-base não ultrapas­
sará 50 (Cinqüenta) vezes o valor dn 
motor salário-mínimo vigente no País. 

Art. 16. A aposentadoria por in­
vaEdez será paga ao contribuinte que 
a requerer com pelo menos um ano 
de contribuição para o IPC, enquanto, 
a juízo do Instituto, for considerado 
definitivamente incapacitado para a 
atividade laborativa. 
* 1° O aposentado por invalidez 

ficará obrigado, sob pena de suspen­
sào do benefício, a submeter-se a 
exames, tratamentos e processos de 
reabilitação indicados pelo !PC, ex­
ceto o tratamento cirúrgico, que será 
facultativo. 

§ 2.0 A carência de um ano de 
contribuição, referida neste artigo, 
nao será exigida nos casos de invali­
dez ocasionada por acidente pessoal 
involuntário. 

Art. 17. A aposentadoria por in­
validez consistirá numa renda mensal 
de valor igual ao resultado da multi­
pl:cação do salário-mantido, referente 
ao mês precedente ao da concessão 
do benefício, pelo coeficiente das ta-

belas atuariais a serem fixadas pelo 
Regulamento Básico. 

Parágrafo único. O valor da apo­
sentadoria por invalidez do contri­
buinte obrigatório será identificado 
ao salário-mantido referido neste ar­
tigo. 

Art. 18. A aposentadoria por in­
validez será reajustada nas épocas e 
proporções em que for reajustado o 
maior salário-mínimo do País. 

Art. 19. A aposentadoria por ve­
lhice será paga ao contribuinte que 
a requerer, após o término do man­
d['to legislativo, desde que tenha pelo 
mer::os 5 c cinco) anos de contribuição 
para o IPC, e 65 lsessenta e cinco/ 
anos de idade, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do artigo 63. 

Art. 20. A aposenatdoria por ve­
lluce consistirá numa renda mensal 
vitalícia de valor igual ao da que 
seria concedida nos termos do artigo 
17. se ocorresse a invalidez do int.e­
ressado na data da concessão da apo­
sentadoria por velhice. 

Art. 21. A aposentadoria por ve­
lhlce será reajustada nas épocas e 
pwporções em que for reajustado o 
mnior salário-mínimo do País. 

Art. 22. A aposentadoria por tem­
po de servico será concedida ao con­
tribuinte-ativo facultativo que a re­
querer, com pelo menos 55 (cinqüenta 
e cinco) anos de idade. apôs o prazo 
maximo de permanência na condição 
de contribuinte-ativo do IPC, fixado 
na época de sua inscrição. 

§ 1.0 Ressalvado o disposto no § 2.0 

deste artigo, a aposentadoria por 
tempo de serviço não será concedida 
aos inscritos no IPC em caráter obri­
gatório. 

§ 2.0 Aos contribuintes-ativos obr!­
g~ttórios poderá ser assegurado o di­
reito da aposentadoria por tempo de 
serviço, mediante a contribuição es­
pec·ifica referida no ~ 1.0 do artigo 11 
desta Lei e nos termos do Regula­
mento Básico. 

Art. 23. A aposentadoria por tem­
po de servlço consistirá numa renda 
mensal vitalícia de valor igual ao da 
que seria concedida nos termos do 
artigo 17, se ocorresse a invalidez do 
interessado. na data da aposentadoria 
por tempo de serviço. 

Art. 24. A aposentadoria por tem­
P'l de serviço será reajustada nas 
épocas e proporções em que for rea­
justado o maior salário-minimo do 
País. 

Art. 25. O abono de readaptação 
será concedido ao contribuinte obri­
gatório que o requerer, após haver 
cessado o seu mandato legislativo, e 
será pago pelo prazo máximo a ser 
firado no Regulamento Básico, em 
dependência da idade e da integração 
legislativa do interessado. 

Parágrafo único. Entende-se por 
integração legislativa a fração do 
tempo de vida do interessado, poste­
rior ao seu 20.0 (Vigésimol aniversá­
rio, que tenha sido dedicnda a man­
dato legislativo federal, estadual ou 
municipal. 

Art. 26. O abono de .readaptação 
consistirá numa renda mensal de va­
lor igual a 50% (cinqüenta por cento} 
do salário-mantido. 

Parágrafo único. O abOno de rea­
daptação será reajustado nas épocas 
e proporções em que for reajustado 
o maior salário-mínimo do País. 

Art. 27. O aoono de readaptação 
não serâ concedido aos inscritos em 
caráter facultativo. 

Art. 28. A pensão será concedi­
da ao conjunto de beneficiários do 
contribuinte que vier a falecer após 
o primeiro ano de contribuição para 
o IPC. 

§ 1.0 A pensão será devida a par­
tir do dia seguinte ao da morte do 
contribuinte. 

§ 2.0 A carência de um ano de con­
tribuição, referida neste artigo, não 
s,erá exigida nos casos de morte oca­
sionada por acidente pessoal involun­
tário. 

Art. 29. A pensão será constituída 
de uma renda mensal de valor igual a 
70% (sententa por cento) do valor 
da aposentadoria que seria concedida 
nos termos do artigo 17, se ocorresse 
a invalidez do contribuinte na época 
do seu falecimento. 

Art. 30. A pensão .será rateada em 
parcelas iguais entre os beneficiários 
inscritos, não se adiando a concessão 
do beneficio por falta de inscriç_ão de 
outros possíveis beneficiários. 

Art. 31. As parcelas da pensão se~ 
rão reajustadas nas épocas e propor­
ções em que for reajustado o maior 
salário-mínimo do País. 

Art. 32. A parcela da pensão se 
extingue: 

I - por morte; 
II - pelo casamento; 
III - pela cessação da m-enoridade, 

para os beneficiários válidos, nos ter­
mos do Regulamento Bâsico; 

IV - para os beneficiários maiores 
inválidos, cessada a invalidez. 

§ 1.0 Toda vez que se extinguir 
uma parcela da pensão, proceder-se-á 
a nova rateio do benefício entre os 
beneficiários remanescentes, sem pre­
juízo dos reajustes concedidos na for­
ma do artigo precedente. 

§ 2.° Com o cancelamento da ins­
crição do último beneficiário, extin­
guir-se-á também a pensão. 

Art. 33. É permitida a acumulação 
das prestações previdenciais concedi-
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das pelo IPC com pensões, proventos 
e rendas de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Ê vedada a acumu­
lação de duas quaisquer das presta­
ções refertdas nas alíneas b a e do 
inciso li cto artigo 11. 

Art. 34. O auxílio-reclusão será 
concedido ao conjunto dos beneficiá­
rios do contribuinte que vier a sofrer 
a pena de detenção ou reclusão, após 
o primeiro ano de contribuição para 
o lPC. 

§ 1.0 O auxílio-reclusão será de­
vido a partir do dia seguint·e ao do 
efetivo recolhimento do contribuinte 
à prisão e mantido enquanto durar 
sua reclusão ou detenção. 

§ 2.° Falecendo o contribuinte de­
tento ou recluso. será automaticamen­
te convertido em pensão o auxílio-re­
clusão que estiver sendo pago aos 
seus beneficiários. 

~ 3.0 O auxilio-reclusão consistirá 
numa renda mensal, calculada e atua­
lizada nos termos dos artigos 29 a 32 
e parágrafos. 

Art. 35. O pecúlio por morte con­
sistirá no pagamento de uma impor­
tância igual ao triplo do salário-man­
tido do contrtbuinte, relativo ao mês 
precedente ao de sua morte. 

Art. 36. Da importância calcula­
da na forma do artigo precedente, se­
rão descontados os débitos residuais 
provenientes de empréstimos even­
tualmente contraídos pelo contribuin­
te, pagando-se o saldo, em partes 
iguais, aos beneficiários inscritos na 
época da morte. 

Art. 37. A assistência financeira 
compreenderá: 

a) empréstimo nupcial; 
b) empréstimo de emergência; 
c) empréstimo simples. 
§ 1. 0 Além dos juros e da cota de 

abatimento do débito, as prestações 
amortizantes dos empréstimos, refe­
ridos neste artigo, incluirão a cota de 
quitação por morte do mutuário e a 
taxa de manutenção a que alude o 
artigo 41. 

§ 2.0 As bases técnicas referidas no 
parágrafo precedente, bem como as 
características gerais dos planos de 
amortização e condições de concessão 
do mútuo, serão fixadas no Regula­
mento Básico. 

Art. 38. O plano de custeio do IPC 
será aprovado anualmente pela As­
sembléia-Geral, dele devendo, obriga­
toriamente, constar o regime finan­
ceiro e os respectivos cálculos atua­
riais. 

Art. 39. O custeio do plano do !PC 
serã atendido pelas seguintes fontes 
de receita: 

I - contribuição mensal dos con­
tribuintes-ativos obrigatórios, medi-

ante o recolhimento de percentuais do 
salário-mantido a serem fixados no 
plano de custeio a que alude o artigo 
precedente; 
li - contribuição mensal dos con­

tribuintes-ativos facultativos, medi­
ante o recolhimento de percentuais do 
salário-mantido, a serem fixados no 
plano de custeio; 

III - contribuição mensal dos con­
tribuintes-assistidos, mediante o re­
colhimento de percentuais do salário­
mantido fixados no plano de custeio; 

IV - contribuição mensal dos man­
tenedores, a ser fixada no plano de 
custeio; 
V- dotação inicial dos mantenedo­

res, nos termos estabelecidos pelo Re­
gulamento Básico; 

VI - saldo apurado, em 20 de de­
zembro de cada exercício, das dota­
ções para pagamento de subsídios, 
diárias e ajuda de custo aos contri­
buintes obrigatórios; 

VII - jóias dos contribuintes-ati­
vos, a serem calculadas atuarialmen­
te e fixadas em atos regulamentares: 

VIII - produtos de investimentos 
de reservas; 

IX - doações, subvenções, legados 
e rendas extraordinârias, não previs­
tas nos incisos precedentes. 

§ 1.0 Para o caso das Assembléias 
Legislativas e Câmaras Municipais, a 
contribuição referida no item IV é 
fixada em percentual da folha de sa­
lário-mantido de seus membros, igual 
ao determinado para contribuição do 
Congresso Nacional, verba que deve­
rá ser incluída normalmente nos or­
çamentos correspondentes. 

~ 2.0 Os contribuintes inscritos, an­
tes da vigência da presente Lei, ficam 
dispensados do pagamento das jóias 
a que alude o inciso VII deste artigo. 

~ 3.0 O Regulamento Basico fixará 
o~o percentuais aludidos neste artigo. 

Art. 40. O IPC empregara seu pa­
trimônio de acordo com planos que 
tenham em vista: 

I - rentabilidade compatível com 
o~ imperativos atuariais do plano de 
custeio; 

li - garantia real dos investimen­
tos; 

III - manutenção do poder aqui­
sitivo dos capitais aplicados: 

IV - teor social das inversões, 
~ 1.0 Ü planO de apliCaÇãO dO pa­

trimôniO, estruturado dentro das téc­
nicas atuariais, integrara o plano de 
custeio. 

~ 2.0 Os bens patrimoniais do IPC 
só poderàQ ser alienados ou gravados 
por proposta de seu Presidente apro­
vada pelo Conselho Deliberativo de 
acordo com o plano de aplicação do 
património. 

§ 3.0 O patrimônio do IPC não po­
derá ter aplicação diversa da estabe­
lecida neste artigo, sendo nulos de 
pleno direito os atos que violarem es­
tes preceitos, sujeitos seus autores às 
sanções previstas em lei. 

Art. 41. Toda transação a prazo 
entre o Instituto e quaisquer pessoas 
físicas ou jurídicas de direito público 
ou privado, contribuintes ou não, pela 
qual se torne o IPC credor de paga­
mentos exigíveis em datas posterio­
res à da celebração do respectivo con­
trato, só podera ser realizada com a 
garantia do recolhimento aos cofres 
do Instituto da taxa de manutenção, 
para a cobertura do.s serviços adicio­
nais oriundos da transação. e. ainda, 
para compensar a desvalorização da 
moer'! a. 

Art. 42. O exercício social come · 
çara em 1.0 d~ abril e se encerrará a 
31 de março do ano seguinte. 

Art. 43. A Presidência do IP::; apre­
sentará ao Conselho Deliberativo. no 
prazo fixado no Regulamento Bâ!'!k"". 
o programa-orçamento para o ano 
seguinte. justificado com a indic::tcãn 
dos correspondentes planos de tra­
balho. 

Parágrafo único. Dentro de 30 
f trinta l dias após sua apresentarão. 
rl Conselho Dellberativo discutirá e 
aprovará o programa-orçamento. 

Art. 44 Para rea1!zação de nlano.::. 
cuja execução pos.sa exceder um exer­
cício. as despesas previstas ser~o 
aprt}vadas globalmente, consignando­
se nos orcamentas seguintes as res­
pe-ctivas previsões. 

Art. 45. Durante o exercício finan­
ceiro, por proposta da Presidência do 
!PC. poderão ser autorizados peiiJ 
Conselho Deliberativo créditos adi­
cionais. desde que os interesses do 
Instituto o exijam e existam recursos 
disponíveis. 

Art. 46. O Instituto divulgará SP" 
balanço no prazo dos 21 I vinte e um) 
dias subseqüentes ao de sua aprova­
ção pelo Conselho Deliberativo, o que 
deverá ocorrer até 15 I quinze) de abril 
de cada ano. 

Art. 47. Sob a denominacão de re­
servas técnicas o balanço geral con­
signará: 

I - as reservas matemáticas do 
plano de seguridade; 

li - as reservas matemáticas dos 
pecúlios individuais; 

III - as reservas de contingência 
ou o deficit técnico. 

§ 1.0 As reservas matemáticas do 
plano de seguridade constituem os 
valores, nos ténninos dos exercícios. 
dos compromissos assumidos pelo 
Instituto, relativamente aos contri­
buintes-assistidos e aos beneficiários. 
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~ 2.0 As reservas matemáticas dos 
pecúlios individuais representam o 
excesso do valnr atual dos compromis­
sos do Instituto referentes à conces­
são desses pecúlios sobre o valor atual 
dos compromissos dos interessados e 
ao pagamento das contribuições es­
pecíficas. 

§ 3.0 As reservas de contingência 
ou o déficit técnico representam, res­
pectivamente, o excesso ou a deficiên­
cia de cobertura no ativo das reser­
vas matemáticas. 

Art. 48. São responsáveis pela ad-
ministração e fiscalização do IPC: 

I - a Assembléia-Geral; 

li - o Conselho Deliberativo; 
III - a Presidência. 

§ 1.0 O exercício das funcões de 
Presidente ou de membros ctO con­
selho Deliberativo não será remune­
rado a qualquer título, mas, para to­
dos os efeitos, considerado como ser­
~·iço efetivo e relevante, para o man­
tenedor. 

§ 2.0 os membros dos órgãos. refe­
ridos nos íncísos II e III deste arti­
go, não serão responsáveis pelas o­
brigações que contraírem em nome do 
Instituto, em virtude de ato regu­
lar de gestão, respondendo. porém, 
civil e penalmente, por violação da 
Lei ou do Regulamento Básico. 

Art. 49. A Assembléia Geral, cons­
tituída pelos contribuintes-ativos, é 
o órgão de deliberação superior. ca­
bendo-lhe tomar as decisões que jul­
gar convenientes à defesa dos inte­
resses do Instituto e ao desenvolvi­
mento de suas atividades, observadas 
as disposições da Lei e do Regula­
mento Básico. 

Art. 50. A Assembléia Geral reu­
nir-se-á, ordinariamente, indepen­
dentemente de convocação, na últi­
ma quarta-feira do mês de março de 
cada ano para: 

I - tomar conhecimento do rela­
tório do Presidente sobre o movi­
mento do Instituto no ano anterior; 

II - deliberar sobre assuntos de in­
teresse do Instituto e não compreen­
didos na competência específica do 
Presidente ou do Conselho Delibe­
rativo; 

Ill - eleg·er os membros do Con­
selho Deliberativo e seus suplentes. 

§ 1.0 Havendo motivo grave e ur­
gente, a Assembléia Geral será con­
v o c a da, extraordinariamente, pelo 
Presidente, pelo Conselho Delibera­
tivo, ou por 1/3 (um terço) dos con­
tribuintes-ativos. 

§ 2.0 Os trabalhos da Assembléia 
Geral serão dirigidos pelo Presidente 
do IPC. 

Art. 5L O Conselho Deliberativo é 
o órgão de orientação superior, ca-

bendo-lhe fixar os objetivos previ­
denciais e estabelecer diretrizes fun­
damentais e normas gerais de organi­
zação, operação e administração. 

Art. 52. O Conselho Deliberativa 
compor-se-á de 6 (seis) membros, 
sendo 2 (dois) Senadores e 4 (qua­
tro) Deputados Federais, ·eleitos a­
nualmente pela Assembléia Geral na 
sessão ordinária. 

Art. 53. O Conselho Deliberativo 
reunir-se-á. ordinariamente, uma vez 
por semana e, extraordinariamente, 
quando convocado pelo Presidente, ou 
pelo terço de seus componentes, deli~ 
berando sempre pela maioria de vo­
tos. 

Art. 54. A Presidência é o órgão de 
administração g e r a I cabendo-lhe, 
precipuamente, fazer executar as di­
retrizes fundamentais e cumprir as 
normas gerais baixadas pelo Conse­
lho Deliberativo, dentro dos objetivos 
estabelecidos. 

Art. 55. A Presidência será exer­
cida por um Parlamentar, eleito a­
nualmente, na terceira quarta-feira 
do mês de março, por uma das Casas 
do Congresso Nacional, alternadamen­
te. 

Parágrafo único. Junto à Presi-
dência funcionarão a Assessoria Téc­
nica e a Secretaria Executiva com 
atribuições previstas no Regulamento 
Básico. 

Art. 56. A Presidência não será lí­
cito gravar de quaisquer ónus, hi­
potecar ou alienar bens patrimoniais 
do IPC, sem expressa autorização do 
Conselho Deliberativo. 

Art. 57. A aprovação, sem restri­
cões. do balanço e das contas da Pre­
Sidência, com parecer favorável do 
Conselho Deliberativo, exonerará o 
Presidente de responsabilidade, salvo 
verificação judicial de erro, dolo, 
fraude ou simulação. 

Art. 58. Não se incluem na proi­
bição dos artigos 18 e 19 da Lei nú­
mero 4.284, de 20 de novembro de 
1963, a remuneração de serviços de 
caráter temporário, sob a forma "pro­
labOre", e a contratação de firmas de 
assessoria ou entidades portadoras de 
personalidade jurídica, p~~a a exe­
cução de serviços técnicos, desde qu • 
previamente autorizados pelo Conse­
lho Deliberativo. 

Art. 59. Os pagamentos do IPC se­
rão feitos em cheque nominAtivo, or­
dem de crédito ou de pagamento, vi­
sados pelo Presidente. 

Art. 60. Prescreverá em 24 (vinte 
e quatro) meses o direito de recebi .. 
mento das importâncias mensais das 

·prestações, a contar do mês em que 
se tornarem devidas. 

Parágrafo único. Não ocorre pres­
crições contra menores, incapazes e 
ausentes na forma da Lei. 

Art. 61. Sem prejuízo da apresen­
tação de documentos hábeis, compro­
batôrios das condições exigidas para 
a continuidade das prestações, o IPC 
manterá serviços de inspeção, desti­
nados a investigar a preservação de 
tais instâncias. 

Art. 62. Dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da vigência 
desta Lei, o Presidente do Instituto 
de Previdência dos Congressistas sub­
meterá ao Conselho Deliberativo o 
Regulamento Básico. 

Art. 63. Na data da aprovação des­
ta Lei, serão considerados inscritos: 

I - na qualidade de contribuinte­
ativo obrigatório, os parlamentares 
federais; 

li - na qualidade de contribuinte­
ativo facultativo, os funcionários do 
Congresso Nacional, já admitidos no 
IPC; 

UI - na qualidade de contribuin­
te~assistido, o ex-parlamentar e ex­
funcionário do Congresso Nacional 
que estiver em gozo dos benefícios re­
feridos no artigo 8.0 da Lei n.0 4. 284, 
de 20 de novembro de 1963; 

IV - na qualidade de beneficiá­
rios, as pessoas que estiverem perce­
bendo a pensão mencionada na alí­
nea b do artigo 8.0 da Lei n.0 4. 284, 
de 20 de novembro de 1963, modifica­
da pelo artigo 6.0 da Lei n.0 4.937, de 
18 de março de 1966. 

Parágrafo único. As inscritos no 
IPC, por força dos incisos I e II ~este 
artigo, será dispensada a carênc1a de 
cinco anos de contribuição a que se 
refere o artigo 19. 

Art. 64. Para as pessoas menCiona­
das nos incisos III e IV do artigo pre­
cedente, os valores dos benefícios so­
mente serão atualizados, na forma 
desta Lei, a partir do exercício de l~n6. 

Art. 65. Ressalvados os casos de 
morte, detenção ou reclusão, o con­
tribuinte facultativo que tiver sua 
inscrição cancelada, na forma do dis­
posto nos incisos 11 e III do art. 9.0

, 

fará jus à reserva de poupança, atua:­
rialmente determinada, que lhe sera 
paga na forma de ato regulamentar. 

Parágrafo único. Para os efeitos 
deste artigo, serão creditados, aos 
contribuintes referidos no inciso 11 
do art. 63, as reservas por eles cons­
tituídas pelas contribuíções recolhi­
das aos cofres do IPC. 

Art. 66. Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 67. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

A atual administração do Instituto 
de Previdência dos Congressistas con­
siderou meta prioritária o estudo 
atuarial do plano de seguridade ins­
tituido pela Lei n.o 4.284/63. 
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Para esse fim foi contratada asses­
soria de alto nível com STEA - Ser­
viços Técnicos de Estatística e Atuá­
ria Ltda., do Estado da Guanabara, 
organização de larga e comprovada 
experiência no campo da previdência 
social. 

Os trabalhos realizados vieram de­
monstrar a imperiosa necessidade de 
colocar as prestações do seguro social, 
finalidade precípua do Instituto de 
Previdência dos Congressistas, nas 
exatas bases atuariais, considerando 
na essência "o virtual anulamento da 
capacidade laborativa !invalidez e 
velhice), ou a definitiva impossibili­
dade de exercê-la (desemprego irre­
medlá vel) ". 

Revelou-se, ainda, imperativo, cor­
rigir distorções verificadas, as quais, 
além de conduzirem a um custo 
opressivo, representam elementos ge­
radores de problemas graves e de ur­
gente solução. 

o presente projeto, que tenho a 
honra de apresentar à apreciação do 
Congresso Nacional. é a resultante 
dos estudos procedidos nas circuns­
tâncias referidas. Tem por escopo a 
reformulação técnica que se tornou 
inadiável, com a fixação de diretrizes 
que assegurem ao IPC normal con­
tinuidade e, com esta, buscando as 
necessã.rias garantias do seguro so­
cial - meta prioritária - a quantos 
no Legislativo se dedicam à causa 
pública, em todo o território nacional, 
"homogeneizados pela problemática 
comum do risco-desemprego". 

Sala das Sessões, em 10 de novem­
bro de 1972. - Cattete Pinheiro. 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI N.o 4.284 

DE 20 DE NOVEMBRO DE 1963 

Cria o Instituto de Previdência 
dos Congressistas (IPC). 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguin­
te Lei: 

Art. 1.0 t criado o Instituto de Pre­
vidência dos Congressistas (!PC), com 
personalidade jurídica própria, auto­
nomia administrativa e financeira, 
j urisdlção na Capital da República e 
organizado na forma da lei. 

Art. 2.0 São associados obrigatórios 
<.:o Instituto de Previdência dos Con­
gressistas todos os atuais parlamen­
tares e os que no futuro forem elei­
tos, independentemente de idade e 
de exame de saúde. 

§ 1.0 Os ex-Congressistas poderão 
contribuir para o !PC, ficando sujei­
tos, entretanto, a um período de ca­
rência de 8 (oito) anos, para os efei­
tos dos benefícios. Será facultado re­
colherem de uma só vez as cotas cor-

I 

respondentes a esse prazo para ime­
diato gozo dos benefícios. 

~ 2.0 As contribuições começarão a 
partir do inicio da presente legisla­
tura. 

Art. 3.0 Poderão, ainda, contribuir, 
facultativamente, para o IPC os fun­
cionários do Congresso Nacional e os 
parlamentares da última legislatura, 
desde que o requeiram dentro de 1 
(um) ano, a contar da publicação da 
presente Lei, ou, nos casos de futuras 
nomeações, da data do respectivo 
exercício. 

Art. 4.0 O Congressista terá direito 
à pensão se houver cumprido, no mí­
nimo, 8 (oito) anos de mandato. 

Paràgrafo único. Se ao término do 
mandato o Congressista não houver 
completado o prazo estipulado neste 
artigo ser-lhe-á concedido um auxí­
lio, durante 6 <seis) meses, corres­
pondente à pensão devida nos demais 
casos. 

Art. 5.0 li: facultado aos parlamen­
tares no exercício do mandato à épo­
ca em que entrar em vigor esta Lei, 
bem como aos que, de futuro, não se 
reelegerem, continuarem a contribuir 
até ultrapassar as cotas relativas a 
8 (oito) anos, na forma e para os 
fins do § 1.0 do art. 2.0 , ou receber 
suas contribuições recolhidas, acres­
cidas dos juros pagos pelo Banco 
onde são feitos os depósitos do IPC. 

Art. 6.0 A receita do IPC consti­
tuir-se-á das contribuições e rendas 
seguintes: 

a) contribuição dos associados, no 
valor de 10% (dez por cento) sobre 
os subsídios ou vencimentos fixos, 
descontada em folha; 

b) contribuição da Câmara respec­
tiva, correspondente a 10% (dez por 
cento) sobre a parte fixa dos subsí­
dios ou vencimentos, verba que deve 
ser incluída anualmente no orçamen­
to do Poder Legislativo; 

c) saldo das diárias descontadas 
dos Congressistas que faltarem às 
sessões~ 

d) juros e lucros auferidos pelo Ins­
tituto; 

e) doações, legados, auxílios e sub­
venções. 

Art. 7.0 Todas as contribuições se­
rão recolhidas, mensalmente, ao Ban­
co do Brasil ou à Caixa Econômica 
Federal, em conta especial, que só 
poderá ser movimenta da nos termos 
desta Lei. 

Parágrafo único. Até o dia 5 de 
cada mês, os Presidentes da Câmara e 
do Senado farão publicar no Diãrio do 
Congresso Nacional o balanço mensal 
da.s contas do IPC, assinado pelo seu 
Presidente e pelo Tesoureiro. 

Art. 8.0 Serão concedidas aos con­
tribuintes do IPC os seguintes bene­
fícios: 

a) pensão aos ex-Congresslstas, pro­
porcional aos anos de mandato, à ra­
zão de 1/30 fum trinta avosl por ano. 
não podendo ser inferior à quarta 
parte do subsídio fixo nem a ele su­
perior, bem como aos ex-funcionários, 
na mesma proporção. A pensão, em 
qulaquer hipótese, fica subordinada 
ao recolhimento das contribuições 
correspondentes a 8 (oito) anos; 

b) em caso de morte, pensão corres­
pondente a 50% (cinqüenta por cen­
to) da que caberia, na época do fale­
cimento, ao contribuinte, e deferida 
na seguinte ordem: 

I - à viúva e filhos de qualquer 
condição; 

li - à pessoa do sexo masculino, 
menor ou Incapaz, ou do sexo femini­
no, menor, solteira, desquitada ou viú­
va, ou incapaz, e que vivam sob a de­
pendência econômica do contribuinte; 

c) pensão integral ao contribuinte 
invalidado por acidente em serviço; ou 
por moléstia incurável ou contagi.:Jsa. 
seja qual for o tempo de mandato ou 
exercício no cargo; 

d) em caso de morte, auxílio fune­
ral correspondente a 1 fum) mês dos 
subsídios ou proventos do contribuin­
te, pago à pessoa ou pessoas que por 
ele tenham sido designadas, ou que 
tenham sido designadas, ou que te­
nham feito despesas dos iunerai.s; 

e) seguro de vida coletivo em favor 
de todos os contribuintes, até o máxi­
mo de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil 
cruzeiros). Terminado o mandato, o 
ex-parlamentar poderá continuar a 
pagar o seguro ou saldá-lo, de acordo 
com as normas vigentes, se não dese­
jar continuar a contribuir para o Ins­
tituto. 

§ 1.0 O contribuinte solteiro, des­
quitado ou viúvo, se tiver filhos ca­
pazes de receber o benefício, poderá 
destinar-lhes metade da pensão, ou, 
se não os tiver, à pessoa que consti­
tuir beneficiária especial. 

~ 2.0 Salvo incapacidade, os filhos 
perderão o direito à pensão ao atingi­
rem a maioridade, e as filhas, pelo ca­
samento. 

§ 3.0 Não haverá reversão de pen­
são. a não ser entre os beneficiãrios 
da mesma, e, ainda assim, quando ex­
pressamente declarado pelo contri­
buinte. 

Art. 9.0 Perderá o direito à pensão 
o beneficiário condenado por crime de 
natureza dolosa, do qual tenha resul­
tado a morte do contribuinte. 

Art. 10. t permitida a acumulação 
de pensão do IPC com pensões e pro­
ventos de qualquer natureza. 
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Art. 11. A pensão será sempre 
atualizada pela tabela de subsídio.<; ou 
vencimentos em vigor, inclusive quan­
to aos beneficios dos contribuintes fa­
lecids, de acordo em as disposições do 
art. 8.0 desta leL 

Art. 12. A administração do IPC 
se rã assim constituída: 

a) um Presidente, eleito anualm~nte 
por uma das Casas do Congresso, al­
ternadamente, a começar pela Câmara 
dos Deputados: 

h) um Conselho Deliberativo de 6 
<seis) membros composto de 2 (dois) 
Senadores e 4 (quatro) Deputados, 
eleitos pela Assembléia dos Contri­
buintes; 

c) um Tesoureiro, escolhido pelo 
Presidente dentre os Congressista.."). 

Art. 13. Todas as funcões do !PC 
serão exercidas gratuttam'ente. 

Art. 14. Compete ao President~ do 
IPC: 

a) executar todos os atos e negócios 
da instituição; 

b) presidir as Assembléias-Gerais e 
as reuniões do Conselho Deliberativo, 
com voto apenas de desempate: 

c) prestar contas da administra((ão; 
d) nos casos de renúncia ou impe­

dimento de Conselheiros, convocar os 
respectivos suplentes; 

e) requisitar aos Presidentes das 
duas Câmaras os funcionários neces­
sários ao funcionamento do Instituto; 

f) representar o IPC em juízo e fo­
ra dele. 

Art. 15. Compete ao Conselho De­
liberativo: 

a) resolver todos os assuntos de im-
portância do IPC; 

b) fiscalizar a administração; 
c) votar os orçamentos do Instittuo; 
d) aprovar as contas; 
e) autorizar o Presidente a fazer 

operações de crédito, adquirir e alie­
nar bens; 

f) examinar e julgar todos os pro­
cessos de admissão do contribuinte e 
de pagamentos das pensões; 

g) julgar os recursos interpostos aos 
atos do Presidente; 

h) resolver sobre os casos omissos. 
Art. 16. O Conselho deliberará 

sempre pela maioria de seus mem­
bros. 

Art. 17. Compete ao Tesoureiro: 
a) a escrituração e guarda dos li­

vros do IPC; 
b) assinar, com o Presidente, os 

balanços da instituição; 
c) prestar informações sobre a re­

ceita e a despesa; 

d) proceder ao pagamento dos pen­
sionistas e outros credores, em cheque 
nominativo, visado pelo Presidente. 

Art. 18. Os Presidentes das Casas 
do Congresso porão à disposição do 
Instituto, sem ônus para este, os fun­
cionários necessários aos seus servi­
ços e lhe fornecerão o material de 
expediente indispensável ao seu fun­
cionamento. 

Art. 19. O IPC não poderá admi­
tir funcionários, a qualquer título, 
além dos que forem requisitados na 
forma dos artigos 14, letra e, e 18. 

Art. 20. O Presidente do IPC de­
terminará que se proceda anualmen­
te ao levantamento da situação fi­
nanceira do Instituto, através de cál­
culos atuariais, por técnicos de reco­
nhecida competência. 

Art. 21. Os recursos disponíveis 
do IPC deverão ser aplicados, por de­
liberação do Presidente, autorizado 
pelo Conselho Deliberativo, em inver­
sões renctáveis. 

Art. 22. O IPC instituirá seguro 
coletivo para seus associados. 

Parágrafo único. O seguro a que 
se refere este artigo destinar-se-á a 
assegurar o pagamento das contribui­
ções que faltarem para completar o 
prazo de carência, em caSQ de morte 
ou de invalidez do contribuinte no 
exercício do mandato ou do cargo. 

Art. 23. Sempre que o beneficiârio 
se investir em mandato legislativo re­
munerado. para qualquer das Casas do 
Congresso, ou em função pública re­
munerada, perderá o direito ao rece­
bimento da pensão, durante o exerci­
cio do mandato ou do cargo público. 

Parágrafo único. Findo o mandato 
ou deixando o exercício do cargo pú­
blico, far-se-á o reajustamento da 
pensão, na razão do tempo em que 
haja o benefiicando integrado o Con­
gresso Nacional ou exercido o cargo 
público. 

Art. 24. As assembléias e as reu­
niões do Conselho Deliberativo reali­
zar-se-ão no edifício da Câmara dos 
Deputados. 

Art. 25. A Assembléia-Geral com­
posta dos associados do Instituto reu­
nir-se-á, independentemente de con­
vocação. no dia 30 de março de cada 
ano, para: 

a) tomar conhecimento do relatório 
do Presidente sobre o movimento do 
Instituto na ano anterior; 

b) deliberar sobre assuntos de inte­
resse do Instituto e não compreendi­
dos na competência do Presidente ou 
do Conselho Deliberativo; 

c) eleger os membros do Conselho 
Deliberativo e seus suplentes. 

Art. 26. Havendo motivo grave e 
urgente, a Assembléia poderá reunir~ 

se extraordinariamente, convocada 
pelo Presidente, pelo Conselho, ou por 
1/3 <um terço) dos contribuintes. 

Art.. 27. Dentro de 15 (quinze) 
dias, a partir da publicação desta lei, 
será eleito, pela Câmara dos Depu­
tados, o primeiro Presidente do Ins-
tituto. · 

Art. 28. Incumbe ao Conselho, no 
prazo máximo de 60 <sessenta) dias, 
baixar o regulamento do IPC. 

Art. 29. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as dispo.siçõf'S em contrário. 

Brasília, em 20 de novembro de 
1963; 142.0 da Independência e 75.0 da 
República. - João Goulart. 

LEI N. 0 4.937 
DE 18 DE MARÇO DE 1966 

Altera dispositivos da Lei n.0 

4. 284, de 20 de novembro de 1963. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 1.0 Os ex-Congressistas que 
contem no minimo 8 <oito) anos de 
mandato poderão contribuir para o 
Instituto de Previdência dos Congres­
sistas, devendo pagar os 8 (oito) anos 
de carência necessária para o gozo dos 
benefícios, de uma só vez, ou em 8 <oi­
to) pre-stações mensais, acrescidas de 
juros, na base do subsídio fixo em vi­
gor na data dos pagamentos. O prazo 
para os atuais ex-Congressistas reque­
rerem sua inscrição expira em um ano 
após a data desta lei. 

§ 1.0 O Congressista e os ex-Con­
gressistas só terão direito à pensão se 
houverem cumprido, no mínimo, 8 
! oito) a-nos de mandato. ressalvado o 
caso de invalidez causada por aciden­
te ou moléstia no serviço. 

§ 2.0 O prazo do exercício do man­
dato exigido neste artigo e no pará­
grafo anterior não atinge os Con­
gressistas desta Legislatura, que já 
exerceram o mandato até esta data, 
os quais poderão solver o resto da 
carência, na base do subsídio vigo­
rante na data da concessão do bene­
fício. 

§ 3.0 A requerimento de parlamen­
tar e ex-parlamentar será computado, 
para todos os efeJtos legais, o tempo 
em que o Congressista exerceu man­
dato estadual até o máximo de 8 
(oito) anos. 

§ 4.0 Para o imediato goro da con­
cesl'ão do ~ 3.0 , deste artigo, deverá o 
interessado recolher as contribuições 
devidas, em 8 <oito) prestações men­
sais, na base do subsídio federal vi-

! 
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gente à época em que entrou em vigor 
a lei que criou o IPC, prescrevendo 
este direito no prazo de 6 (seis) meses, 
a partir da data da publicação desta 
Lei, caso não seja pleiteado pelo in­
teressado. 

Art. 2.0 Poderão inscrever-se como 
as~egurados do IPC os funcionários 
do Congresso Nacional, desde que o 
requeiram dentro de 6 (seis) meses 
contados. para os já nomeados, da 
data da vigência desta Lei, e, para os 
nomeados posteriormente, a partir da 
d~üa da posse no cargo. 

Art. 3.0 :É facultado aos parlamen­
tares que não se reelegerem ou não 
concorrerem ao pleito, e que não qui­
serem ou não puderem, nos têrmos 
desta Lei, pagar o resto da carência, 
receber as suas contribuições reco­
lhidas e mais um abono de tantos 
meses quantos forem os anos de exer­
cício do mandato, ou fração, na base 
da pensão mínima. 

Parágrafo único. Os contribuintes 
farultativos que desistirem de pagar 
o resto da carência ou cancelarem sua 
inscrição no IPC não poderão reno­
vá-Ia. 

Art. 4.° Farão também parte da 
receita do IPC as contribuições dos 
contribuintes pensionistas no valor 
de 7% (sete por cento) da pensão, 
que serão mensalmente da mesma 
descontadas. 

Art. 5.0 A pensão aos ex-Congres­
sistas é proporcional aos anos de 
mandato, à razão de 1/30 (um trinta 
avos) por ano, não podendo ser in­
ferior à quarta parte do subsídio fixo 
nem a ele superior. A pensão atri­
buída aos ex-funcionários obedece à 
mesma proporção, segundo os venci­
mentos-base de pôsto ocupado no fim 
da atividade, computado apenas o 
tempo de serviço prestado às duas 
Casas Legislativas, como servidores 
integrantes de seus quadros, vedada 
a contagem de tempo em dôbro e 
nunca poderá exceder o valor do sub­
sídio fixo dos Congressistas. 

~ 1.0 A pensão, em qualquer hi-
pótese, fica subordinada ao recolhi­
mento das contribuições correspon­
dentes a 8 (oito) anos, e, no caso de 
o término do mandato ou a aposen­
tadoria ocorrer antes do pagamento 
do total da carência, o restante será 
pago na base do subsídio ou dos ven­
cimentos básicos na data da conces­
são do benefício. 

§ 2.0 No caso de afastamento tem­
porário do Congressista, para o exer­
cício de outra função compatível com 
o mandato, não podendo haver o des­
conto em folha do Congresso, o as­
sociado pagará integralmente a sua 
contribuição e a da Câmara a que 
pertencer, correspondentes ao tempo 
de afastamento. 

' 

Art. 6.0 As letras b e e e os§§ 1.0 e 
2.0 do art. 8.0 da Lei n.0 4. 284, de 20 
de novembro de 1963, passam a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"b) em cas.o de morte, pensão de 
50% (cinqüenta por cento) cor­
respondente â que caberia, na 
época do falecimento do contri­
buinte, atualizável nos têrmos do 
art. 11, acrescida de tantas par­
celas iguais, cada uma de 10% 
(dez por cento) do valor básico 
acima estabelecido, quantos fo­
rem os dependentes com direito a 
pensão, até o máximo de 5 fcin­
co) e deferida na seguinte or­
dem: 
I - ao cônjuge sobrevivente e 
filhos de qualquer condição; 
II - à pessoa do sexo masculino, 
menor ou incapaz, ou do sexo fe­
minino. menor, solteira, desquita­
da ou viúva, ou incapaz, e que 
vivam sob a dependência econô­
mica do contribuinte." 
"e) seguro de vida coletivo em 
favor de todos os contribuintes, 
equivalente a 10 (dez) vêzes o 
maior salário-mínimo vigente. 
§ 1.0 O contribuinte solteiro, 
desquitado ou viúvo poderá desti­
nar metade da pensão à pessoa 
que constituir beneficiária espe­
cial, distinta das pessoas constan­
tes dos itens l e II. 
§ 2.0 Salvo incapacidade, todos 
os beneficiários do IPC, de qual­
quer categoria, perderão o direito 
à pensão ao atingirem a maiori­
dade e as beneficiárias, pelo ca­
samento." 

Art. 7.0 As pensões concedidas até 
a data desta Lei não gozarão do au­
mento constante do artigo anterior. 

Parágrafo único, A pensão devi­
da aos beneficiários do contribuinte 
falecido no exercício do mandato, 
cargo eletivo politico remunerado, 
tempo de contribuição, é equivalente 
a 50% (cinqüenta por cento) do sub­
sídio fixo, vencimento ou salário, em 
vigor. 

Art. 8.0 Em casa de morte do con­
tribuinte ou pensionista-contribuinte, 
o IPC concederá o auxílio-funeral cor­
respondente a 1 ! um) mês de subsídio 
fixo. vencimentos-base ou proventos, 
pago à pessoa que houver custeado as 
despesas dos funerais, desde que 
qualquer entidade pública não ha!a 
custeado tais despesas ou dado idên­
tico auxílio. 

Art. 9.0 Sempre que o beneficiário 
se investir em mandato legislativo ou 
cargo eletivo politico remunerado, 
bem como em cargos de ministro, 
presidente de autarquia e de socie­
dade de econmoia mista, perderá o 
direito ao recebimento da pensão du­
rante o exercício do mandato ou 
cargo. 

Art. 10. Se, por motivo extraordi­
nário ou de força maior, o Congresso 
Nacional e os parlamentares associa­
dos do IPC virem-se privados de con­
tribuir na forma prevista nas alíneas 
a, b e c do art. 6.0 da Lei n.0 4.281, 
de 20 de novembro de 1963, a Uniã~ 
ficará sub-rogada nas respectivas 
obrigações, bem como no que respeita 
ao pagamento dos benefícios cons­
tantes dos arts. 6.0 , 7.0 e 8.0 desta 
Lei e da Lei n.0 4. 284, de 20 de no­
vembro de 1963. 

Parágrafo único. No caso de re­
cesso ou impedimento do Congresso, 
ficam automaticamente prorrogados 
os mandatos do Presidente e dos 
membros do Conselho Deliberativo do 
IPC, até que seja possível a realização 
de novas eleições. 

Art. 11. O presidente será subs­
tituído, em caso de ausência e im­
pedimento, pelo membro mais idoso 
do Conselho, e no caso de morte, re­
núncia, incompatibilidade ou lnelegl­
bilidade, para o exercício do mandato 
popular, o seu substituto será eleito 
pelo Conselho, para o restante do 
periodo. 

Art. 12. É permitida a reeleição do 
Presidente e dos membros do Conse­
lho Deliberativo do IPC. 

Art. 13. O pagamento dos pensio­
nistas e outros credos poderá ser em 
cheque nominativo, ordem de crédito 
ou ordem de pagamento, visados pelo 
Presidente. 

Art. 14. Fica o Instituto de Previ­
dência dos Congressistas autorizado a 
conceder, mediante consignação em 
folha e garantias suplementares, em­
préstimos a seus contribuintes, res­
peitado o limite máximo das contri­
buições recolhidas e de acordo com 
as normas estabelecidas pelo Conse­
lho Deliberativo. 

Art. 15. O Instituto de Previdên­
cia dos Congressistas poderá por si, 
ou em convênio, realizar e adminis­
trar obras assistenciais, desde que lhP. 
sejam fornecidos os meios e recursos 
necessários, destinados especialmente 
a tais finalidades. 

Parágrafo único. Com os novos 
recursos constantes deste artigo, u 
IPC criará um "Fundo Assistencial" 
distinto e separado da Previdência e 
aplicável de acordo com decisão do 
Conselho Deliberativo. 

Art. 16. Estão isentos de todos os 
impostos e taxas, inclusive a de pre­
vidência sobre juros, os bens, negócios, 
rendas, atos e serviços do IPC. 

Art. 17. Dentro de 60 r sessenta) 
dias o Conselho Deliberativo baixará 
as normas necessárias à exata apli­
cação desta Lei. 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 
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Art. 19. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Bras!lia, 18 de março de 1966; 145.0 

da Independência e 78.0 da República. 
- ·u. Castello Branco - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O projeto lido será des­
pachado às Comissõe& de Constitui­
ção e Justiça e de Legislação Social. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lln­
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Benjamin Farah. 

O SR. BENJAMIN FARAH - Pro­
nunéia o seguinte discurso.) Sr. Pre­
sídente, por motivos imperiosos e in­
dependentes de minha vontade, não 
pude, há mais tempo, abordar o as­
sunto de que vou ocupar-me agora. 
Trata-se do 1.° FestiV"al da Cultura 
Árabe no Brasil, realizado durante 
toda a segunda quir.zena de agosto 
último, sob os auspícios dos Estados 
Arabes, entidade, aqui. entre nós, di­
rigida pelo Sr. Mar.sour Chalita. Essa 
foi também uma coJaboração nos fes~ 
tejos do Sesquicentenário da Inde~ 
pendência do Brasil Aquele brilhante 
jornalista escritor. que vem prestan~ 
do, com a sua inteligência e preparo, 
assinalados serviço~:. na aproximação 
entre os povos árabe e brasileiro e 
para dinamizar as suas relações cul~ 
turais, fez uma hâbil e objetiva pro­
gramação, convocando ínteiectuais do 
maior gabarito, avultando o Pre.si~ 
dente da Academia Brasileira de Le­
tras, o eminente patrício Dr. Austra­
gésilo de Athaide, que pronunciou 
importante conferência sobre o "Vi­
gor e Continuidade da Cultura Ara­
be". 

li: escusado dizer da participação, 
igualmente, do Poder Executivo da 
Guanabara, em cujCI Palácio foi ins­
talado o 1.° Festival: da Assembléia 
Legislativa, oferecendo uma sessão 
especial, de autoridades do Poder Ju­
diciário. de professores e profissio­
nais liberais, da imprensa, rádio e 
televisão. 

A Assciação dos Diplomados da Es­
cola Superior de Guerra Já esteve 
também, através de uma Comissão 
assim constituida: 

- Senador Benjamin Miguel Fa· 
rah - Coordevador 
- Brigadeiro Augusto Teixeira 
Coimbra - Ligr..ção 
- Desembargador Carlos de Oli­
veira Ramos 
- Doutor Antonio Salém 
- Professor Sper.cer Daltro de 
Miranda 
- Doutor Oscar de Holanda Mo­
reira 
- Dotuor Helio de Almeida 
Brum. 

Foi realmente um acontecimento 
extraordinário esse Festival, com am­
plo sentido pedagógico. 

Eis, Sr. Presidente, a organização 
das Comissões, em número de dez, 
que serviram para dar maior objetl­
vidade ao encontro desses estudiosos. 

Ei-las: 

Comissão n.0 1 - Turismo Cul­
tural - intercâmbio de escrito­
res, artistas, jorr:.alistas, técnicos 
e estudantes. 
Comissão n.o 2 - Tradução e 
Edição de obras primas da litera­
tura árabe, em português, e de 
obras-primas da literatura brasi­
leira, em árabe - intercâmbio 
entre as bibliotecas públicas ára­
bes e brasileira,<; 

Comissão n.0 3 - Cursos de lin­
gua, literatura e civilização ára­
bes, no Brasil, e portuguesas nos 
países árabes. 

Comissão n.0 4 - Bolsas de Es­
tudo. 
Comissão n.0 5 - Conferências 
árabes-brasileirS.f: sobre os pro­
blemas da educação. 
Comissão n.0 6 - Intercâmbio, 
por intermédio de prêmios, con~ 
gressos e simpósios, nos campos 
das cJênctas, letras e artes. 
Comissão n,0 7 - Intercâmbio no 
campo do cinemr.. 
Comissão n.0 8 - Intercâmbio no 
campo da informação, incluindo 
jornais, revistaR, rádio e televi­
são. 
Comissão n.0 9 - Estudo da cria­
ção de um Instituto Cultural 
ArabewBrasJleiro. 
Comissão n.0 10 - Assuntos não 
especificados nas outras Comis­
sões. 

O vasto noticiário da imprensa, com 
os mais calorosos aplausos, constitui 
a prova evidente da importâncJa do 
Festival em causa. Gostaria de falar 
um pouco da literatura estampada a 
saciedade, aqui e agora, mais do que 
nunca. t uma literatura rica, cheia 
de poesia, novêlas, romances, contos, 
provérbios, ensinamentos admiráveis, 
estribados na moral. 

Eu, porém, me permito dar conh-e­
cimento à casa da apresentação do 
que seria o Festival, o que em verdaw 
de foi; essa apresentação é da lavra 
do ilustre libanês Man.sour Chalita, 
alma e coração desse cometimento. 

Vejamo-lo: 
Toda atividade cultural e todo 
festival cultural justificam-se por 
si mesmos, pois a cultura não tem 
fronteiras nem será nunca em de­
masia. 
Contudo, o I Festival da Cultura 
Arabe no Brasil pretende trazer 
mais do que uma simples contri­
buição cultural. Pretende ajudar 
a melhor focalizar o problema 
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central do Século XX, que é o pro­
blema do homem em face do pro­
gresso da ciência. 
~os países mais adiantados, uma 
interrogação se torna cada vez 
mais trãgica: o progresso da ciên­
cia está corresponctendo ao pro­
gresso ou ao rettocesso do ho­
mem? 
Em outras palavras, ao trazer ao 
homem o conforto, a riqueza e a 
força materiais, a ciência não o 
estará desviando, de alguma for~ 
ma, de suas riqu~zas espirituais, 
imprescindíveis ao seu equilíbrio 
e bem -estar? 
Ora, não existe, por natureza, ne­
nhuma contradição entre as ri­
quezas materiais e espirituais. São 
fe1ta.s, ao contrãrio. para se com­
pletarem na edifieação da felici­
dade humana. Mas acontec-eu que 
a civilização ocidental se desen­
volveu fora da correnteza milenar 
das civílizações orientais, conce­
dendo excessiva prevalência a 
ciência e à matéria, e negligen­
ciando os beneficios da sabedoria 
e da espirttualidade - dons in­
substituíveis do Oriente. 
O homem moderno não é um ho­
mem feliz, apesar de todas as suas 
conquistas, porque, enquanto de­
senvolvia sua inteligência, deixa­
va atrofiar-se a sua alma. Este é 
o século do Ocidente, e o Ocidente 
só crê na ciência. Renegou o le­
gado espiritual d() Oriente. Con­
cebeu o progresso como uma má­
quina maravilhosa, mas sem alma. 
A natureza humana. frustrada, 
se vinga. O sucesso de um livro 
como "O Profeta" 1300.000 exem­
plares ao ano) nos próprios Esta­
dos Unidos, baluarte da tecnolo­
gia, revela a nostalgia crescente 
do homem pelos valores que não 
são nem econômicos nem cientí­
ficos. A ansiedade da juventude, 
que renuncia alegremente a tan­
tas conquistas das gerações pas­
sadas, leva à mesma conclusão. A 
humanidade está de novo pro­
curando a luz. 
O Primeiro Festival da Cultura 
Arabe no Brasil tem por alvo cha­
mar a atenção para essas verda­
des essenciais e procurar acres­
centar ao progre.sso do Ocidente 
a sabedoria do Oriente, a fim de 
que ambos contribuam para a ad­
mirável civilização deste País. 

Cabe então a pergunta: Possui 
a cultura árabe um patrimônio 
bastante rico para poder desem­
penhar essa missão? 
A resposta, prefiro que seja dada 
por eminentes pens~.dores do pró­
prio Ocidente. 
A começar por um grande escritor 
brasileiro: Jorge 1\mado. Escreveu 
ele no prefácio da monografia"A 

J 
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Literatura Arabe": Fonte de Be­
leza e de Sabedoria: "Uma das 
realidades do nosso tempo é o pro­
digioso surto que mais uma vez 
projeta a cultura de língua árabe 
no cenário mundial. Não como 
uma coisa morta e passada, mas 
como uma cultura viva e ardente, 
representando enorme contribui­
ção à paz mundial e à compreen­
são entre os homens." 
Focalizando épocas mais antigas, 
Libri escreveu: "Apague os Arabes 
da História, e o Renascimento das 
letras na Europa teria sido retar­
dado de vários séculos." 
Por su~ vez H. G. Wells em seu 
livro The Outline of History e 
Gustave Le Bon, ém seu livro La 
Civilisation Arabe, bem como 
Sigrid .Hunke e Oswald Spengler 
em seus livros alemães, respecti­
vamente, O Sol de Alá Brilha so~ 
bre o Ocidente e O Declínio do 
Ocidente, e tantos outros pensa~ 
dores enaltecem o valor espiritual 
e civilizador do patrimônio cultu~ 
ral árabe nos seus dois aspectos: 
o aspecto histórico Osto é, a con­
tribuição passada dos países ára­
bes à edificação da civilização 
universal) e o aspecto atual (isto 
é. a capacidade deste patrimônio 
de oferecer ao homem moderno 
espirltualidade e sabedoria capa­
zes de atenuar a materialização 
e a mel!anízação do homem, pro­
vocadas pelo crescimento incon­
trolado do poderio da ciência e da 
tecnologia). 
É para oferecer ao povo brasileiro 
um conhecimento maior de todas 
estas riQuezas passadas e presen­
tes que a Missão da Liga dos Es­
tados Árabes realiza o I Festival 
da Cultura Árabe no Brasil. 
O Festival visa também a inten­
sificar as relações culturais entre 
o Mundo Arabe, detentor desse 
patrimônio de cultura milenar, e 
o Brasil, onde surge uma das ci­
vilizações mais sedutoras e dinâ­
micas do Século XX. 
Os nomes prestigiosos da cultura 
brasileira que aceitaram integrar 
a ComisSão de Honra do Festival 
proclamam, sem equivoco, quanto 
a cultura árabe é benvinda no 
Brasil. 
É por todos esses motivos que con­
vidamos V. s.a e todos os seus fs.­
miliares e amigos a assistirem às 
diversas atividades deste Festival, 
descritas neste programa, e delas 
participãrem. 
A cultura é uma fonte de riqueza 
para todos os povos. A cultura é 
um incentivo para os ideais de li­
berdade e de justiça, base de toda 
civilização. A cultura é um cami­
nho pant o progresso e a paz. Pelo 
intercâmbio das culturas, este 

mundo perturbado chegará um 
dia a uma harmonia baseada no 
respeito do direito de todos, e en­
tão todos os homens poderão ser 
verdadeiramente irmãos.'' 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. dian­
te desta exposição feita com o brilho 
e a capacidade de um escritor de 
fibra que é o Sr. Mansour Challita, 
dispenso-me de fazer qualquer comen­
tário ou de tirar conclusão sobre a 
importância daquele grande festivaL 

Foi realmente uma contribuição 
auspiciosa e oportuna. Parabenizo o 
Dr. Mansour Challita, que é o coor­
denador, e congratulo~me pelo êxito 
alcançado. Basta dizer que todas as 
autoridades convocadas, do Executivo, 
do Legislativo e do Judiciário, bem as­
sim todos os intelectuais, desde o 
Presidente da Academia Brasileira de 
Letras aos professores, deram o me­
lhor dos seus esforços para o resulta­
do extraordinário. 

Sr. Presidente, espero que a inicia­
tiva, como outras que venham dessa 
Liga, sirva para aproximar e con­
fraternizar os povos, relegando a um 
plano secundário o ódio milenar e 
quaisquer ressentimentos que existam 
entre as diversas raças. 

O que nós queremos é a cultura, a 
paz, o amor, a confraternização. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Milton Trindade. 

O SR. MILTON TRINDADE 
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, solicitei a palavra para 
justificar o requerimento que hâ pou­
co enviei à Mesa, submetendo à hon­
rosa apreciação de V. Ex.a a inserção, 
nos Anais desta Casa, do discurso pro­
ferido recentemente, em Belém do Pa­
rá, por um dos seus mais ilustres fi­
lhos, o eminente Ministro Raimundo 
de Souza Moura, do Tribunal Superior 
do Trabalho, por ocasião do ato so­
lene, que deu como completada a 
obra de restauração da histórica ca­
tedral de Belém, levada a efeito por 
um pugilo de abnegados paraenses, 
cultores das valiosas tradições mate­
riais e espirituais do meu Estado. 

Peça de invulgar brilho literário, 
pelo conteúdo que encerra, o discur­
so do Ministro Raimundo de Souza 
Moura, a par da análise histórica que 
faz das origens do grandioso monu­
mento de arquitetura barroca, que é 
a Catedral de Belém, conta igual~ 
mente o que foi a epopéia do belo 
movimento de origem inteiramente 
particular, por ele liderado, e que se 
constituiu num magnífico exemplo a 
todos os brasileiros que amam e res~ 
peitam tudo aquilo que representa o 
acervo de nossa cultm·a, mormente o 
que espelha o passado, raiz e fonte 
inspiradora do que conseguimos criar 
no presente. 

t; esse exatamente o aspecto que 
mais quero destacar e que muito me 
sensibilizou: a iniciativa privada em 
ajuda ao Poder Público, visando à 
preservação de um bem tombado pelo 
Patrimônio Histórico. E foi o que a­
conteceu. 

Srs. Senadores, temos, portanto, à 
nossa vista o singular episódio. Pela 
vez primeira, em nosso País, um gru­
po de homens representativos de to­
das as camadas sociais do Pará nos 
proporcionou um belo, estimulante e 
ímpar exemplo. 

Ao concluir, faco minha a observa­
ção contida no discurso: 

"A experiência desta obra sugere­
nos uma conclusão: a preservação do 
patrimônio histórico e artístico na­
cional deve ser assentada nâo apenas 
na lei mas no coração do povo. Para 
isso, é imprescindível interessar prin­
cipalmente a juventude. no grau mais 
adequado a essa finalidade, a juven­
tude universitária, fazendo-a com­
preender o valor fundamental daque­
le objetivo. que se constitui de di­
versos fatores do bem público. Destes, 
não menor é o de uma rentabilidade 
econômica, através do turismo, fon­
te de enriquecimento coletivo, que te­
rá como atração os monumentos de 
valor transcendente. legados pela a­
ção dos nossos antepassados ou pela 
natureza." 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - O Sr. Senador Teotônio 
Vilela enviou à Mesa discurso para 
ser publicado na forma do disposto 
no art. 227 do Regimento Interno. 

S. Ex.a. será atendido. 
É o seguinte o discurso envia­

do à Mesa pelo Senador Teotô­
nio Vilela. 

No dia 29 de novembro, segundo 
informações correntes, será inaugu­
rada a ponte sobre o Rio São Francis­
co, ligando a Cidade de Propriá, em 
Sergipe, à Cidade de Porto Real do 
Colégio, em Alagoas. Obra monu­
mental, dessas que marcam eras ~ 
porque, na verdade, essa ponte vem 
substituir, pelo menos simbolizar. 
dentro da dinâmica das comunica­
ções modernas, a função histórica do 
velho Rio, ou seja, será a ponte da 
unidade nacional. Dia festivo, sem 
dúvida, não só para os ribeirinhos e 
nordestinos, mas igualmente para to­
do o povo brasileiro. Desejo, entre­
tanto, guardar as minhas emoções 
mais caras para um comentário após 
a inauguração. 

Hoje, se não for descabida a lem­
brança, gostaria apenas de falar so­
bre as águas que passam por baixo 
da ponte e que num rumor surdo e 
solitário vão se perder no mar imen­
so. Aguas perdidas, águas passadas_. 
águas ignoradas. E o pior de tudo e 
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que são águas clamadas e reclama­
das pelos sertões que atravessam, 
águas dadivosas que recusamos ao 
sedento aflito e à terra esturricada. 
E saber-se que essas águas foram en­
caminhadas pela mão de Deus, cor­
rem por ali, cavando um leito difícil, 
de sacrifícios, para servir de instru­
mento vivo e gritante de combate à 
seca e de regularização ecológica da 
região. 

Parece que foi o escritor José Lins 
do Rego que escreveu no livro de re­
gistro de visitantes de Paulo Afonso, 
muito antes da CHESF, que as águas 
da cachoeira estavam roucas de gri­
tar pelos engenheiros do Brasil. Afi­
nal foram ouvidas, e a Hidroelétrica 
do São Francisco é hoje o coração do 
NOJ:deste. E que dizem agora as águas 
que passam por baixo da ponte, a be­
la ponte panorâmica Propriá-Colé­
gio? Ficaram tristes e afônicas de 
tanto se oferecerem, em vão, para 
corrigir as irregularidades climáticas 
da região sertaneja por elas percor­
ridas. Pois é verdade que banham 
quatro Estados nordestinos: Bahia, 
Pernambuco, Alagoas e Sergipe. E 
ainda há quem pretenda fabricar mi­
lagres para resolver o problema da 
falta d'água sem olhar para as águas 
do Rio, que passam como se não fos­
sem água. que correm como se fossem 
uma alucinação, que mergulham in­
tactas no oceano, como se fossem en­
venenadas. A caudal imensa lá está, 
tal qual o ovo de Colombo, à espera 
de quem a descubra, para serventia 
do homem e da terra. Por enquanto, 
vive a rolar quilômetros e quilôme­
tros, milhares deles, como uma deusa 
misteriosa e maligna. Apenas o pote 
do sertanejo ribeirinho, que nem um 
beija-flor, toca de longe em longe a 
face enigmática das águas. 

Em 1963, o então Governador de 
Alagoas, e hoje Senador Luiz Caval­
cante, teve a santa loucura de des­
pertar para a velha idéia do saudoso 
Senador Rui Palmeira, de dar água 
ao sertão com o São Francisco, e es­
piou com olho de gigante para as 
águas volumosas do Rio. Tornou-se, 
por isos mesmo, pioneiro, como ho­
mem público, da captação d'água do 
Rio para abastecimento das cidades 
sertanejas. Porque pioneiro, em ter­
mos amplos, foi Delmiro Gouveia, que 
não tinha só olho de gigante - era 
todo ele um gigante, o mágico que 
redescobriu Paulo Afonso, dobrou-lhe 
um braço, desse braço fez energia e 
desse braço ainda carregou ã.gua po­
tável para a cidade que fundou e que 
hoje tem o seu nome. Delmiro viu a.s 
riquezas potenciais do Rio e como 
dele se aproveitar tudo. O diabo é 
que os bons exemplos do Nordeste le­
vam décadas e décadas para serem 
reconhecidos, enquanto um malfeito, 
ocorrido pela manhã, ao meio-dia es­
ta na boca do mundo . 

Seguiu o caminho de Luiz Caval­
canti o governante que o sucedeu: o 

General Tubino; e, depois deste, o 
Governador Lamenha Filho e na mes~ 
ma trilha se encontra o atual gover­
nador, Professor Afrânio Lages. o 
meu Estado, portanto, é um enamo­
rado das águas do velho Chico. ór­
g~os federais tem contribuído, prin~ 
cipalmente a SUV ALE, onde o Coro~ 
nel Santa Cruz tem assento di­
nâmico e visão de realizador. Mas é 
preciso mais, muito mais. É preciso 
que a Nação vá até lá, debruce-se 
sobre as águas e se capacite de que 
com tanta água não é possível sofrer 
sede, deixar de plantar, deixar de vi­
ver. 

Vai haver a inauguração da ponte; 
seria a oportunidade de olharmos de­
moradamente para as águas que pas­
sarão sobre ?.'3 nossos pés e que des­
cem melancolicas, convictas que po­
dem servir mais e como não servem 
vão se afogar no oceano. Vêm de lon­
ge, criando corpo a cada lêgua, na 
esperança de um dia dar de beber a 
quem tem sede e tornar molhado o 
chão sem chuva. Alagoas e Sergipe, 
principalmente, podem transformar 
os seus sertões num jardim perene. 
Jardim de produção. No baixo SãQ 
Francisco é possível, tranqüilamente. 
arrancar-se 10 milhões de saca.s de 
arroz, o que equivale a uma riqueza 
superior a do açúcar, produto que, 
em Alagoas, representa 62% do or­
çamento do Estado. As terras riquís­
simas do sertão, de pequenas proprie­
dades, de densidade demográfica ele­
vada, são as terras dos cereais, do 
algodão, do fumo, da bacia leiteira. 
do gado de corte. A diversificação da 
economia nordestina, de que tanto se 
fala, tem o seu caminho aberto no 
sertão. 

E o sertão do ciclo do couro, cte 
tanta influência na formação econô­
mica do Nordeste, o sertão dos can­
tadores de Viola e da literatura de 
cordel, tem vida, tem história, tem 
amor, tem sonhos; e se o homem o 
procurou antes do que a Amazônia ou 
outras regiões pouco povoadas, deve 
haver sentido nessa preferência. Pelo 
menos o sentido dos acasos históricos, 
de que mais precisa, ou do que es­
que nós temos o dever de acatar e 
cultuar. N~sse caso, basta existir gen­
te no sertao para que se dê condições 
de vida a es.sa gente. E essa gente o 
de que mais precisa, ou do que essen­
cialmente precisa, é de água. Agua 
de beber, água de plantar. Parece 
coisa de imaginação fácil, mas tudo 
é realmente tão fácil, com água, que 
o mundo infernal das secas tem con­
dições de se transformar, por encan­
to. num paraíso. 

Haverá sonho mais bonito do que 
sonhar, do alto da ponte majestosa, 
do alto da ponte da unidade nacional, 
que aquela água que passa lá embai­
xo vai ser do sertanejo, vai correr na 
bica de sua casa e no rego de barro 
de sua roça? O homem pode passar 
sem luz elétrica, e a luz já existe. O 

homem pode passar sem a ponte, e a 
pQnte já existe. Mas o homem não 
pode passar sem água. E a água está 
alí, virgem e oferecida, pronta a dar~ 
se ao mais belo e humano projeto 
desse país, que seria o da fixação das 
comunidades sertanejas no seu pró~ 
prio "habitat", Imagino, ao lado da 
ponte panorâmica e das esbeltas tor­
res CHESF, o surgimento das aduto­
ras bebendo água no Rio e despejan­
do-a na terra sequiosa. Imagino ca­
nais cortando o agreste e o sertão. 
Imagino velhos leitos de rio, sem rio, 
enchendo~se com a misteriosa inun­
dação do São Francisco. Imagino o 
sertão em flor, sem mais pesadelos. 

A partir desse dia glorioso, teria­
mos menos, muito menos retirantes e 
mais, muito mais brasileiros integra~ 
dos nos benefícios da civilização. Nun­
ca mais os Fabianos, as sinhás Vitó­
rias e as cachQrras Baleias, de Gta­
ciliano Ramos, em "Vidas Secas". cor­
rerão tresloucados pelas estradas fan­
tasmagóricas do chique-chique e do 
alastrado. Quando surgir outro Gra­
ciliano Ramos, que é coisa que só de 
século aparece, poderá escrever so­
bre outras securas provocadas pelos 
males naturais do desenvolvimento, 
jamais sobre a secura provocada pela 
falta de água - sem dúvida, o mais 
terrível anát~ma de subdesenvolvi~ 
menta sofrido na ribeira do São Fran­
cisco. principalmente em Sergil)€: e 
Alagoas. 

No dia aleg-re da inauguração da 
ponte, seria ütll um instante reser­
vado à meditação sobre as ã.guas que 
passam. De Propriá a Porto Real do 
Colégio. o volume colossal das águas 
impressiona, com o seu murmúrio 
pungente e penetrante, como se es­
tivesse suplicando emprego, talvez 
gemendo pela voz dos flagelados. 
Aquele fabuloso rolo d'água sem des­
tino, quer mais destino do que o que 
já teve em Paulo Afonso. Quer que a 
energia que ele criou não fique ape­
nas pendurada nas heráldicas torres, 
quer que ela desça às suas origens, 
mergulhe no seu seio e transporte 
parte de sua abundância ociosa pa­
ra os necessitados e ca.stigados filhos 
do sol ardente, sempre ardente. 

Deus não botou o Rio por ali pre­
mido por um cochilo de Pedro. Botou 
como um desafio periódico ao ho­
mem. E o homem inicialmente o acei­
tou. tornando-o o Rio da unidade na­
cional. E aceitou o segundo desafio, 
tornando-o o coração energético dQ 
Nordeste. Chegou a hora do terceiro 
desafio, que é torná-lo o benfeitor 
dos seus vizinhos. Como é caprichosa 
e bela a hist<Sria d.esse Rio: primeiro 
serviu à Nação, depois o Nordeste: só 
agora é que pensa na sua região par­
ticular - o sertão e o agreste. Quem 
há de lhe negar esse direito, quando 
primeiro culdou dos outros como 
convinha aos interesses nacionais, e 
muito depois é que deseja auxiliar os 

J 
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seus mais íntimos, exatamente os 
mais pobres, os mais infelicitados, os 
mais necessitados da sua capacidade 
de dar? 

Vamos ajudar o velho Rio a cum­
prir a sua missão histórica, princi­
palmente essa que lhe toca mais de 
perto à sensibilidade: fazer justiça 
ao sertanejo. Já vem servindo há 
tanto e a tanto.s - iluminou palácios, 
fez grandes indústrias, dá conforto 
aos centros urbanos - agora quer 
lembrar-se dos mais humildes, dos 
Fabianos, das Sinhás Vitórias e das 
cachorras Baleias, das comunidades 
rurais, dos sertões. E não é à toa que 
o chamam carinhosamente de Velho 
Chico. O Rio é gente, o Rio é um pa­
triota. O Rio São Francisco quer pro­
var que o nosso Sertão é a Terra Pro­
metida que os sertanejos procuram, 
sem saber que estão piSando em ci­
ma dela. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. 

A Ordem do Dia de hoje é destina­
da a Trabalhos das Comissões. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Nada mais havendo que 
tratar, vou encerrar a sessão. 

Nos termos do requerimento apro­
vado ontem, designo para a sessão da 
próxima segunda-feira, dia 13, a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHOS DAS COMISSOES 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 15 horas.) 

TRECHO DA ATA DA 144.• SESSAO, 
REALIZADA EM 9-11-72, QUE SE 
REPUBLICA POR HAVER SAí­
DO COM OMISSAO NO DCN (Se­
ção li) de 10-11-72, À PAGINA N.0 

4.428, !.'COLUNA. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O parecer da C<:lmissão 
de Finanças é favorável, concluindo 
pela apresentação de Projeto de Re­
solução. 

Solicito parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, sobre o Pro­
jeto de Resolução apresentado, como 
conclusão do parecer pela Comissão 
de Finanças. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Para 
emitir parecer,) Apresentado pela Co­
missão de Finanças, nos termos regi­
mentais, o Projeto de Resolução ora 
em exame autoriza o Governo do Es­
tado da Paraíba a realizar uma ope­
ração de crédito financeiro destinada 
ao financiamento de parte do Progra­
ma Rodoviário Estadual. 

2. A matéria teve origem no pe­
dido formulado pelo Governador do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 
42, inciso IV da Constituição, cons­
tante do Ofício n,0 S/44, de 1972. 

3. Encontram-se anexados ao pro­
cesso os seguintes documentos: 

a) Cópia da Lei Estadual n.0 3.696, 
de 14 de setembro de 1972, que auto­
rizou o Poder Executivo Estadual a 
contratar como financiadoras estran-

geiras, empréstimos externos no valor 
de até US$ lO. 000. 000,00, ou o seu 
equivalente em outras moedas, desti­
nados ao financiamento parcial do 
Plano Rodoviário Estadual; 

b) Cópia do Ofício remetido pelo 
Governador do Estado da Paraíba à 
CEMPEX, solicitando autorização pa­
r~ negociar com o exterior a opera­
çao em tela; 

c) Cópia do pronunciamento da 
CEMPEX, do Banco Central do Bra­
sil, autorizando o prosseguimento das 
negociações; 

d) Cópia da Exposição de Motivos 
n.0 457, de 1972, do Ministro da Fa­
zenda, solicitando ao Sr. Presidente 
da República, permissão para que o 
Governador do Estado da Paraíba 
possa dirigir-se ao Senado Federal 
para os fins previstos no art. 42, in­
ciso IV, da Constituição, e comuni­
cando que "o Poder Executivo Federal 
não tem oposição a fazer ao empre­
endimento". 

e) Cópia do telegrama do Gabi­
nete Civil da Presidência da Repú­
blica, comunicando ao Governador do 
Estado da Paraíba que o Sr. Presi­
dente da República autorizou o en­
caminhamento do pedido de emprés­
timo externo ao Senado Federal. 

4. Como se verifica foram atendi­
das todas as exigências constitucio­
nais (art0 42, inciso IV, da Constitui­
ção) e regimentais (art. 406, alínea 
a, b e c), razão pela qual esta Co­
missão entende que o Projeto de Re­
solução em exame está em condições 
de ter tramitação normal, pois cons­
titucional e jurídico. 

1!: o parecer. (Muito bem!) 

ATA DAS COMISSÕES 

COMISSAO MISTA 

Para estudo e parecer sobre a Mensagem n.0 63, 
de 1972 (CN), que submete à deliberação do Con­
gresso Nacional o Texto do Decreto-lei n,0 1.241, 
de 11 de outubro de 1972, que "altera a Redação do 
artigo 6.0 da Lei n.0 4.341, de 13 de junho de 1964, 
e dá outras providências". 

2.• REUNIAO, REALIZADA EM 8 DE 
NOVEMBRO DE 1972 

As 16 horas do dia 8 de novembro de 1972, no Audi­
tório do Senado Federal, sob a presidência do Senador 
Alexandre Costa, present'fs os Senadores Ruy Santos, 
Paulo Tôrres, José Augusto, Virgílio Távora, Heitor Dias, 
Fernando Correa, Waldemar Alcântara, Renato Franco 

e Ruy Carneiro e os Deputados Ivo Braga e José Penedo, 
reúne-se a Comissão Mista para estudo e parecer sobre a 
Mensagem n.0 63, de 1972 (CN). 

Havendo número legal, o Senhor Presidente declara 
instalados os trabalhos e comunica que os Senadores José 
Llndoso, Eurico Rezende, Lourival Baptista, Antônio Car­
los, Helvídio Nunes e Amaral Peixoto e o Deputado Vi­
nicius Câmara foram substituídos, respectivamente, pelos 
Senadores Ruy Santos, José Augusto, Virgílio Távora, Hei­
tor Dias, Waldemar Alcântara e Ruy Carneiro e Depu­
tado Ivo Braga. Outrossim, comunica que o Projeto foi 
redistribuído para o Deputado José Penedo, a quem con­
cede a palavra. O Deputado José Penedo passa a ler o 
seu parecer, dando pela aprovação da Mensagem nos 
termos do Projeto de Decreto Legislativo que oferece. 
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Em discussão e votação, é o parecer aprovado sem res· 
triçôes. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião. 
lavrando eu, Geraldo Sobral Rocha, Secretário, a presente 
Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Pre­
sidente. 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Senador Alexandre Costa 

Vice-Presidente: Deputado Hamilton Xavier 
Relator: Deputado José Penedo 

ARENA 

Senadores 

Ruy Santos 
Paulo Tôrres 
José Augusto 
Saldanha Derzi 
Virgílio Távora 
Heitor Dias 
Fernando Corrêa 
W aldemar Alcan tara 
Alexandre Costa 
Renato Franco 

Deputados 

1. HugO Aguiar 
2. Paulo Ferraz 
3. Ivo Braga 
4. Jo.sê Penedo 
5. Gastão Müller 
6. Monteiro de Barros 
7. Edison Bonna 
8. Nasser Almeida 

MDB 

1. Ruy Carneiro I. Hamilton Xavier 
2. Argilano Dario 
3. Fernando Cunha 

CALENDÁRIO 

Dia 19-10-72 - !!: lida a Mensagem, em Sessão Con­
junta; 

Até dia 8-11-72 - Apresentação do parecer. pela Co­
missão, de aoordo com o art. 110, do Regimento Comum. 

PRAZO 

Até dia 8-11-72 na Comi.ssão Mista; 

Até dia 7-3-73 no Congresso Nacional. 

Diretoria das Comissões: Seção de Comissões Mistas 
11.0 Andar- Anexo do senado Federal. -Secretário: 

Geraldo Sobral Rocha. - Telefone: 24-8105 - Ramais 
312 e 303. 

COMISSAO MISTA 

Pa.ra estudo e parecer sobre o Projeto de Lei do 
Congresso Nacional n.0 13, de 1972, que "dispõe so­
bre o Conselho de Justificação e dá outras pro­
vidências" 

1.• REUNIAO, ilEALIZADA EM 8 DE 
NOVEMBRO DE 1972 

As 16:30 horas do dia 8 de novembro de 1972, no 
Auditório do Senado Federal, presentes os Senhores Se­
nadores Ruy Santos, Paulo Tôrres, Virgílio Távora, Milton 
Trindade, Ney Braga, Waldemar Alcântara, Flávio Britto, 
Danton Jobim e Benedito Ferreira e os Srs. Deputados 
Eurico Ribeiro, Parsifal Barroso e Florim Coutinho, reúne~ 
se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre 
o Projeto de Lei do Congresso Nacional n.0 13, de 1972. 

De acordo com dispositivo regimental, assume a pre­
sidência o Sr. Senador Ruy Santos que declara instalados 
os trabalhos da Comissão, determinando providências no 
sentido de se proceder à eleição do Presidente e do Vice­
Presidente e designando para funcionar como e.scrutina­
dor o Sr. Senador Paulo Tôrres. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente 

Deputado Parsifal Barroso ............... . 
Em branco .............................. . 
Para Vice~Presidente 

Deputado Florim Coutinho ............... . 
Em branco 

11 votos 
I voto 

11 votos 
I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 
Vice~Presidente da Comissão, os Srs. Deputado.s: Parsifal 
Barroso e Florim Coutinho. 

Assumindo a Presidência o Sr. Deputado Parsifal Bar­
roso agradece a honra com que foi distinguido e designa 
para relatar a matéria o Sr. Senador Flávio Britto. Co­
munica, ainda, que o prazo para recebimento de emendas 
vai até às 19 horas do dia 16 do corrente, na Diretoria das 
Comissões do Senado Federal, 11.0 andar do Anexo e que 
a próxima reunião da Comissão Mista, para ouvir e dis­
cutir o parecer do relator, será realizada no dia 22 do 
corrente mês, às 16 horas, neste mesmo local. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Geraldo Sobral Rocha, Secretário da comissão, 
a presente Ata quf", lida e aprovada, será assinada pelo 
Sr. Presidente. 

I. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

I. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Deputado Pàrsifal Barroso 
Vice-Presidente: Deputado Florim Coutinho 
Relator: Senador Flávio Britto 

ARENA 

Senadores Deputados 

Ruy Santos I. Eurico Ribeiro 
Paulo Tôrres 2. Odulfo Domingues 
Virgílio Távora 3. Parslfal Barroso 
Milton Trindade 4. Vinicius Câmara 
Ney Braga 5. Osnelli Martinelli 
Waldemar Alcântara 6. Teotônio Neto 
Leandro Maciel 7. Parente Frota 
Benedito Ferreira 8. Márcio Paes 
Renato Franco 
Flávio Britto 

MDB 

Danton Jobim I. José Bonifácio Neto 
2. Anapolino de Faria 
3. Florim Coutinho 

CALENDARIO 

Dia 7-11 - Jt lido o projeto, em Sessáo Conjunta; 

Dia 8-11 - Instalação da Comissão, escolha do Pre­
sidente, Vice-Presidente e designação do Relator; 

Dias 9, 10, 11. 12, 13, 14. 15 e 16/11 - Apresentação de 
emendas. perante a Comissão; 

Dia 22-11 - Reunião da Comissão para apreciação do 
parecer do Relator, às 16:00 horas, no Auditório do Se­
nado Federal. 

Até Dia 27-11 - Apresentação do parecer, pela Co­
missão; 

- Discussão do projeto, em Sessão Conjunta, a ser 
convocada tão Jogo seja publicado e distribuído em avulso 
o Parecer da Comissão Mista. 

Prazo - Início, dia 8-11; e, término dia 12-3-73 
Secretário: Geraldo SObral Rocha 
Diretoria das Comissões - Seção de Comissões Mistas 

11.0 Andar - Anexo.- Senado Federal. - Telefone; 
24~8105- Ramais 303 e 312. 
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COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES 

25.• REUNIA O I ORDINÁRIA l, REALIZADA 
EM 7 DE NOVEMBRO DE 1B72 

Às quinze horas do dia sete de novembro de mil no­
vecentos e setenta e dois, presentes os Srs. Senadores 
Carvalho Pinto - Presidente, Wilson Gonçalves, Fernan­
do Corrêa, Magalhães Pinto, Jessé Freire, Ruy Santos, 
Arnon de Mello, Augusto Franco, Fausto Castelo-Branco, 
Accioly Filho, Danton Jobim, Nelson Carneiro e Virgílio 
Távora, reúne-se a Comissão de Relações Exteriores em 
sua. Sala de Reuniões. 

Deixam de comparecer por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Filinto Müller, Antônio Carlos, José Sarney, 
Lourival Baptista, João Calmon e Franoo Montoro. 

Ao constatar a existência de número regimental, o 
Sr. Presidente - Senador Carvalho Pinto, abre os tra­
balhos e o Secretário lê a Ata da reunião anterior, que 
é aprovada sem discussão. 

Ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 20, <le 1972, que 
"aprova o texto da convenção para Evitar a Dupla Tri­
butação e Regular Outras Questões em matéria de Im­
postos sobre a Renda, firmada entre a República Federa­
tiva do Brasil e o Reino da Bélgica, em Brasília. a ~3 de 
junho de 1972", o Sr. Senador Augusto Franco apresenta 
parecer pela aprovação. 

Ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 21, de 1972, que 
"aprova a Convenção sobre as Medidas a serem adotadas 
para proibir e impedir a importação, exportação e trans­
ferência de propriedade ilícitas dos bens culturais, apro­
vada pela XVI Sessão da Conferência Geral da Organiza­
ção das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura 
(UNESCOI, realizada em Paris, de 12 de outubro de 1970 
a 14 de novembro do mesmo ano", o Sr. Senador Wilson 
Gonçalves oferece parecer pela aprovação. 

Ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 22, de 1972, que 
"aprova o texto do Convênio sobre a entrada de navios 
nucleares em águas brasileiras e sua permanência em 
portos brasileiros, celebrado entre os Governos da Re­
pública Federativa do Brasil e da República Federal da 
Alemanha, em Brasília, a 7 de junho de 1972", o Sr. Se­
nador Accioly Filho apresenta parecer pela aprovação. 

Os referidos pareceres (PDLs. n.as 20, 21 e 22, de 
79721 após terem sido submetidos à discussão e votação, 
são aprovados. 

Nada mais havendo à tratar, encerra-se a reunião. 
Para eonstar, eu, Marcus Vinicius Goula.rt Gonzaga, Se­
cretário. lavrei a presente Ata, que, uma vez lida e 
aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a l\len. 
sagern n.0 65, de 1972CCN), que submete à delibe­
ração do Congresso Nacional texto do Decreto-lei 
n,0 1.244, de 31 de outubro de 1972, que "dispõe 
sobre o regime fiscal dos estabelecimentos consti­
tuídos por conjuntos industriais completos impor­
tados com base no Decreto-lei n.f) 1.236, de 28 de 
agosto de 1972, e dá outras providências". 

1.0 REUNIÁO IINSTALAÇAOl, REALIZADA EM 9 
NOVEMBRO DE 1972 

As dez horas do dia nove de novembro de mil nove­
centos e setenta e dois, no Auditório do Senado Federal, 
presentes os Senadores Ruy Santos, Augusto Franco, Vir-

gilio Távora, Alexandre Costa, Fausto Castelo-Branco, 
Cattete Pinheiro, Milton Trindade, Renato Franco, Danton 
Jobim e Deputados Aldo Lupa, Sebastião Andrade, Pa­
rente Frota e Athiê Jorge Coury, reúne-se a comissão 
Mista para estudo e parecer sobre a Mensagem n.0 65, 
de 1972 ICNl, que submete à deliberação do Congresso Na­
cional texto do Decreto-lei n.(} 1. 244, de '31 de outubro 
de 1972, que "dispõe sobre o regime fiscal dos estabeleci­
mentos constituídos por conjuntos industriais completos 
importados com base no Decreto-lei n.O 1. 236, de 2R de 
agosto de 1972, e dá outras providências". 

Cumprindo determinação do parágrafo segundo do 
artigo dez, do Regimento Comum, o Senador Ruy Santos 
assume a Presidência e declara instalada a Comissão, de­
terminando, em obediência a preceito regimental, as pro­
vidências necessárias para se proceder à eleição do Pre­
sidente e do Vice-Presidente. Após a distribuição das cé­
dulas, são convidados para escrutinadores o senador Re­
nato Franco e o Deputado Aldo Lupa. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente 
Deputado Aldo Lupa 
Deputado Parente Frota 

Para Vice-Presidente 
Deputado Athlê Jorge COury 

11 votos 
2 votos 

13 votos 

O Senhor Presidente declara eleitos os Deputados Aldo 
Lupa e Athiê Jorge Coury, para Presidente e Vice-Presi­
sidente, respectivamente. 

Assumindo a presidência, o Deputado Aldo Lupa agra­
dece a escolha do seu nome para tão alto cargo e designa 
Relator da matéria o Senador Augusto Franco, conforme 
determina o parágrafo terceiro do artigo dez. do Re­
gimento Comum. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Daniel Rels de Souza, Secretário, a presente 
ata qu~. lida e aprovada, é assinada pelo Senhor Presi­
dente e demais membros. 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Deputado Aldo Lupo 

Vice-Presidente: Deputado Athiê Jorge Coury 
Relator:Senador Augusto Franco 

ARENA 

Senadores Deputados 

Ruy Santos 1. Fagundes Neto 
Augusto Franco 2. José Tasso de Andrade 
Luiz Cavalcante 3. Aldo Lupo 
Virgílio Távora 4. Sebastião Andrade 
Alexandre Costa 5. Ernesto Valente 
Fausto Castelo-Branco 6. Parente Frota 
cattete Pinheiro 7. Joaquim Macedo 
Milton Trindade 8. Raimundo Parente 
Renato Franco 
Clodomir Milet 

MDB 

1. Danton Jobim 1. Athlê Jorge Coury 
2. Fernando Cunha 
3. José Bonifácio Neto 
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CALENDARIO 

Dia 8-11-72 - É lida a Mensagem, em Sessão Con­
junta; 

Até dia 28-11-72 - Apresentação do parecer, pela 
Comissão, de acordo com o art. 110, do Regimento Co­
mum. 

PRAZO 

Até dia 28-11-72 na Comissão Mista; 

Até dia 26-02-73 no Congresso Nacional 

Diretoria das Comissões: Seção de Comissões Mistas 
11.0 andar - Anexo do Senado Federal - Secretário: 

Daniel Reis de Souza - Telefone: 24-81-05 - Ramais 
310 e 303. 

COMISSAO MISTA 

Incumbida do Estudo e parecer sobre a Men­
sagem n.o 66, de 1972 - (CN) "que altera o De­
creto-lei n.0 999, de 21 de outubro de 1969, que criou 
a Taxa Rodoviária única, e dá outras providências". 

!." REUNIÃO DE INSTALAÇÃO. REALIZADA 
EM 9 DE NOVEMBRO DE 1972 

As dez horas e trinta minutos do dia nove de novem­
bro do ano de mil novecentos e setent8. e dois, no Audi­
tório do Senado Federal, presentes os Senhores Senadores, 
José Lindoso, Leandro Maciel, Alexandre Costa, Benedito 
Ferreira, Virgílio Távora, Guido Mondin, Fernando Cor­
Léo Simões, reúne-se a Comissão Mista incumbida do 
Senhores Deputados Alberto Costa, Sinval Boaventura e 
Léo Simões, reúne-se a Comissão Mista incumbida do 
estudo e parecer sobre a Mensagem n.o 66, de 1972- (CNL 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume a presidência o Senhor Senador Waldemar Alcân­
tara, que declara instalada a Comissão. 

A fim de cumprir dispositivo regimEntal o Sr. Presi­
dente esclarece que irá proceedr à eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente. Distribuídas as cédulas o Sr. Presi­
dente convida para funcionar como escrutinador o Senhor 
Senador Benedito Ferreira. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Benedito Ferreira 
Em branco ......... . 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Léo Simões ..................... . 
Em branco .............................. . 

12 votos 
I voto 

12 votos 
I voto 

São declarados eleitos, respectivamente Presidente e 
Vice-Presidente os Senhores Senador Benedito Ferreira 
e Deputado Léo Simões. 

Assumindo a presidência o Senhor Senador Benedito 
Ferreira agradece a seus pares a honra com que foi 
distinguido e designa para relatar a matéria o Senhor 
Deputado Alberto costa. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a réunião e 
para constar, eu, Lêda Ferreira da Rocha, Secretária, la­
vrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente e demais membros presentes. 

I. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

I. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Senador Benedito Ferreira 
Vice-Presidente: Deputado Léo Simões 
Relator: Deputado Alberto Costa 

ARENA 

Senadores Deputados 

José Lindoso I. Alberto Costa 
Leandro Maciel 2. Silvio Costa 
Alexandre Costa 3. Ruy Bacelar 
Beneditv Ferreira 4. Sinval Boaventura 
Luiz Cavalcante 5. Norberto Schmidt 
Virgílio Távora 6. Wilmar Guimarães 
Guido Mondin 7. Jorge Vargas 
Fernando Corrêa 8. Osmar Lei tão 
Waldemar Alcântara 
Heitor Dias 

MDB 

Ruy Carneiro 1 . Léo Simões 
2 . Pedro Faria 
3. Ozires Pontes 

CALENDARIO 

Dia 8-11-72 - É lida a Mensagem, em Sessão Con­
junta; 

Até dia 28-11-72 - Apresentação do parecer, pela Co­
missão, de acordo com o art. 110, do Regimento Comum. 

PRAZO 

Até dia 28-11-72 na Comissão Mista; 
Até dia 25-3-73 no Congresso Nacional. 

Diretoria das Comissões: Seção de Comissões Mistas 
11.0 andar - Anexo do Senado Federal - Secretário: 

Lêda Ferreira da Rocha - Telefone: 24-81-05 - Ra­
mais 312 e 303. 
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MESA 

Presidente: 49-Secretátio: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Líder: 
Filinto Müller <ARENA - MTl 

Petrônio Portella (ARENA - PD Duarte Fillio (ARE:NA - RN) Vice-Líderes: 

19-Vice-Presidente: 
!11-Suplente: 

Carlos Lindenberg <ARENA - ES> 

29-Vice-Presidente: 
Renato Franco <ARENA - PAl 

Ruy Santos <ARENA - BA> 
Euríco Rezende (ARENA - ES) 
Antônio Carlos <ARENA - SC> 
Dinarte Mariz (ARENA - RN J 
José Lindoso <ARENA - AMJ 
Saldanha Derzi (ARENA - MT) 
Osires Teixeira (ARENA - GO> 
Benedito Ferreira <ARENA - GO) 

Ruy Carneiro <MDB - PB> 29-Suplente: 

!li-Secretário: Benjamin Farah CMDB - GBJ 
Ney Braga (ARENA - PR) 

2Q-secretário: 
311-Suplente: 

Clodomir Milet <AREN I\ - MA) 

39-Secretário: 

Lenoir Vargas (ARENA - SCl 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 

Lfder: 

4"'-Suplente: 

Nelson Carneiro CMDB - GB) 
Vice-Lidere~: 

Guido Mordin <ARENA- RS) Teotônio Vilela <ARENA - AL) 
Danton Jobún (MDB - GBJ 
AdaJberto Sena <MDB - AC) 

COMISSõES 

Diretora: Ed!th Ba!ass!ni 
Local: 11.0 andar do Anexo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo - 11.0 andar 
Telefone: 24-8105 - Ramal 301. 

1) CO~USSAO DE AGRICULTURA - (CA) 
(7 Membros> 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Paulo Guerra 

Vice-Presidente: Mattos Leão 
TITULARES 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
.Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

SUPL€NTES 

ARENA 
Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 
Amaral Peixoto Adalberto Sena 

Local: Sala das Reuniões da Comissão de Finanças. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas 
Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303 

2) COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
\7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Waldemar Alcântara 

Vice-Presidente: Benedito Ferreira 
TITULARES SUPLENTES 

José Guiomard 
Waldernar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

ARENA 
Saldanha Derzi 
Osires Tehceira 
Lourival Baptista 

MDB 

Adalberto Sena Franco Montara 

. :.;; 

Secretá:-io: Geraldo Sobral Rocha - R. 312 
Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA - (CJJ) 
\13 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Accioly Filho 

TITULARES 

José Lindoso 
José Sarney 
Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

SUPLENTES 

ARENA 
Orlando Zancaner 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vascincelos Torres 
Carvalho Pinto 

MDB 
Nelson Carneiro Franco Montara 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuniões: QuartaS·feiras, às 15 horas 
LOcal: Auditório. 

4) COMISSAO DO DISTRITO FEOERAL - (CDF) 
(11 Membros> 

COMPOSIÇAO 
Presidente: CattetePinheiro 

Vice-Presidente: Adalberto S~na 
TITUt.ARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Reitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

SUPLENTES 

ARENA 
Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Fil\nto Müller 

MDB 
Adalberto Sena Nelson Carneiro 

S~cretário: Cláuàio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão dP Relações 

Exteriores . 
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5) COMISSAO DE ECONOMIA - <CEJ 

(ll Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Magalhães Pinto 

Vice~PresidPnte: Vasconcelos Torres 

TITUJ.ARES 

Magalhães Pinto 

Vasconcelos Torres 

Wilson Campos 
J essé Freire 
Augusto Franco 
Orlando Zancaner 
Paulo Guerra 
Milton Cabral 
Helvídio Nunes 

Luiz Cavalcante 

Amaral Peixoto 

SUPI,ENTES 

ARENA 

Domício Oondim 

José Augusto 
Geraldo Mesquita 
Flávio Britto 

Leandro Macia! 

MDB 

Franco Montara 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas~!eiras, às 16 hCtras 

LOcal: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 
Comissão. 

6) COMISSAO DI> EDUCAÇAO E CULTURA - <CECJ 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Gustavo Capanema 

Vice-Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 

José Sarney 

MDB 

Benjamin Farah Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Fmanças. 

7l CO~IISSAO DE FINANÇAS - (CF) 

07 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: João Cleofas 

Vice-Presidente: Virgílio Távora 

TITULARES 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
SaJdanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo~Branco 
Ruy Santos 
Jessé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Tá vara 
WiLson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Franco Montoro 
Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
DanjeJ Krjeger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Em i vai Caiado 
Flàvio Britto 
Eurico Rezende 

MDB 

Nels0n Carneiro 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Fiaanças -
Ramais 172 e 173. 

81 CO:IIISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - (CLS) 

(7 Membros) 

TITULARES 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Franco Montoro 

Vice-Presidente: Heitor Dias 

SUPLENTES 

ARENA 

Heitor Dias 
Domícío Gondim 
Paulo Tôrres 
Benedito Ferreira 
Eurico Rezende 
Orlando Zancaner 

Franco Montara 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 

Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra· 
mal 310 

Reuniões: Quartas-feiras, às 18 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relaçõe!'l Ex­
teriores. 
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9) COMISSAO DE l\11NAS E ENERGIA - (CME) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamim Farah 

TITULARES 

Arnon de Mello 

Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domício Gondim 

Orlando Zancaner 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

Paulo Guerra 

Antônio Fernandes 
José Guiomard 

MDB 

Danton Jobim 

11) COMISSAO DE RELAÇOES LXTERJORES - <CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice·Presidente: Wilson Gonçalves 

TITULARES 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Cabral 
Fausto Castelo-Branco 
Augusto Franco 
José Lindoso 
Ruy Santos 
Cattete Pinheiro 
J essé Freire 
Virgílio Távora 

MDB 
Secretário: Marcus Vinícius Goulart Gon7&.ga - Ra~ ! 

mal 310 Franco Montara Amaral Peixoto 
Danton Jobim 

Reuniões: Terças-feiras, às 16 horas Nelson Carneiro 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex~ Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga . 
teriores. Ramal 310 

10) COMIS&AO DE REDAÇAO - lCR) 

(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

TITULARES 

Antônia Carlos 

José Lindoso 

FilinW Müller 
José Augusto 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

cattete Pinheiro 

Wilson Gon~atves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretárla: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 310 

Reuniões: Terças-feiras, às 11 horas 
Local: Auditório. 

Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas 

. Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex-
1 teriores. 

12) COMISSAO DE SAúDE - (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

TITULARES 

Fernando Corrêa 
F'austo Castelo~Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Ruy Santos 
Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Celso Ramos 

MDB 

Benjamim Farah 

Secretária: Lê da Ferreira da Rocha - Ramal 314 

Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAl. - (CSN) 

<7 Membros) 

TITULARES 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Tôrres 
Vice-Presidente: Flávio Britto 

sUPLENTES 

Paulo Tôrres 
José Líndoso 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

ARENA 
Alexandre Costa 
Orlando Zaneaner 
Milton Trindade 

MDB 
Amaral Peixoto 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas 

Local: AUditório. 

14) COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

- <CSPC) 

<7 Membros) 

TI'I UI .ARES 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Amaral Peixoto 
Vice~Presidente: Tarso Dutra 

SUPLENTES 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 

Amaral Peixoto 

ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra. 

MDB 
Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303 
Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriures. 

15) COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ()ES 

E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

17 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 
Vice~Presidente: Alexandre Costa 

TITUL.I\RES 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Milton Cabral 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 
Dinarte Mariz 
Benedito Ferreira 
Virgílio Tã vara 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314 

Reuniões: Quartas-feiras, às 17 horas 

Locai: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) COMISSõES TE~IPORARIAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito 

Cbefet J. Ney Passos Dantas 

Local: 11.0 andar do Anexo 

Telefone: 24-8105 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso 
Nacional. 

2) Contissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 

3) Co:mi.ssões Especiais e de Inquérito. 

4) Cmnissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 
90 do Regimento Comum). 

EOIÇ.IIO DE HOJE, 64 PÁGINAS 
Serviço Gráfico do Senado Federal 

caixa Postal 1. 503 
Bras!lla- DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,20 


